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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 376, de 28 de agosto 
de 2012, que outorga pennissão a Comunicações Maranhenses Ltda-ME para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Olho d'Água das Cunhãs , Estado do Maranhão. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E füSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem nQ 232 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 32, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões às entidades abaixo 
relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, confonne os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 355, de 17 de agosto de 2011 - Sistema Norte de Radiodifusão 
Ltda., no município de Novo Gama - GO; 

2 - Portaria nQ 21, de 20 de janeiro de 2012 - Rádio Arari FM Ltda., no 
município de ltamogi - MG; 

3 - Portaria n2 297, de 6 de junho de 2012 - Sistema Tecchio de Radiodifusão 
Ltda., no município de Santa Rosa do Sul - SC; 

4 - Portaria n2 347, de 11 de julho de 2012-Rio Doce Comunicação e Marketing 
Ltda., no município de Angelândia - MG; 

5 - Portaria n!! 376, de 28 de agosto de 2012 - Comunicações Maranhenses Ltda­
ME, no município de Olho d' Água das Cunhãs - MA; 

6 - Portaria nsi 379, de 28 de agosto de 2012 - Ola FM Sociedade Ltda., no 
município de Paranapuã - SP; 

7 - Portaria n2 436, de 17 de outubro de 2012 - Amazônia Comunicações Ltda., 
no mWlicípio de Jaci - SP; 

8 - Portaria n2 493, de 19 de dezembro de 2012 -Rainha FM Ltda., no município 
de Mandaguaçu - PR; 

9 - Portaria n2 106, 19 de abril de 2013 - FM Tobias Barreto Almeida Reis 
Ltda., no mwiicípio de Lagarto - SE; 
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10 - Portaria n!!. 107, de 19 de abril de 2013 - Sistema Anton de Radiodifusão 
Ltda., no município de Campo Novo do Pareeis - MT; 

11 - Portaria n2 110, de 19 de abril de 2013 - LB - Sistema de Comunicação do 
Vale Ltda., no município de Encantado - RS; 

12 - Portaria n2 213, de 18 de julho de 2013 - TOTAL - Comunicação, 
Publicidade e Produções Artísticac; Ltda., no município de Irará - BA; 

13 - Portaria n2 221, de 18 de julho de 2013 - Rádio Nova Princesa FM de Pitanga 
Ltda., no município de Tamarana - PR; e 

14- Portaria n2 508, de 4 de fevereiro de 2016 - Legal-Cat Cadanduva 
Comunicações Ltda., no município de Santa Adélia - SP. 

Brasília, 1 O de maio de 2016. 
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

· 1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares comef 
determinou-se a publicação da Concorrência nº O 16/2009-CEL/MC, com vist 
estação de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de l 
Estado do Maranhão, 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída 
Portaria nº 223, de 6 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União do dia 7 subseque te e 
suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de reço 

pela outorga das entidades proponentes, com observância à Lei n28.666, de 21 de junho 993, e 
na legislação específica de radiodifusão, concluiu que a COMUNICAÇÕES MARANHENSES 

LIDA-ME(Processo n!L53000.0588 l 9/2009-79) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos 
termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência. O ato de 
homologação do certame foi publicado no Diário Oficial da União 11 de maio de 2012 e a Portaria 
nº 376, de 28 de agosto de 2012, publicada no D.0.U. do dia 31 de agosto de 2012 

3. Contudo, de acordo com o § 3º<lo art. 223 da Constituição, o ato de outorga somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Portanto, solicito que seja 
encaminhado o referido ato outorga com cópia do processo em comento à Casa Legislativa para 
prosseguimento do feito. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 



.. ·~ . 

MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIANll 376 , DE 28 DE AGOSTO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO .DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em ccnformida4e com o art. 32 do Reguhµnento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprova4o pelo Decreto d1 52.795, de 31 de outubrO de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto n2 1.720, de 28 de novcm6ro de: 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n2 

S3000.058819/W09. Concorrência rl~· 01612009-CEI)MC, resolve: 

Art. 111 Outorgarpennis~ão à COMUNICAÇÕES MARANHENSES LTDA-ME 
· " para explorar, peJo. prazo de dez anos, sem ~ireito de exclusividade, Serviço de 

'Radiodifusão Sonora em Frequencia Modulada, no Município de Olho d' Água das Cunhãs, 
Estado do Maranhão. 

' ' 

P.arágrafo único. A pennissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Tclecomwticações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art., 20. Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
NacionáJ, nostennos do artigo 223, § 31\ da Cônstituição. • 

Art. 311 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Q~o o~ 
PAULO~SILV~ 

. ' 



Aviso nº 272 - C. Civii. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodí fusão. 

Senhor Prirneiro Secretário, 

Em 10 de maio de 2016. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que outorgam 
permissões para exploração de serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada 
constantes das Portarias n~ 355, de 2011; 21, 297, 347, 376, 379, 436, 493, de 2012; 106, 107, 
11 O, 213 e 221, de 2013, 508, de 2016. 

Atenciosamente, 

da Presidência da República, substituta 

ift 
\l'I . 

t 
!.'.? ,_., 

'° ~ .. 
~ 
V.> 

~ 

i::.. 
(1' 

~ 
!t! 

~ 
;:/;) 
a 
...... 
(...l 

?l 
!!1. 
~ 
~ 
tn .. 
5 



~i::~~~:f-9 ~ 
ª'º "tf· • ... . 

- :----t__ 

613//JoJP 
UoTA-SA} 

TVR 
183/2016 



• 
. .. . 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MiNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LIÇITAÇAO · 

M tNltrr~RlC• o~. s COM l)NIQ.u. O•:Õ E~ 
. BR.~ ~!LI!! .• OF 

53000 058819.12009-79 

TERMO DE INSTAURACÃ~EPROJDtL0~1CoLoc1cáRuspo 
• ~111J2l)O!M0:2S 

CONCORRÊNCIA N.º 

SERVIÇO 

LOCALIDA.DE 

PROPONENTE 

: O 1612009 - CEUMC 

: FM (CANAL 204) 

: OLHOS D'ÁGUÁ DAS CUNHÃS-MA 

: COMUNICAÇÕES MARANHENSES LTDA. - ME 

: 11.188.107/0001-21 CNPJ nº 
.. 

A Comissão Especial de Licitação, instituída pela Portaria n.º 432, de 24 de julho de 
' . 

2009, e suas alterações, por seu presidente, instaura o presente processo, consignando que o 

invólucro que segue em anexo, relativo aos documentos de habilitação da proponente em 

epigrafe, continha é/o páginas (excluídos os documentos a que se refere o subitem 8.2.1 do 

edital, também ora anexados). 

Brasília (DF}2 26 de novembro de 2009. ---..... 
1/ . 

. ' 4tt.t "Â.(.-f.A___.-/ 

' ,;:.. . 

1vu-.a~NHENSES LTDA. - ME 

CNPJ n'' 11.188.107/0001-21 

Esplanada dos Ministérios - Blôco R ·Sala 104 • 70044 900 • Brasflla DF - 61 3311 6570 



ANEXO VI 

Procuração 

COMUNICAÇÕES MARANHENSES L TOA • ME, Rua Governador Jorge 
Teixeira, 2670 Bairro Nossa Senhora de Fátima CEP: 76.909-790, na Cidade 
de Ji-Paraná, Estado de Rondônia inscrição no CNPJ. 11.188.107/0001-21 
nomeia e constitui seu bastante procurador Júnio Julio Ferreira, brasileiro, 
casado, Assessor, residente e domiciliado na Rua: Jatobá, 434 Jardim Cidade 
Verde na cidade de Cascavel Estado do Paraná portador da Cédula de 
Identidade nº 8186846-8 SSP/PR e CPF nº 032.868.286-10 a quem outorga 
poderes para representá-la em todos os atos da Concorrência no 016/2009 
CEUMC, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar 
Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela 
Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar 
lista de presença e atas, desistir de prazo recursai, interpor recursos e 
impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários 
ao fiel cumprimento deste mandato. 

Ji-Paraná/RO, 12 de Novembro de 2009. 

§..i~ Q~>'\(. (~..t.ALl.À~ ,,p4... ~veM.a... 
· ~ Genes Caroline Pereira de Oliveira 

Sócio-Administrador 
CPF: 996.362.202-04 



CONJUNTO Nº º'~ DOClJMENTAÇÃO OE HABILITAÇÃO 
EDITAL DA CO~CORRENCIA Nº 016/2009- SSR/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO EM FREQÜÉNCIA MODULADA (FM) 

CONTEÚDO: 

LOCALIDADE DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 
OLHO D'ÁGUA DAS CUNHAS/MA 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: 
COMUNICAÇÕES MARANHENSES L TOA - ME 

CNPJ/MF: 11.188.107/0001-21 

CONJUNTO Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 
HABILITAÇÃO JURÍDICA 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
REGULARIDADE FISCAL 
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.. - . -DOCUMENTACAO DE HABILITACAO 

CONJUNTO N.0 1 

Descri ão 

Índice 

Ca a - Con·unto n.0 1 

Ca a - Documenta ão de Habilita ão 

Ca a - Habilita -o Jurídica 

Ato Constitutivo da Em resa e Altera -es 

Prova da Condi -o de Brasileiros Natos 

Declara ão Conforme Anexo 1 

Declara ão Conforme Anexo li 

Certidões Expedidas pelas Justiças Estadual e Federal quanto a feitos 

Civeis e Crimináis, e Cartório de Protestos de Títulos. 

Prova dos Díri entes Quites Com as Obri a ões Eleitorais 

Ca a - Qualifica -o Econômico-Financeira 

Balan o de Abertura 

lndice de Solvência 

Com rovante Relativo à Garantia 

Certidão Ne ativa de Pedido de falência ou Concordata 

Prova de (nscri ão no CNPJ/MF 

Prova de Inseri ão no Cadastro de Contribuintes Estadual 

Alvará de Funcionamento , 

Prova de Re ularidade Relativa à Seguridade Socia~ 

Prova de Re ularidade Relativo ao FGTS 

Certidão de Regularidade Fiscal da Receita Federal 

. Certidão de Re ularidade Fiscal da Procuradoria da Fazenda Nacional 

Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda Estadual 

Certidão de Re ularidade Fiscal da Fazenda Munici ai 

Pá inas 

01 
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09-10 
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24-29 
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COMUNICAÇÕ.ES MARANH.ENSES. L T.DA. 

CONTRA TO SOCIAL 

GENES CAROLINE P REIRA DE OLIVEIRA. brasileira, 
>"""~~-· casada sob regime de comunhão parcial de 'bens, 
nascida em 16101/1989, portadora do CPF nº 996.362.202-04 e 
Cédula de Identidade nº 1.020.058 - SESDC/RO, residente e 
domiciliada na Rua Brasiléia nº. 2998, Bairro Jorge Teixeira CEP: 

~ 76.912-695, na cidade de JJ PfilijOSÍ Es.tadQ de. Rondônia;_JQ.SÉ 
CORDEIRO DA Sl~A. Brasileiro, ~presácio Casado sob regime 
de Comunhão Parcial de Bens, nascido em 14/07/1966, portador 
do CPF: nº. 152.002.642-00 e Cédula de Identidade 186.992 
SSP/RO residente e domiciliado na Rua Joaquim Francisco de 
Oliveira nº. 1501 Bairro Nova Brasília CEP: 76908-558,_oa cidaGe 
de Ji-Paraná Estado de R ia; resolvem por este instrumento 
pa 1cu ar de contra o social constituir uma sociedade empresária 
Ltda mediante as seguintes cláusulas; 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade empresária limitada girará sob a denominação social de: 
COMUNtCAÇOES MARANHENSES LTDA, tendo sua sede e foro na cidade de Ji-Paraná 

.EstaqQ'_d.e Rond9niª sito à Rua Governador Jorge Teixeira, 2670, Bairro Nossa Senhora de 
Fátima CEP: 76.909-790. A sociedade se regerá pelas normas pertinentes da Lei 10.406, de 
de Janeiro de 2002 (Código Civil Brasileiro), bem como, em caráter supletivo. pelas dísposiçõ 
da legalização sobre Sociedade Anônima. 

CLÁUSULA SEGUNDA:/:.. sociedade terá éomo principal objetivo a atividade de execução d \ 
~os_de radiodifusão, em Freqüência Modulada (FM), Amplitude Modulada (AM), Ondas ' 
Médias (OM), Ondas Curtas {OC), Ondas Tropicais (OT}. e Som e Imagem em VHF e UHF, 
Com finalidades educacionais informativas, cívicas e patrióticas, bem como a exploração de 
concessões e licenças, tudo de acordo com a legislação especifica regedora da matéria. ~ 

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social é de R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais), divididos em 
60.000 (Sessenta Mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, integralizadas 
neste ato em moeda corrente do pais, distribuídas na seguinte forma: 

SOCIO QUOTAS R$ % 

' 

Genes Caroline Pereira de Oliveira 42.000 42.000,00 70,00 1 ,l 

._J_o_s_é_C_o_rd_e_i-ro_d_a~S-ilv_ª~~~~~~---i.~-1-8-.0-00~---L~1-8-.0-0-0-,0-0~l..__~3-0-,0-0~~' Jf
1

\ TOTALIZANDO 60.000 60.000,00 100,00 ·1 

quotas, 1 
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CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciará suas atividades no ato da aprovação do' Pf.esente 

instrumento pela Junta Comercial do Estado de Rondônia - JUCER, 

Parágrafo único: e a partir da homologação da autorização para o funcionamento dado pelo 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁ:..JSULA SEXTA: As qúotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terreii·os sem o consentimento do outro sócio, a quem ·fica assegurado, em igualdade 
condições e preço, o direito de preferência para sua aquisição. 

1 ' ' 

CLÁU5ULA SÉTIMA: O capital social, na sua tota1i9ade, pertencerá sempre a pessoas físicas 
brasileiras. 

. 
CLÁUSULA OITAVA: As quotas ou ações representativas do capital social serão inalienáveis e 
incalcináveis, direta ou indiretamente a estrangeiros ou pessoas jurldicas, exceto a participação 
dtt partido poHtico e de s'ociedade cujo capital pertença exclusiva e nominalmente a brasileiros, 
através de capital sem direito a voto e não podendo exceder a trinta por cento do capital social 
dependendo de qualquer· alteração contratual ou estatutária de prévia autorização do 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. . · 

CLÁUSULA NONA: Fica estabelecido que a responsabilidade e a orientação intelectual e 
administrativa da entidade caberão somente a brasileiros natos ou naturalizados hâ mais de 
dez anos. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Os administradores da entidade serão brasileiros natos ou naturalizados ~ 
ha mais de dez anos e para os portugueses reconhecimentos de igualdade ·de direitos civis ou 
prova de residência permanente no Pars e a sua investidura no cargo somente poderá ocorrer 
após haverem sido aprovados pelo MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios que desejarem transferir ou alienar suas quotas 
deverão notificar, por escrito, à sociedade' discriminando-lhes o preço, a forma e o prazo de 
pagamento, para que esta, através dos demais sócios exerça ou renuncie- ao direito d 
preferência, o que deverá fazer dentro de sessenta dias contados do recebimento d \ \ 
notificação ou e.m maior prazo a critério do sócio alienante. Decorrido esse prazo sem que haj \ \ 
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas, desde que . \. 
sejam observadas as normas da Cláusula Sexta. . · ~ 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGÜNDA: O quadro de pessoal será sempre constituído, ao menos, de 
dois terços de trabalhadores brasileiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, 
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

, • 1 

\ 

\ 

CLAUSULA DECIMA QUARTA: As deliberações dos cotístas serão tomadas em reunião de \ 
sócios, obedecerão as normas contidas nos Arts.1071 e 1072, do novo código civil, no que ·· ) 
forem aplicáveis. Serão dispensadas as fdrmalidades de convocação prevista e Lei, quando; ah~r 
todos os sócios comparecerem à reunião ou b)' Quando se comprovar que os sócios ausentes, ! 
foram convocadas por carta entregue com até oito dias de antecedência, contra recibo ou A.R, 
contendo o local, a data e hora da reunião, bem como a ordem do dia a ser disc lida, e) I 
Quando a sociedade possuir em seu quadro social menos de 10 (dez) sócios. , 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A sociedade por todos seus sócios se obriga a cumprir 
rigorosamente todas as leis, regulamentos e as instruções vigentes ou que viérem . a vigorar 
referentes à radiodifusão e a segurança nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As quotas da sociedade são indívisfveis e não poderão ser 
transferidas ou alienadas a qualquer titulq a terceiros sem o consentimento .unânime dos 
demaís sócios, cabendo a estes o direito de preferência~ na sua aquisição, na proporção tias 
qLCot3s que possufrem. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A administraçã~ dà sociedade caberá a 86.cia_Genes Caro!ine 
Perei .. A de Oliveira sendo-lhe, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em negócios 
estranhos ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos catistas ou 
c;I~ tercejros, facultada aos sócios retirada mensal, cujo valor não ultrapasse o limite fixado pela 
Legislação do imposto de renda. Poderá, no entanto ser constituída uma diretoria composta de 
membr.os, catistas ou não que deverão ser eleitos por Reunião de Catistas, como mandato de 
dois anos, poderão ser eleitos. A eleição de administradores não obedecera ao disposto no Art. 
1061 do Código Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: O ano social coincidirá com o ano civil, devendo a J1 de 
dezembro dê cada ano, ser procedido o Balanço Patrimonial da sociedade obedecida às . 
prescrições legais e técnicas pertinentes à matéria. Os resultados serão atribuídos aos sócios 
proporcionalmente às cotas de capital que possuírem, podendo os lucros, a critério dos sócios, 
serem distribuidos ou ficarem em reserva na sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A distribuição dos lucros será sempre sustada quando se 
verificar a necessidade de atender a despesas inadiáveis que impliquem no funcionamento 
normal da estação' de radiodifusão. Suprida a deficiência financeira, os lucros líquidos restantes \. 
terão a destinação prevista na Cláusula Décima Nona deste instrumento. ~ 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: No falecimento ou sendo interditado, qualquer dos sócios a 
Sociedade, continuará com seus herdeiros ou sucessores. Não sendo passivei ou existin 
interesse, apurar-se-ão os haveres em balanço geral, que se levantara conforme entendiment 
vigente. 

CLÁUSULA VlGÉSIMA PRIMEIRA: Os administradores declaram sob as penas da Lei, de que 
não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial o em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra relações de consumo, fé publica. 
ou propriedade, sob as penas da lei, que não incorrem nas proibições previstas em lei para o 
exercício da atividade mercantil. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Os sócios elegem o Foro e Comarca de Ji-Paraná Estado 
de Rondônia, para',dirimir possíveis dúvidas oriundas a este inclusive de cláusulas omis~as. 

E, por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e, assinam, juntamente com duas 
testemunhas o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, obrigando-se 
seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

3 
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COMUNJCAÇÕ~S M~RANHENSES LT~~""' 1 

Testemunhas: 

Ji-Paraná/RO, 23 de Setembro de 2009. 

~e~--? ......... ""' p. ()J.;.vW.A 
GeeSCaroline Pereira de Oliveira 

Sócia · 

Q ~ , ~ . , · ~ , \' r ., 1 n '· 
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ANEXO 1 

Declaração 

Ref.: Concorrência 016/2Õ09-CEUMC 

' 

COMUNICAÇÕES MARANHENSES LTDA - ME, inscrito no CNPJ nº 
11.188.107/0001-21, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 
GENES CAROUNE PEREIRA DE OLIVEIRA, portador(a) da Carteira de 
Identidade no 1.020.058 - SSP/RO e do CPF no 996.362.202-04, DECLARA, 
para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega me~or, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Ji-Paraná/RO, 12 de Novembro de 2009. 

~ e~yU. ?~~ ~~uw..~~~ 
Genes Caroline Pereira De Oliveira 

(representante legal) 
CPF: 996.362.202-04 

I 



ANEXO li 

Declaração 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da COMUNICAÇÕES MARANHENSES 
LTDA- ME, declara(m) que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na 
lo'Calidade Olho D'Á94a das Cunhas, Estado Maranhão, e que não exéederá os 
limites fixados no art. 12 do Decreto~lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, 
caso venha a ser contemplada com a outorga. 

b) a entidade não· ~e encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municipios e 
do Distrito Federal, ou ainda,. não está com o direito de licttar ,e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

e) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora dó 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem 
de outras entidades exploradoras de serviÇos de radiodifusão em localidades ' 
diversas, além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei no 236, de 28 de 
fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercfcio de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de ~upervisão ou assessoramento 
na Administraçao Pública, do qual decorra foro e·special; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entida~e executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em 
localidades diversas, em excesso· aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei 
no 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a Proponente venha a ser 
contemplada com a outorga. 

Ji-Paraná/RO, 12 de N~rfibro. de 2009. 
. k-tfj.~°? -; 

Genes Caroline P .reira de Oliveira 
(representante legal) 
CPF: 996.362.202-04 

I 



ESTADO PE RONDÔNIA 
Poder Judiciário 

Comarca de Ji-Paraná 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

CERTIDÃO 

Usando da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO a 
requerimento da pessoa interessada que, dando busca nos Arquivos e Registros de Distribuição dos 
feitos deste· Cartório, NADA COSNTA no registro de AÇÃO CÍVEL E CRIMINAL contra a pessoa 
abaixo qualificada : 

NOME GENES CAROLINE PEREIRA D 
OLIVEIRA 

PESSOA FÍSICA 
ENDEREÇO RUA BRASILEIA, N 2998 
BAIRRO JORGE TEIXEIRA 
MUNICIPIO JI-PARANÁ 
NACIONALIDADE BRASILEIRO 
NOME DO PAI JOSÉ JAIRO PEREIRA DE OLIVEIRA 
NOME DA MÃE ERONILDE.MARIA DA SILVA OLIVElRA 
RG 1020058 - SSP/RO 
CPF 996.362.202.04 

cidade de Ji-Paraná-RO. 
O referido é verdade e dou fé. DADO E PASSADO nest'à~ . ~p , \ 

Ji-Paraná-RO, 10 de novembro de 200 . 

BUSCA REALIZADA NO ÚLTIMOS CINCO ANOS 



ESTADO DE RONDÔNIA 
Poder Judiciário 

Comarca de Ji-Paraná 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

CERTIDÃO 

Usando da . faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO a 
requerimento da pessoa interessada que, dando busca nos Arquivos e Registros de Distribuição dos 
feitos deste Cartório, NADA COSNTA no registro de AÇÃO CÍVEL E CRIMINAL contra a pessoa 
abaixo.qualificada : 

NOME JOSE CORDEIRO DA SILVA 
PESSOA FÍSICA 
ENDEREÇO RUA JOAQUIM FRCO. OLIVEIRA, 1501 
BAIRRO NOVA BRASILlA 
MUNICIPIO JI-PARANÁ 
NACIONALIDADE BRASILEIRO 
NOME DO PAI SEVERINO CORDEIRO DA-SILVA 
NOME DA MÃE VALDECI VIEIRA DA SILVA 
RG 186992 - SSP/RO 
CPF 152002642-00 \ . 

O referido é verdade e dou fé. DADO E PASSADO nesta 
cidade de Ji-Paraná-RO. 

Ji-Paraná-RO, 10 de novembro de 20 9. 

I 
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~1s1ema ae ~m1ssao oe t...eruooes r'legauvas aa 1-; Kegiao 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado de Rondônia 

Certidão de Distribuição 
Acões e Execuções Cíveis. Criminais e JEF . '"' 

Nº 67020 

CERTIFICO, revendo· os registros de distribuição de 25 de abrll de 

1.967 até a presente data, que contra: 

GENES CAROLINE PEREIRA DE OLIVEIRA, ou vinculado ao CPF: 

996.362.202-04, 

NA D A C O N STA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Rondônia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Rondônia. 

Observações: · 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 148/04-DIREF; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destina tá rio; 

e) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Rondônia (www.ro.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máxlmo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF Informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Porto Velho - RO, 08h56, 24/11/2009. 

Endereço: Av ., Presidente Outra, 2.203 - Centro 
CEP: 78916-120, Porto Velho/RO. 
Fone: (69) 211-2472 / 211-2419. e-Mail: nucju@ro.trf1.gov.br 

I 
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~tstema ae ~m1ssao ae Lemooes r'leganvas aa r Kegiau ragit: 1 or J 

~ ímprimir 

~ ; t : . : 

Confirmação da Autenticidade de Certidões 
L'#t\t!, ::> ,: :••:ª :s:: e: . :::' ::'::::-:: .. ' ·· e·::•":•: . !· :·::t?:·:-· :. :! 

Certidão número 67020 emitida via ·Internet às 08:56 
horas do dia 24/11/2009, em nome de GENES CAROLINE 
PEREIRA DE OLIVEIRA, ou vinculado ao CPF: 996.362.202-04. 

Resultado: 11N A D A CONSTA na Justiça FeêJeral 
de 1 º Instância, Seção Judiciaria do Estado de Rondônia 11

• 
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PODER JUDÍClÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado de Rondônia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF Nº 67021 

CERTIFICO, !evendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

JOSE CORDEIRO DA SILVE, ou vinculado ao CPF: 152.002.642-00, 

NA D A C O N STA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Rondônia. 

Esta certidão abrange todas 'as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 
' Estado de Rondônia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 
P9rtaria nº 148/04-DIREF; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo Interessado e 

destinatário; 

e) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Estado de Rondônia (www.ro.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada· a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Porto Velho - RO, 08h58, 24/11/2009. 

Endereço: Av. Presidenta Outra, 2.203 - Centro 
CEP: 78916-120, Porto Velho/RO. 
Fone: (69) 211-2472 / 211-2419. e-Mali: nucju@ro.trfl.oov.br 

. 
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:Sistema de J:<..nussáo ae Lemaoes J~egauvas e1a 1u Kegiao 

i:ii imprimi,. 

) 

Confirmação da Autenticidade de Certidões 

Certidão número 67021 emitida via Internet às 08:58 
horas do dia 24/l J/2009, em nome de JOSÉ CORDEJRO DA 
S.Il..,VE, ou viqculado ao CPF: 152.002.642-00. 

Resultado: 11N A D A C O N S T A na Justiça Federal. 
de 1 ºInstância, Seção Judiciaria do Estado de Rondônia 11

• 

,. 

rage 1 or l 



ESTADO DE RONDONIA 
Comarca de Ji-Paraná 

Tabelionato de Protesto de Títulos 
CNPJ 02.185.234/0001-86 

' ,-~-~ 
{f~d \ 

. Ml\t~ CI> .. ~ 
" o ... .. li' .li 

RONDÔNIA Ji-Paraná 
Av. Mal. Rondon, 870 - Sala 105-1º A~dar - Fone (69) 3422-3454 

BELª. MARIAANGELASIMÕES SEMEGHINI TABELIÃ ATO Nº 306/97 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, que 
revendo os Livros de Registro de Protesto deste 
Tabelionato, durante os últimos 05 (cinco) anos, deles não 
con )ª prot esto em nome de GENES CAROLINE PEREIRA DE 
O V~IRA, brasileira, ·casada, Empresária, portador da 

édu;'.La de Identidade RG n. 0 00001020058 SSP/RO, CPF n . 0 

996 : 362.202-04, residente e domiciliado[a) à Rua Brasiléia, 1 

299 , 8. Jorge Teixeiera, JI Paraná/RO, CEP 7 6912695 . O 
e erido é verdade e dou fé. DADA e PASSADA nesta Cidade e 

arca de Ji-Pa-raná/RO, em 10 de · novembro de 2009. Eu, 
, Belª Maria Angela Simões Serneghin1, Tabeliã, mandei ---digitar, conferi e assino. Custas: R$ 12,91. 

ngela Simões 
Tabeliã 

/ 1 

.... 

• 



ESTADO DE RONDONIA "-· . ~ 
. Comarca de Ji-Paraná ~~~ · 

Tabelionato de Protesto de Título~~~ 0 • 

CNPJ 02.185.23410001-86 i. ~ 
AI/. Mal. Rondon, 870 - Sala 105·1º Andar - Fone (69) 3422·3454 ' 1r31· "' 

Ji-Paraná .. RONOe A 

BELª. MARIAANGELASIMQES SEMEGHINI TABELIÃ ATO Nº 306/97 

CERTIDÃO 

CERT.IFICO, a requerimento da parte interessada, que 
revendo os Livros d~ Registro de Protesto deste 
Tabelionato, durante os últimos 05 {cinco) anos, deles não 
consta protesto em nome de JOSE CQRDEIRO DA SILVA, 
brasileiro, casado, Empresário, portador da e· a de 
Identidade RG n. 0 186.992 SSP/RO, CPF n. 0 152.0 2. 42-00, 
residen~e e domiciliado(a) à Rua Joaquim Fra ci co de 

· Oliveira, 1501, JI Parana/RO, CEP 76908558. O ef rido é 
verdade e dou fé. DADA e PASSADA nesta Cidade 
Ji-Paraná/RO, em 10 de novembro de 2009. 
Maria Angela Simões Semeghini, Tabeliâ, 
conferi~ assino. Custas: R$ 12,91. 

Semeghini 

I 



JUSTIÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro .Eleitor.ai e com o que 
dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTA QUITE com a Justiça 
Eleitoral na presente data. ' · 

'• 

Eleitora: GENES CAROLINE PEREIRA DE OLIVEIRA 

Inscrição: 014331972372 
Munldplo: 51 - JI-PARANÁ 

Zona: 30 Seção: 119 
UF: RO 

Data de Nascimento: 16/01/1989 Domiciliada desde: 07/04/2006 . 
Fiiiação: ERONILDE MARIA DA SILVA OLIVEIRA 

JOSÉ JAIRO PEREIRA DE OLIVEIRA 

Certidão emitida às 09:21 de 12/11/2009 

. \\ 
Res.-TSE nº 21.823/2004: · , · 
"O conceito de quitação eleltoral reúne a plenitude do gozo dos direitos polftlcos, o regular exercício do voto, salvo quando 
facultativo, o atendimento a convocações da Justic;a Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao plelto, a Inexistência de 
multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remlttdas, excetuadas as anlstl.as legais, e a regular 
prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrl!ncla de perda de nac!onalidade; omcelamenta de naturalização 
por sentença transitada em julgado; Interdição por Incapacidade civil absoluta; condenação triminai transitada em julgado, 
enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos Imposta ou prestação alternatlya; condenação por 
Improbidade administrativa; conscrh;ão; lneleglbllld;ide; e opção, em Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribuna! Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
httQ.;Jh,vww.tse.gov.br, por meio do código G§.FX.JLPF.NRAJ.TL+D 

.' 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça 
Eleitoral na presente data. 

Eleltor: JOSE CORDEIRO DA SILVA 

Inscrição: 000806772330 
Município: s1·- JI-PARANÁ 

Zona: 30 Seção: 24 
UF: RO 

Data de Nascimento: 14/07/1966 Oomlclllado desde: 18/09/1986 
Fiiiação: VALDECI VIEIRA DA SILVA 

SEVERINO CORDEIRO DA SILVA 

Certidão emitida às 09:30 de 12/11/2009 

' 

Res.-TSE no 21.823/2004: .... ~ 
"O conceito de quitação eleitora! reúne a plenitude do gozo dps direitos poUtlcos, o regular e><erciclo do voto, salvo quando 
facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxlllar os tra~lhos relativos ao pleito, a Inexistência de 
multas apllc:adas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remltldas, excetuadas as anistias legais, e a regular 
prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos.• 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da lnocorrêncla de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização · 
por sentença transitada em julgado; Interdição por Incapacidade dvU absoluta; condenação crtmlnal transitada em julgado, 
enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrlgac;ão a todos Imposta ou prestação altematJva; condenação por 
improbidade administrativa; conscrlção; lneleglbl!ldade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral ê expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá 
confirmada na página do Tribunal Superlõr Eleitoral na Internet, no endereç 
http://www.tse.gov.br, por meio.do código KNWS.V/RK.NKFt.F~BC 

j 



QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

. ' I 



1 
COMUNICAÇÕES MARANHENSES L TOA-ME. 

CNPJ/MF: 11.188.107/0001-21 

' Rua: Governador Jorge Teixeira nº 2670 Bairro Nossa Senhora de Fátima. 

Jl:.PARANÁ - RO 

Balanço Patrimonial de Abertura 

Contas 
Circulante 

Disponibilidade 

ATIVO 

Caixa ou Banco e/ movimento 

Total do Ativo 

PASSIVO 

Contas 
Patrimônio Líquido 

Capital Social Integralizado 
Capital Social Subscrito 
(-)Capital Social a Integralizar 

Total do Passivo 

60.000,00 
60.000,00 

60.000,00 
60.000,00 

R$ 
60.000,00 

60.000,00 

R$ 
60.000,00 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial de Abertura, 
que soma tanto no Ativo como no Passivo, a importância de R$ 60.000,00 (Sessenta mil 
rea is). 

Ji-Paraná/RO, 30 de Setembro de 2909. 

I 
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COMUNICAÇÕES.MARANHENSES J_ TDA-ME. 

CNPJ/MF: 11.188.107/0001-21 

Rua: Governador Jorge Teixeira nº 2670 Bairro Nossa Senhora de Fátima. 

f NDICE DE SOLVi;:NcrA 

'· 

Como se trata de uma empresa recém constituída, que não entrou em operação, a 
liquidez está representada pelo valor integral do seu Ativo circulante, oú seja: 

IS= AT: (PC+ ELP) >OU =t 1,0 

IS= 60.000,00: NIHIL 

IS = 60.000,00 

r Q""'-4~. p,,.,., " • .(. ~w. ...... 
- enes Caroline Pereira de Oliveira 

Sócia-Administradora 

Ji-Paraná/RO, 30 de Setembro de 2~09. ~ 
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CAIX~ ECOHOIÍICA F~uERAt 
wco: t04 
MTAl16/1112009 
TEIUllMAL:1002 HSU:006371 

AGEHC1A: m4 
HOR~: 1) &4ó:03 

AUT ,10113 

RECil.!O DE DEPOSITO CAOCAO 
HlR!.DOC.: 000000 

llGEHCIA/COHTA CREDITADA: 18l4/010/00.000.058-2 
lflllE: C!MUHICACOES MRAMl\EMSES 

CMICIOHARIO: 
CllllllI COCOES MRAHffEllSES L T DA llE 
CPF/CtlPJ CAUCIOKttRIO: 11.18B.107/0Q01-21 
FAVMECIDO: 
~IHISTERlO DAS COKIJtilICllCOES 

( 

CPf /CHPJ FA~OREtlOO: 00.394.43710003-lli' 
V~OR TOTAL: 8J9.06 
VAI.DR DillHEIRO: 839.Bó 

1nfor1aroes1 rerla11coes1 su•estoes e e1091os 
SAC CAIXA: 2 0101 

Ou~idoria da : 0800 m 7474 ~ 
. ' 



CAl,?..A Recibo de Cauçãq 

Módulo 1 
Agência Op. Conta DV 
1824 10 58 2 

-
Devedor (neste caso é o Caucionário) 
(preencher nome completo ou razão social por extenso) 

COMUNICACOES MARANHENSES L TOA ME 

CPF (se PF) Nºda Órgão UF Data de 
identidade emissor emissão 

' 
I I 

CNPJ (se PJ) Forma de Documento Data de 
Constituição Constitutivo Constituição 

11188107/0001-21 SOCIEDADE CONTRATO 30/09/2009 

Tipo de mov. 
Conta (se PJ) 

..__ ____ __. 

EMPRESARI SOCIAL 
A LIMITADA 

O- Indica-os poderes do representante/. 
procurador no campo "Observações I Fontes 
de referência consultadas" 
C - Em conjunto 1 - Isolada 

Logradouro e bairro 
R GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 

Cidade 

Jl-PARANA 

1 E-mail 

2 • Valor Caucionado · 

País 
BRASIL 

UF CEP 
RO 76909-790 

C
ata término mandato I 
alidade da procuração 
/ I 

) --- - - ------' 

DOO/Telefone 
(69) 8416-4677 

Valor (preencher na forma de numeral e por extenso) Forma de lJ 1 _ Cheque 
839,86 OITOCENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E Pagamento 

OITENTA E SEIS CENTAVOS 2 - Di~helro 
Informar os dados seguintes-quando o recebimento ocorrer em cheque 
Nº Banco Nº Cheque Valor (preencher na forma de numeral e por extenso) 

Histórico 
Para garantia de 
PARTICIPA AO NA LICITA AO DE SERVI O DE RADIODIFUSAO PERMI 
FM CONFORME EDITAL 016/2009 

3 ·Credor (neste caso é o Favorecido) 
{preencher nome completo ou razão social por extenso) 
MINISTERIO DAS COMUNICA OES 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elo ios 
Para pe~soas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 / 

Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúnci .. 
caixa.gov.br 

37 .035 v004 micro 



, 

- ---



CAl.XA Recibo de Caução 

1 

1 identidade 

CNPJ (se PJ) ' Forma de Documento 

!emissão 
I I 

Data de 1 - Mun 
Constituição Constitutivo Constituição 

Esfera 
icipal 
dual 2 - Esta 

00.394.437/0003-19 ORGAO 11/~ 1/1992 3 3-Fed era! 
PUBLICO DO 
PODER 
EXECUTIVO 
FEDERAL 

Tipo de mov. O - Indica os poderes do representante I Data término manda 
Conta (se PJ) procurador no campo "Observações I Fontes Validade da procura 

de referência consultadas" I I 
C - Em conjunto \ - Isolada 

~~~ l ç:J 
Logradouro e bairro 
EPLAN DOS MINISTERIOS SN BL R 2 ANDAR 

Cidade País UF CEP DOO/Telefone 
BRASlt.IA BRASIL DF 70.044-900 

1 E-mail 

4 - Observações 

5 - Condições Gerais 
A importância caucionada poderá ser liberada com autorização expressa do caucionário 
ou beneficiário, conforme o caso, disponfvel no módulo li do MO 37035 ou através de 
oficio expedido pelo beneficiário, ou ainda, por determinação judicial. Esta importância 
também poderá ser retida a título de multa, confÓrme previsão em edital ou documento 
competente. Na ocorrência de a CAIXA figurar como beneficiária, a caução depositada 
poderá ser levantada a título de indenização, sem a autorização dos · caucionários, se 
estes, convocados por Edítal e decorridos 5 dias úteis da convocação não saldarem seus 
débitos. O saldo da conta recebe remuneração "pro rata die" pelo1 mesmo índice de 
remuneração básica da poupança. 

Jl-PARANA RO , 16 / 11 / 2009 
Local/Data 



. . 
1 

---



C~',~:"A 
•'\'!.& 

_,,1(~ 

Módulo li 
/ 

Autorização -para Levantamento da Caução 

Nome do Caucionário/Favorecido 
(preencher nome completo ou razão social por extenso) 

MINISTERIO DAS COMUNICA OES 

Descrição -

CPF/CNPJ 
00.394.437/0003-19 

O MINISTERIO DAS COMUNICACOES identificado acima está autorizado a levantar a 
importância de OITOCENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E OITENTA E SEIS 
CENTAVOS (informar o· valc;>r por extenso), correspondente à caução especifica, 
autorizada na pá ina 2 deste modelo. 

Jl-PARANA RO 1 16/11/2009 
Local/Data A sinatura do Caucionário ou seu Representante Legal 

Jl-PARANA RO, 16/11/2009 
Local/Data Assinatura do Favorecido ou seu Representante Legal 

CAl .. XA Recibo dé Caução 
·, 

Módulo li 

Autorização para Levantamento da Caução 

Nome do Caucionário/Favorecido 
(preencher nome completo ou razão social por extenso) 

MINISTERIO DAS COMUNICA OES 

CPF/CNPJ 

00.394.437/003-19 

Descrição 
O MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES identificado acima está autorizado a levantar a 
impôrtância de. OITOCENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E OITENTA E SEIS 
CENTAVOS (informar o valor por extenso), correspondente à caução especifica, . \ 

autorizada na á ina 2 deste modelo. 

Jl-PARANA RO, 16/11/2009 
Local/Data 

,. ~<'.1v1J.-:l f?,Â~Àl.,vv1.1, P..P.1p.ro,c.._ d!-1./' YL v ..&\c;... _ 
AsSl atura do Caucionário ou seu Representante Legal 

Jl-PARANA RO, 16/11/2009 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e el gios) 
Para pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não soluciona as e d 
· caixa.gov.br 

37.035 v004 micro I 

( 



... 



CAIXA 
Local/Data 

Módulo Ili · 

Recibo de Levantamento da Caução 

1Agência 1 Op. I Contá 1DV1 

Valor (preencher na forma de numeral e por extenso) 

Oe11;crição 
Recebi (emos) a importância de (informar o valor por extenso), correspondente à 
cau ão es ecifica, conforme autoriza ão na á ina 3 deste modelo. 

, I I 
Local/Data Assinatura do Caucionário ou seu Representante Legal 

\ 

I / 
Local/Data Assinatura do Favorecido ou seu Representante Legal 

Autenticação Assinatura sob carimbo do Caixa/PV 

.. 

CAl~>:A Recibo de Caução 

Mó.dulo Ili 

Recibo de Levantamento da Caução 

\Agência 1 Op., Conta tDV·1· · 

Valor (preencher na forma de numeral e por extenso) 

Descrição . 

I 

Recebi (emos) a importância de (informar o valor por extenso), correspondente à 1 
cau ão especifica, conforme autoriza ão na ágina 3 deste modelo. 

1 I I 
Local/Data Assinatura do Caucionário ou seu Representante Lega 

r 

, I I 
Local/Data Assinatura do Favorecido ou seu Repre.sentante L~i 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (Informações. reclamações. sugestões e elo;!\/ \ 4 
Para pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 ~'º1? 

Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denú 
caixa.gov.br 

37 .035 v004 micro 

e· 

\ 
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.. ' 

CAl.ÃA 
Autenticação 

• I 

.. • 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (infonnações, reclamações, sugestões e e ogios) 5 

Para pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solu ad enún7ias) 

caixa.gov .br 

37.035 v004 micro 
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' 
ESTADO DÉ RONDÔNIA 

Poder Judiciário 
Comarca de Ji-Paraná 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

CERTIDÃO 

Usando da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO a 
requerimento da pessoa interessada que, dando busca nos Arquivos e Registros de Distribuição dm. 
feitos deste Cartório, NADA CONSTA no registro de AÇÕES DE FALÊNCIA O 
CONCORDATAS contra a pessoa abaixo qualificada: 

NOME 

PESSOA 
ENDEREÇO 
BAIRRO 
MUNICIPIO 

CNPJ 

COMUNICAÇÕES MARANHENSES LTDA 
ME 
JURIDICA 
RUA GOV. JORGE TEIXEIRA, N 2670 
NOSSA SENHORA DE FÁTIMA 
JI-PARANÁ 

11.188.107 /0001-21 

Ji Paraná-RO> 21 de novembro de 2008. 



REGULARIDADE FISCAL 

• 1 

( 

I 



.Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização càdastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATAOEABERTURA 

CADASTRAL 3010912009 

NOME EMPRESARIAL 

COMUNICACOES MARAHHENSES LTDA ·ME 

e IGO E oescruç o DA ATIVIOAOE E 

80.10-1-00 • AtlvldldH de ridlo 
ICA PRl~CIPAL 

e DIGO e OESCAIÇ o OAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUND RIAS 

Nlo Informada 

DIGO E OESCRIÇ O DA NATUREZA JIJR DICA 

206·2 ·SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

l LOGAAOOURO 
R GOVERNADOR JORGE, TEIXEIRA 

1 
CEP 

!6.909-790 
1 BAIRRO/DISTRITO 

NOSSÃSENHORADEFATIMA 
1 MIJNlciPrO 

Jl·PARANA 

1 COMPl.EMENTO 

lüFI 
~ 

1 
SITUAÇÃo CADASTRAL 

_ATIVA " 
DATA DA SITUAÇ O CADASTRAL 

30109/2009 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

_ .......... 1 DATA DA snuAÇlo ESPJi'.CIAL .. ..... 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nª 748, de 28 dé junho de 2007. 

1 

Emitido no dia 27/10/2009 às 10:37:04 (data e hora de Brasllia). 

1 Voltar J 

1 
©Copyright Receita Federal do Brasil - 27/10/2009 , 



o&*~ - r ' A 5=e: . CONSULTA PUBLICA A REDESIM DE RONDONIA 
SINTÊ"GRA DataeHora: 27/10/200908:27:00 

i, 

IDENTIFICA CÃO 

C.N.P.J: 11.188.107/0001-21 Inscrlclo Estadual: 00000002942089 

Nlre: 11 z oos2n1-1 Ucenca Bombeiros: 

Jn!IC.Mun1C:1paJ(ISS): Jnsc. Imoblnana : . . -
Nr. Alvera Munlcloal: Uc. AmblenUJI Est.: 

Uc. Vlgll6nda Sanlt. Uc. Amblenfill Mune.: -
Razão Social: COMUNICACÕES MARANHENSES LTDA - ME 

Nome Fantasia: 

ENDERE~ DA EMPRJ!SA 

Enderece: RUA ·GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 

Comclemento: 

Bairro: Número: 
-

b670 NOSSA SRA DE FATlMA . 
Munlclplo: li· PARANÁ CEP: 176909790 

UF: RO 

l!NDEReCO DE CORRl!SPONDêNCIA 

Endereco: RUA GOVERlllADOR JORGE TEIXEIRA 2670 . 
Bairro : NÇ>SSA SRA DE FATIMA 

..,unldDlo: li-PARANÁ Distrito: 

c felefone: UF: RO 

l'ax: CEP: 76909790 

E-mall: 

JNFORMAÃtÃ•ESCOMPLEMENTARES 

Regime de Pagamento: 017-SIMPLES NACIONAL 

Sltuaciío Qldast:ral Vlaente: HABILITADO loata: 105/10/2009 

Situação do Contribuinte: ATIVO . 
Det:a Inldo Atividade: 05/1012009 

código da Atividade PrfnclPal: 6010100 

Descrição da Atividade: Atlvldade1 de rádio 

Usuário de PED 7: Não 

Regime de Apur11cJo do ICMS: .. 
iOCONTÁBlL CONTADOR OU ORGANIZAC 

C.P.F / C.N.P.J A238.040.252·34 INr. CRC: IROD0234102 

Nome/Razão Social: HvALDE~ILSON TEIXEIRA CARVALHO 

ENDEREÇO DO CONTADOR 

Endereco: VALDENILSON TEIXEIRA CARVAUiO 

"'alrro: CENTRO CEP: 76908398 

jUnlclllio: Jl·PARANÁ UF: RO 

( telaf"One: 34228079 Fax: 34228079 

E-mall rcassesscrlaemp@superig.com.br 

Nlo hã Realme Espedal 

15 Imprimir 

. -

- - ( 
l )\1 

I 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE Jl-PARANÁ ) PI 

Diretoria do Departamento de Finanças • ,.L\ li"' 1 V-"\;.;~ , 

CNPJ: 04092672000125 !J.~1~ iJ.i! 
AV. 02 DE ABRIL, Nº 1701 - URUPA ;!~~.JI 

[ N• do Al~;:4/2009 [ Nº do c~~~s~~o4-32_7 _ __ 1 [ N' '' '""~~j2~ 

LICENÇA 
Para Funcionamento 

Endereço -----"""' •-··-'~-~__.,..._ _ _ ___ __ ~f------"o.-------------... 
Logradouro: GOVERNAÓOR JORGE· TJ;:IXEIRA 

Complemento: 

Bairro: 

Cidade: 

~ ' ~ .. 

NOSSA S~NHO~-ó'Ê FATIMA 

• 2670 

76909-790 

RO Jl-PARANA / --------------------------1----;.--:._,_+--- --- ---..-/ 
Atividade Principal - -- --.. 

Oetathamento da Atividade 

ATIVIDADES DE ~ADIO 

.., ... ~; 
Observações 
GUIA DO CORPO DE BOMB léOA:AGA 29/l 0/WO 

:.<jôo 
Df 

~PARA 

l..__ºª_ta_d_e_;9_b'e_1:_~:_ªo_o_s _ _ _,] [ TIÕÊ f 1N ITIV Q l ..... -CN_P_J-IC-PF~------' '--V-a-lid-a-de--- -- -- --- .. -"- _-._-_,_, ....... 

HORAAIO COMERCIAL 

CONSUMIDOR 
EXIJA SUA NOTA FISCAL 

AFIXAR EM LOCAL VISIVEL NO ESTABELECIMENTO 



• 

MJNISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DSBITOS RELATIVOS As CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E As DE 

TERCEIROS 

Nome: COMUNICACOES MARANHENSES L TOA - ME 
CNPJ: 11.188.107/0001-21 

Nº 14.0642009-26002020 

, Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome telativas a 
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
a inscrições em Divida Ativa do lnstill)to Nacional do Seguro Social {INSS). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas filiais, 
~fere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições 
vidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em Divida Ativa do INSS, não 
rangendo os demais tributos administrados pela RFB e as inscrições em 

Divida Ativa da União, administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional {PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei nº 8.212, de 24 de 
Julho de 1991, e alterações, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transforniação de entidade ou de sociedade 
empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresérlo, conforme definido pelo art.931 da 
Lei nº 10.406, de 1 O de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples, inclusive a decorrente de cisão total, fusão ou 
in~orporação. 

A aceitação desta certidão está condicionada·à finalidade para a qual foi emitida 
e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

trtidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02105/2007. 

(\.,itlda em 05110/2009 . 
..,,, '-ef'áJida até 03/04/2010. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

/ 



CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Certificado de Regu1aridade do FGTS - CR)! 

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço: 

11188107/0001-21 
COMUNICACOES MARANHENSES LTOA ME 
RUA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 2670 / N S FATIMA / JI-PARANA / 
RO / 76909-790 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica qye, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em sltu~ão regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 04/11/2009 a 03/12/2009 

Certificação Número: 2009110412501538558533 

Informação obtida em 04/11/2009, às 12:50:15. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada 
à verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

. . 

I 
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• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil < 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
•. DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome:. COMUNICACOES MARANHENSES LTOA /.. ME 
CNPJ: 11.188.107/0001-21 

J. Cló'- 1 VI l 

Ressalvado o direito' de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer "dfvidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos ádministrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, . refere:.se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Olvida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto .de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2. 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 11 :22:31 do dia 24/11/2009 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/05/2010. _ 
Código de controle da certidão: 409E.9C8B.05E3.12B9 

Certidão .emitida gratuitamente. 

Atenção: quálquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE D~BITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome:1::0MUNICACOES MARANHENSES LTDA ~ME 
CNPJ: 11.188.107/0001-21 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RF,8) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as Inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 
Emitida ãs 10:19:14 do dia 27/1012009 <hora e data de Brasllia>. 
Válida até 25/04/2010. 
Código de controle da certidão: 1 B&E.87BD.5E62.E964 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

I 

/ 



Governo do Estado de Rondania 
Secretaria de Estado de Finanças 
Coordenadoria da Receita Estadual 

. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Certidão Número: 
Código de Controle: · 
Inscrição Estadual: 
CNPJ/CPF: 
Nome ou Razão Social : 

20095309998780 
309998780 
00000002942089 

COMUNICAÇÕES MARANHENSES LTDA - ME 

Ressalvado seu direito de cobrar quaisquer valores de responsabilidade do sujeito passivo acima que 
··ierem a ser apurados, a Fazenda Pública do Estado de Rondônia, após verificar seus assentamentos. certifica, para 

fim abaixo especificado, que na presente data NÃO CONSTAM débitos vencidos do interessado relativos a 
butos estaduais, ou a créditos inscritos na Dívida Ativa do Estado. 

Finalidade .• : 
Emitida em.: 
Validade .... : 

I 

PARTICli>.AÇÃO EM PROCESSO LICITATÓRIO 
12/11/2009- 17:06:04 
10/02/2010 

Certidão emitida com base na Instrução Normativa n° 005/2005/GAB/CRE. 

~ Imprimir 

o 

Fechar 
Janela 

I 



PREFEl"f.URA DO MUNICÍPIO DE Jl-PARANÁ ··, 
PM Jl-PARANÁ 
AV. 02 DE ABRIL. ND 1701 - URUPA 

CNPJ: 04092672000125 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

' 
CERTIFICO, atendendo ao solicitado por COMUNIC-AÇÕES MARANHENSES L TOA - ME, 

para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurldica/física a seguir referenciada não registra 
débitos para com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO 
validade atê o dia 28/12/2009, ressalvando o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de· 
débitos, tributári~s ou não, constituido anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse 
prazo. 

·~ 
. ,,. 

0 Finalidade l PARA FINS DE LICIT AÇÀO 

. 
PROCESSO Nª 17800/09 

\. 

~ . l Cadàstro: 000014327 Matricula: 14327 

Contribuinte: COMUNICAÇÕES MARANHENSES L TDA - ME CPF/CNPJ 11188107000121 

Endereço: RUA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA, 2670 Complemento: 

Bairro: NOSSA SENHORA DE FATIMA CEP: 76909·790 J 
A • ;,_... ... ~" \ 

Cidade: Jl-PARAN UF: RO 

)::=================================;:===================================~::::::::-
DADOS ESPEC(FICOS DO CADASTRO 

Data de ~bertura : 29/10/2009 Inser Municipal : 14327 Inser Estadual · Data Encerramento: 

Atividade : ATIVIDADES DE RADIO 

Data de Emissão: 29/10/2009 Valida Até: 28/12/2009 

Código de Controle da certidão/Número; 
2E3C.548E.4DFC.3AES 

r 

Usuário: GEORGE 

fõ4 .o 
PREFE TURt\ MUN~CI PAL 

D JI • PA,RANA · 
RL1a Martim~ Cosra l gc.) 

VI/a Jotão • cgp.7g 96..'\ .4J5 

···~~ i 
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· SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO . 

ATA DE REUNIÃO Nº 147/2009 

SESSÃO OE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
PROPOSTA(S) TÉCNICA{S) E PROPOSTA(S) DE PREÇO(S). 

CONCORRÊNCIA N" 016/2009/CEL/MC 

SERVIÇO: FM-CANAL 204 

LOCALIDADE: OLHO O'ÁGUA DAS CUNHÃS/MA 

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de novembro de 2009, às 09h00 (nove horus), no sulàu nubr~, 
subsolo do Edi li cio Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada <los 
Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial ele 
Licitação, instituída por meio da Po11aria MC 11

11 432, de 24/0712009, publicada no DOU de 
27/07/2009. e suas alterações, com a pnrticipaç~o de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de 
Macêdo, Vice-Presidente, Eriko Mendes Domenici e dos membros Edmar de Freitas Machado e 
José Adilson BczetTa Torquato, com o objetivo de recebimento dos invólucros contendo u 
Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas ele Preço dos intercssmlos na 
licitaçiio acima identificada, confonne publicação no DOU de 18 de setembro de 2009. Seção 
"3", Número 179, Página 103, sendo dçscnvolvidas as atividades a seguir: (1) Assinaturu da li:-;ta 
de presença dos representantes legais das licitantes ou dos seus procuradores h!galmentc 
constituídos, que serií anexada à presente Ala, que ficou a disposição dos interessados das 08h00 
(oito hmas) as 09h00 (nove horas), bem como distribuição dos crachns respectivos. (2) 
Convocação das licitantes pura entrega dos Invólucros à Comissão pelu ordem <la aludida lista de 
presença, qual seja: 1 ·- FABIANO OLIVEIRA SOUZA & CIA LTDA., CNPJ n" 
l0226705/0001-85; 2 - COMUNICAÇÕES MARANHENSES LTDA-M~, CNPJ n" 
11 188107/0001-21; 3 - NOSSA RÁDIO DE TERESINA FM LTDA., C'NPJ n" 
Ô8797923/0001-28. (3) Rubrica em todns as pa1tes coladas dos envelopes cm1tcnuo as 
Documentações de Habilitação e as Propostas Técnicas e de Preço pelos membros du ('omissão 
e pelos rcprcscntuntcs legais das Proponentes, ou seus procuradores legalmente constituídos. (4) 
Abertura dos envelopes contendo u Documentação de Habilitação das lidtantes. conforme n 
ordem da lista de prcscnçu, e rubrica dos documentos respectivos pelos membros du Comissão e 
pela comissão eleita pelos representantes legais das Proponentes, ou seus procuradores 

' legalmente cunsl'ituídos, sendo verificada a seguinte quantidade de paginus por invólucro: 1) 
FABIANO OLIVEIRA SOUZA & CIA LTDA., (37 páginas); 2) COMUNICAÇÕES 
MARANHENSES LTDA-ME, (40 páginas); 3) NOSSA RÁDIO DE TERESiNA Fl\1 
L TOA., ( 102 páginas). (5) Os envelopes contendo as p.ropostus, uma vez rubricudns, foram 
acondicionadas em envelopes do tipo sturlock de números 4586878 (Propostas Tél:nicas) e.: 

4586880 (Propostas de Preço), e ambos lacrados no malote de cor verde tipo s11ap.1ietil sob o n." 
000936 l. e manli<los sob n guardn <la Comissão Especial de Licitação. (6) Foi comunicudo aos· ' 'I ' 
·proponentes que os documentos de habilitação · iubricudos nesta scssüo serão cscancados e.:. • 

<~ 22 L. ·7 . --- ,, , El'i.ftJ ....__ AIR ilc lkuniilo n" l_.7/21109 • ('onr. n" 01612009 - CEIJl\IC - Pllµinn 1 d~ 2 1 . e:: ~ic,. ·(ff(hj ~_:J, 7 )'! 1 
\fP/ /~ 1 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRl-0 DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

dispcmibiliza<los em meio magnético aos interessados em 02 (dois) dias úteis. sendo que os 
originais estarão disponíveis parn vistas após sun análise por parle da Comissão Especial de 
Licitaçiki, confom1c o sub item 10.6 do Edital. (7) O Presidente franqueou aos concorrentes a 
possibilidade de consignação cm ata de qualquer manifestação. Nada mais havendo a 
acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão às 1Oh15 (dez horas e quinze 
minutos), scrnfo lavrada a presente Ata que, lida e achada confonne, vai assínada pelos membros 
da Comissão e pelus representantes das licitantes, ou por seus procuradores legalmente 
consti tu idos. 

- , 
./, - \ 1 , • ·· .• , . i \ . '. 

, 
I 

AI VIMAR BERTRAND D. G. DE MACÉDO 
~ ....... :...·.· 

ERIKO MENDES DOMENICI 
1 Vice-~residente Presidente 

/ / / ' } / /1 .4 , /·' / 
-"'"" ./. . ... 

,,, -:..-1' \ / ·v / 
JOS{l\DU..SON BEZERRó\ TORQUf!O 

Ti tu li/ I 

Represent:tntcs 011 ~rocu~ndurcs 

1 1 - FABIANO OLIVEIRA,,S'OU~A & CIA LTDA. 
CNPJ n" 102~6705/00bt-85 

1 

2- COMUNlCAÇÕES ,RA.NHENSES LTDA-ME. 
t ' · 8107/0001-:Zl 

{ 

A111 llc Rcuuiã11 n" l-1712009 - Orne. 11" OIM!Olt'J- C:EL/MC- l'á1:i1111 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

. 

•
• 

CONCORRÊNCIA Nn 016/2009- CEL/MC 

FOLHA Nº OL / (J L ----

SESSÃO SIMULTÂNEA DE RECEBI~NTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA.E PROPOSTA DE PREÇO. 

SERVICO: FM - CANAL: 204 1 CLASSE: C 

Nº 1 RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 
ECNPJ 

ct 
C n · n 1 /. \ I , r. ""' /\ '\ p n. -,. ~ ~' f). l.' (,,,\ " ~ -i V--.·-

~L·Z1< 1 r (' ," ·~ L > •):)) 
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LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
DATA: 26/11/2009 

GRUPO: A 1 WCALIDADE(S): OLHO-D'ÁGUADASCUNHAS - MA t 1 

·Nome do representante legal 
ou Procurador e CPF 

j\ I , ' ' ':;-:)?) ·? / !'._. 1 
f-' ..., t '-< 1-'(N '.,:7 L t O'"\ ~ ~) 

1 

) ,_, i_..\::1 

o)\~ 

' ( ·.(;, / '\ t,. /.. ~ 1 L i./' _,·,_ 
_, 

) .. r (..·r· . c.' ~ 4 ~ <...::. 1 .. ') 

ASSINATURA 

li ~ 
-f.} I 

1 -~ 1 
~. - 1"" .- \ . _ \ J i1, 'v . \d L,,• v rtf.e ~ ." , -...< ..J..U ' ,.) 

., ., ' ,J - . -, " ~ ., ""'\ ~ I . ~ '-' \) ,"·' ,,. 
•,) :. . ) \:,; . ";'\ • J / . . , _ 

- ...>/. .J..:}J 
•.» 

9··' 

/' '..;...:.V r. ~ ~ ..)"• "'; \-( ::· ), .. _..,. J.º . 

.. "· ' ~ ' ::; [, 

-./-} ·-..>- ·· . .. H . 
' -j \ ~;,.~ ._, •• _ : .. _ - ~ ) 

RUBRICA E-MAIL 
E TELEFONE 

M 
e.\ \vfi v !!.. rc\ '-1~, ~ 
b. t , \ ' 

l. ~ l !;_..lt, • VÇ(.r~I ;;"> ( 

\IU) q·~ ~l)t )Z 

XJ:~·~ ,\ e· 
- ./ 

\ ,.,._, 
. -: \ ··...; 

Ç í-t• ~,,.._ ~S:,, ~ ~ \~ ~ :..·t ;'11 1 I 

L .JM 

1 . ~/..t ) ..:. ..) -) .) q l ' i , "' . ·• . '\.:. 

c.,,, ... ;J ~ ,..,y :; \.-\e~ .,... ·->.:cl 
I 

.., 

/ 

. ..._ ... d 1~·..,. ~· as - "::;J ...::. ·: ->- -
J iP3-'0 ,r 

-...J . s: ~ ~ lU ~!' ._-1 -• ..> D,.k'Vl ·-" , :\.~ 
- ~...---::1 
~~~ 



_) 

' 

,,. ,-



·e· 

• 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

.. AVALIAÇÃO DFJ DOCUl\tIENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO N.º 
078/2009 

PROCESSO 53000 058819/2009-79 

· : . COMUNICAÇÕES MARANHENSES LTDA. - ME LICITANTE 

CONCORRÊNCIA ; 016/2009 

LOCALIDADE OLHO D' ÁGUA DAS CUNHÃS - MA 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À PROPONENTE · 

Item - Descricão Sim Não Prej. Pá2. 
4.1 Pessoa jurídica constituída sob as leis 

brasileiras. X - - 8111 
4.1 Com sede e administração no País. X ' - - 8/11 
4.1 Com pelo menos 70% do capital total e 

do capital votante pertencentes, direta ou 
indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. X - - 8/11 

4.1.1 Participação de capital estrangeiro de 
acordo com a Lei n.º 10.610/2002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que possuam participação direta ou 
indireta de estrangeiros em seu capital. 
social). - - X -

4.2.1 Recadastrada conforme Portaria MC n.º 
447/2007 (dispositivo aplicável somente 
a emp1·esas executantes de qualquer -
modalidade de serviço de radiodifusão). - - X -

5.1.1 Ato constitutivo em vigor e suas , 
alterações, ou sua consolidação, \ 

devidamente registrado na repartição 8/11 
competente. X - -

5.1.L Ata de eleição de seus atuais -
administradores e a relação de acionistas 

. em que conste a quantidade, o valor e o 
tipo de ações de cada acionista na data de 
recebimento da documentação e 
propostas (dispó.~itivo aplicado somente a 
Sociedades Anônimas - SI A). - - X -

5.1.1.1 Atividade de execução de serviços de 
radiodifusão dentre os objetivos sociais. X - - 8 
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Item 
5.1.1.2 

5.1.1.3 

5.1.1.4 

5.1.3 
5.1.4 
5.1.7 

-
5.2.1 

5.2.2 

5.2.3, 
5.2.3. l e 
5.2.3.1.1 

5.2.3 e 
5.2.3.2 

5.2.5 
"b" 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Descrição Sim 
Ata de eleição da Diretoria (dispositivo 
aplicado somente a Fundações). -
Atos constitutivos de todos- os sócios 
pessoas jurídicas, até que se comprove a 
observância do art. 2º da Lei 10.61012002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes ' 

que tenham pessoas jurídicas em seu 
quadro societário). -
Documentos listádos no subitem 5.1.2, 
referentes às pessoas físicas que 
indiretamente participem do capital 
social, total e votante da Proponente 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que tenham pessoas jurídicas em seu 
quadro societário). -
Declaração conforme Anexo I. X 
Declaração conforme Anexo II. X 
Alvará de funcionamento ou documento 
congênere. X 
Balanço patrimonial e demonstraçõe·s 
contábeis do último exercício social ou 
do exercício anteriôr caso não tenha 
transco1Tido o prazo legal de sua 
divulgação (dispositivo aplicável somente 
a licitantes em atividade). -
Balanço de abertura (dispositivo 
aplicável somente a licitantes inativas ou 
constituídas há menos de um ano). X 
Carta de fiança bancária emitida em favor 
da proponente por banco comercial, de 
investimento ou múltiplo, equivalente a 
1 

do 1% valor mínimo previsto pela 
outorga, válida por 24 meses a partir da -

data de entrega dos Documentos e das 
Propostas (dispositivo não aplicável se a 
licitante optou por caução em dinheiro). -
Caução em dinheiro equivalente a 1 % do 
valor mínimo previsto pela outorga, feita 
junto à Caixa Econômica Federal em 
formulário específico (dispositivo . não 
aplicável se a licitante optou por carta de 
fiança bancária). X 
Indice de solvência~ 1,0 

\ X 
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Não Prej. Pág. Obs. 

- X - -

- X - -

-

- X - -
- - 14 -
- - 15 -

- - 37 -

- X - -

- - 25/26 -
-

- X - -

-
- - 27/31 -

- - 26 1 
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Item 
5.3 

' 

5.4 "a" 
5.4 .. b" 

5.4 "e" -
5.4 "d" 

5.4 "d" 

5.4 "d" 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO.ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Descri cão Sim 
Apresentação de certidão negativa de 
pedido de falência, recuperaçâo judicial e 
concordata, da sede da Proponente ou da 
comarca a que pertença, com data não I 

anterior a 3 (três) meses da data prevista . 
para o recebimento da Documentação de 

' Habilitação e Propostas. X 
Prova de inscrição no CNPJ X 
Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social. X 
Prova de re~ularidade ·relativa ao FGTS. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
par!l com a Fazenda Nacional, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. X 
Certidão Negativa de ~ébito ou Certidão 
Pos.itiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Estadual, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Municipal, emitidas 
de acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. X 

Não Prej. Pág. Obs. 

. - 33 -
- - 35 -

- 38 - - -
- - 39 -

- - 40 -

- - 42 -

. 
- - 43 -

DOCUMENTAÇAO RELATIVA AO SOCIO JOSE CORDEIRO DA SILVA 
Item Descrição Sim Não Prej. Pág. Obs. 
5.1.2 Prova da condição de brasileiro. nato ou 

naturalizado há mais de 10 (dez) an~s. ou 
de igualdade de direito civis p~_ra os 

\. 

portugueses. X - - 13 -
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SERVIÇO PÚBLICO FEDER-AL 

MINl.ST~RIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMlSSAO ESPECIAL DE LICIT AÇAO 
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DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À SÓCIA GENES CAROLINE PEREIRA DE 
OLIVEIRA (DIRIGENTE) 

Item 
5.1.2 

5.1.5 

5.1.5 

5.1.5 

5.1.5 

5.1.5 

5.1.5.2 

5.1.6 

Descrição Sim Não Prej. Pá2. Obs. 
Prova da condição de brasileiro, nato ou 
naturalizado há mais de 10 (dez) anos. ou 
de igualdade de direito civis para os 
portugueses. 

X - - 12 -

Certidões da Justiça Federal (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cmco 
anos, emitida de acordo com o subítem 
5.1.5.1. 

X 

Certidões da Justiça Federal (Cíveis) dos X 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subirem 
5.1.5.1. . . 
Certidões da Justiça Estadual (Criminais) X 
dos locais de residência e de ex.ercícjo de 
atividade econômica nos últimos cmco / 

anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. 
Certidões da Justiça Estadual (Cíveis) dos X 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos. emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. 
Certidões dos Cartórios de Protestos de X 
Títulos dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica nos 
últimos cinco anos, e~itida de acordo com 
o subitem 5.1.5.1. 
Certidões de objeto e pé de ações ou de 
documentos equivalentes que revelem as 
situações processuais (di~positivo 
nplic4v.el somente na hipótese de as 
certidões referidas no subirem 5.1.5 do 
edital conterem menção positiva). 
Prova de quitação com as óbrigações 
eleitorais. 
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SERVIÇO' PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO 'ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Com fundamento na análise apresentada, recomendo à Comissão Especial de Licitação 
que considere a proponente COMUNICAÇÕES MARANHENSES LTDA-ME Ltda. 
HABILITADA para a Concorrência 016/2009-CEUMC. 

Brasília (DF), 26 de novembro de 2009. 

Em 

RUSSIL DE BEM 
ASSISTENTE JURIDICA 

·e.=; de . J101< 
/V V• de 2009, 

Após exame do que constam dos presentes autos, proponho aos senhores Membros da 
Comissão Especial de Licitação a aprovação da. AVALIAÇÃO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO N.º 78/2009 de fls. a , e consigne-se 

em ata própria a decisão tomada -~ublique-se. '\ , ' 

,(;t~ . jl,.,(,,<(LA __ _ 

R BER D D. G. ·nE 
si~ente da Co issão Especial e Licitação 

/ 
I 

1 IS=60.000 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO Nº 159/2009 

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de novembro de 2009, às 14h:30 (quatorze horas e trinta 
minutos), na sala de reuniões da Comissão Especial de Licitação - CEL/MC, na sobreloja do 
Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Ois.trito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, criada pela 
Portaria MC nº 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009 e suas alterações em 
conformidade, com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D.G. de Macêdo, Vice~ 
Presidente Eriko Mendes Domenici e dos membros titulares Edmar de Freitas Machado e José 
Adilson Bezerra Torquato, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à fase 
de "habilitação" de proponentes, com relação à conco1Tência indicada a seguir, compreendendo, 
entre ouw1s, as atividades: (1) O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da 
Corrússão os resultados de análise de documentos de habilitação, com a numeração constante 
desta Ata; (2) Após as devidas verificações a Comissão aprovou as conclusões contidas nos 
mencionados resultados assinando-as e adotando providências necessárias D,O desenvolvimento 
das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encen-ada a presente 
sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos inlegrames da 
Comissão. 

CONCORRENCIA (S) AVALIAÇÕES DE DOCUMENTAÇÃO DE 
Nº(s) HABILITAÇÃO Nº(s) . 

O l 612009~CEUMC 076, 077 e 078/2009 ----
!~ 

MARBERTR 
~~·-'. 

ERIKO MENDES DOMENICI ~ 

ED 

Publicado no DOU Jco'/ I I tf!- /2009. 
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/ 
l:.lfflt.\'IU Uf. ·rf.111\10 AlllTJVO 

rrimtito T<:rmotl Adl1ivo de Coopctp,Çfo llrmfdo crttrt Emprc:111 Je 
Tt<"' 1Jrbon0$ dt Pano Altp • TRENSURD o llioç.lo t:•"°""• 
S A. • YIC'ASA. OIUETO! J\di1""'"'º d< pnuo ~ur mai1 12 mnes 
A cvni.1r de 10 tlr: outvbro dt 1009 
l'rwc::sro AJminbtrntivo n.• 1 $0112008, 
A"in>Nr.>: 10/10/2009 

EXTltA'fO OE TEllMO ADITIVO 
AO (.'ONTl(.\'CO N• tl.llU.t2Ul001f.A 

l'rimriro Tcnna Adirivo firmMlo <om P!.ACOMP • SISTEMA DE 
GESTÃO l!MPRJ!SAIUAl.. Oal!."1'0; AdilOr o <<><Unlo P"' rmr­
ropr "" pn110 por m•b 12 m..., e ,..ju1w o volor &lobll p>r• &S 
26&.-ll7.9l (chuntot t ~tn1• e oi10 mil. qlil.trOc:CtUOf e trin\I e 
K'fC reais t M\.'<ftfl e 1:rC. CC1Ul\'DI) •• connir dlC' 10/1112009 .. NOO cm 
ton(on:nidttJc tom O di'('OJtÔ 1\0 IR. '7. Jl. df Là l.66U)J. ~n~ 
ootkl..i .. 
Procai.o Adm'1iondvo ri! o&a.:noos 
Mõ .. 111ra: 10/11/2009 

KX'l l!ATO 1'! TtRMO ,\Dtll\'0 
AO CON'l'll.\TO N' OU10.UJ/200W·A 

Primrito Tmao Adili\'o fimmlo com MICl'.OSENS L11lA. OBIE· 
TO: Adiulr o t.)r.lra.to ~tra tHWtDjlf KV .. pruo rtOf n11i1 12 n:iuu e 

IUIJllS'lr o "''or i!ob•I """' li.$ 8!.900,00 (oii.nto • - mll < 
t\Ovt<:el'\1us mts). 1 contnr ~ 27/IOll009, tu~ m c:onformiJWt 
..,,,. o dlspcmo no lll. ~7, li, da L<I 8.666193. 001Uollil>dn. 
'"'""º Admlof>'rali"" n.• OS721200! 
Al>/n1111ra: 27110!.l009 

AVISO Dt: lf'IEXICIBIL.IOADE l>I! LICl'FAÇÃO 

Toma lfllblico • lo<aitil>IM1dc d< llciltçJo rua Aq•i•içlo 
llc mmp" pun '"""º'de vdocid1do, pinos d< • ....,. ela roJ4 i!tni.tl& 
• 4rfUCfu d< naw do riir.a l'&n º' c.aftOS mounu e CVTl'lt: tcbdq1.1a. 
«>tt«dldo • <Olfl,... YAIVHf!Y l'RA.NSPORT 00 llRASI!. SJA., 
ro wtar total da ftS 6.3'.l,60 t.wf.1 mil. crercntot e cinqOimto i- nú 
C'Cllis t .teuenlil «n.t1\'PS). com b.ue no A.rtito 2.S, lncí.\O 1 • da li::i 
8.6661'1). 

rmm•• n• lll7f.?009. 

f'M'IO Ater~ l d.! dacmba'll de 200~ 
FK.ANCISCO GOULAfff GROSSO 

O.tft: 00 S<IUf lk: ('.,rr:p,,i 

Tomo f'llbliw 1 inuiaiblli<11dc de li<!taÇlo r"• 1qvi•l~o do 
iOft'wN"C, c:ooccdiJo D htultirilut Tis:. t Co.m.. '-td1. n<1 valor t01al dt 
IU ) .J)6,00, "'m ~ no "'1i&I' 25, laci10 li, .i. lcl 8.66619J. 
Proccuo n' 244612~. 

AVISOS Ili! UCIT.IÇÃO ' 
l'REGÃO f•RESENCIAL N" li 11ltn9 

Tom• plll>li<o "'"" tfn• d< conh«:l...,,10 d°' lnt~w 
qoc no dl4 17 Jt dc:l<!ll~ d< 2009, lJ \Ohll)'. no 5&1• de Lld~"' 
no l' 1n<!ar do l'ddl<> Adnilnütiolfvu, ~ J&rt o 110 de receblmonlo 
tlt rnvtlopn e 1 tbenllfl de plÍ>j!GllU tio pitJllO r10S1:>\Cill trn 
cpl,,.re. aojc> ub}e!O t Subs1iNi(fo d .. C&ncdu .U. l\mçO.. e dU 
O"<!" .,,_ O•kh!r du 8ilbtccriu, •onform• Anuo 01 do Edil•I. 
Malotn lnfMm1çlln tt<I• í0ttt (51) Jl6Ull5 °" !'Cio siic 
""w.11·<1u111b.gov.bt. l'n>cn10 ]lS9/2009. 

f~..,.., Al..'\l'tll:', .? de Jcicntbtc. Je 2009 
Jll!R BERNARJlO CORRÜ 

Jlw'C'lf\"4..'Í!i\ 

Taraa pilblK:o rara t\N dC' coahcdml!'l'lto doa lnti:m.a\IO!J 
qu• no dl• 16 d< clt:lem~ro de 2009, '' l4h. "4 Sola <Ir Ll•llllil<ll no 
'/!" amlu do rt~.:to AJrrJnlm1ivo, te &ui n ato Je ~cbirnc:nto de 
cm•tlora e• 1bm:u1"11 de rrotJ011u do pn:&Jo p~nci;at (11J tf1lgra/t, 
cujo o\>jteo t! f~lmcnto t Wui.flçk de 1ittct"M1 '-'e nllUltl:tt cMlt& 
f\ino1 t cL\noa, ccin(Pnn; AntJ:CJ OI do EJltàl. Mainra in(om1aç0t1 
flOIO fo<tt (SI) J36U241 011 pelo ti" WWW.ftCIUll!b.&ov.llr. 

l'1v«wi 2114r.t009. 

PtrttP :\kF. J 1.k dc:z:rmhra iJe .?~ 
rEDRO ZOTI1S NETO 

rr.:s1tel10 
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Pll.ECÃO 'lt.f.TRÓNICO N' ?891:009 

qve no .J:';'; J:,~~t: ~~O:. ~·.~~~~·da~' .i:=~ 
pn>pOSW do !'leal•"" ep!po!• • M 14h t<r.I inicio • dl•p1110 en1 
ff.Ula vlblict. OBJETO: ~· de ducnvoJv;'"'"'º e man•l"'!I• 
~ ll$1etUO &f'litt'!ÍYOi• de Uon:IU tom U Clpu:ifittçik.r COt\StJU\tcl 
110 AntXo OI Je> editat Li'tnirc ,_..,. mebimc:nto de (1JVPOJtlU a~ às 
Uh na ra~ J&'M\ da Llci1tylb nP 4hio www.litiLaton..c-.carrt.bt. 
M>i...., lnrorma1iles pelo 'º"" (SI) 3!61:&144 011 p•I• '11io 
www ......... !b.aov.be'. r ......... 2! 1912009. 

~~.:~&Ó~ ~fLV~~~L-:v~:~ 
r~~'~'"' 

l'l!~GAO ~l.l:ó"l'UÔNICO N' mllOOJ 

lOrnt rt&btico f'llUl\ firia dt conhcx:imc:rito ilOt lntettSmdos 
ljl>< no dl• 16 .r. dcumbro d• 2009 ••• 081110'"' wrt • •llnlv•• "' 
rroro<~• do pr•slo •m •p/pfc • ú 0~11 ..n lnlc{o • dupu11 cm 
Kllio pllbfict. OBUITO: farnecimcn<o de S<NilO' de o:vl1lo aml 
dAa imlll•1il<ll. l\J!u dt 4""' ttdto dt "dlo do •isfcmo de ctle· 
com•nlc~6a, de a<ordo com., <lfll<'df~ '"""""' .. ,.. """"º 
OI do cdilll. Umho pan. mebi""'"'° dr pmpo,,.. art l:J 0811 n• 
mtt't't\A d:lt• da Lk:h11~0 no $hJC) www.llci11cCl'Cl-c.çGm.br. Mtíort.1 
infom,.ç6ei pcto fane Oll lMJ.Qll w pelo <!do www.1no1· 
••tll.a ... br. l'ro<cuo •' 2l01f.l009. 

l'onn Al•1Jn:. l dc:ocrnlln• llc l!IO'l. 
NAM JOYCE COIUIEA OLINTO 

l'n."gotin 

PRl.:C:Ã(l li:U:-rRÕNlCO N" Jllr.t04• 

~ Toma 11\lbHco """' l\o.s d< <0nll<i:iroa110 .,., l•r.n: ... d .. 
'l'J• no dia U dt dmnlbro de 2009, b OlhlO' te ""'1 • all<t1111> de 
praroun do ~ .. , ... •m eplpfo ... o~ fl«t inicio • ~i1puia C1T! 
ltflb l!llbtira. 08ll!TO; AQUISIÇÃO Dl! CRVZETl,.S, CABO DI! 
AÇ(). llLOCO Tl!RMINAL. l'ONTA ll.6 <."ONTATO, ARVORE AN· 
TIOA!.ANÇANT.E I! ASSQl'l'O DO ANEL de oca<do <om u ,,,. 
ri<:s:ir""oa cor\ltlJ1lcit na klac. 01 do tdi111. 1.\rnite pua rccc· 
biMCrtto Jc Pl'Dt'OllH ac.i: ia Olh na mt:tm1 &lat" J1 Ucilt;k no •hiu 
www.lfci-uon>.hr. M1iotu lnf""""Ç&a ptlo fDNO (Ili ))61· 
8246 ou pt!o tllio www.t1•mnb.ao•.br. l'n>calo n' l4l!/l.009 

r.~~~"llÊi! ~R~~.fM1éÓ1~11• 
.PNfu-..•nu 

l'JU:G,\O ~Lf;J'llÔNICO I<" l411/l009 

quc oo d!:'r: J,º=,,::: .:1i:, :•~;-:;Q~.~~:d: 
P'Ol'Clllf do rrqjo tm cpfgroíe • A.! 14h "'6 lnl•lo • dlllflUll cm 
....co póbllca, 01111:.IO: Smilço dt e!lcleotiaçlo """'lllllc• 11c ri•· 
u.lonuu. d~ tcordo c:om u e1pecinçaçOu c:oot1o.n1e:a no Anao o• do 

d:!'ld.Lli".l!~..:" =~l~dl~cr:=.:~.::. ~~~1:,j~~ 
~=:~~· J:~~.lMl·8l44 oo r<~• •lrio www.trcMirf>.JnV.br. 

Pnno Alcrr\:, J 11..,;,,1hn• dc 2DlrJ. 
WC'IANÕ DA SILVA OUV~IRA 

r1~1lt'Ínl 

,l!ECÃO l!Ll!l'llÓNICO N• 3171.1011? 

Pt.11f\l Atqtt, J dt eiovcmhn.i ds lf)lr'>. 
NA!IA IOVCI! COl!.IU!A OLINTO 

í'f'Cgt'IC'Jl• 

l'IU:tlAO t:Ll!'fl!ÔNICO N" )lV/1~ 

Tomt p4blk:o pua Jlna ff ronhecimc:nlo dol in•Cf'C&$ldo.e. 
que no dia 16 Ót "'1<mhro de 2009. lf Olb)I)' ~ tltri •''"'""'do 
l""jlllllll tio r1tglo tn> cplJlllf< • às 09~ tm. Inicio 1 du~ut• crn 
'"''º p\lhll"'. Oa.ll!TO: Aqul.âçeo <Ir rafll. jun1a pl•M, .. gmen!O 
' am:I gula1 Jc ac:ardo CM u c:s;edfü:a.ÇW c:Ot\tf.an1u ftO Ar.txo OI 
do cdif.11. LimiU:: f'tra rvoeôltatnto \le pf"01'IO'W ott U Olh na mclTTlt. 
t!Ato d& Ucl1.1Çlo0 no tido ,,,_,llclla..,..·c.(am.br, Maio""' iníur­
m11Q6«! ptlo for.e (SI) 3Ml·l10 ou pelo thio -...mnauJb.goy.br. 
l'nxmo n• 202fl009. 

ftórt'o Ak,n:. l Jniernbro de ~OO'J. 
PEDRO ZOTTIS N6TO 

Prcv~•\'ihl 

N' 232, sexla·fciru. 4 tio dezembro de 2009 

rru!GAO E!.STRÔNICO N' J.Wtoa~ 

TC>fT)à p\lblh:o part fiN de conhecimen10 dOI in1ertu1Jos 
qur M di• li de d...,,,bra d< 1009. h IOl100'" d•ni • .i.m..,. dt 
~topcuu do pnev•• <m q.t~nafe •AI lO:JOh lffll inicio 1 di1put• <m 

u...io r4olita. 011.11:.TO: AQUISIÇÃO OE kÁOIOS TAANSr~P· 
TOll.ES rARA OS TKENS, de ttonln com"' npccifir~ 'º"" 
Utni.tt na AnU.() OS cJo <'ÜbttJ. l.isnifC rara ~tt'bimtttto doe f'll'Of'K):llll.I' 
a1l ú SOJt n11 mMa tiatit '11 LlC"it11;1\o M ~lti6 www.Utin.c:ou· 
c.corn.br. Moion:s inío~Oc.t r<I• íonc ($1) 336J·H212 ou rcl• tltó~ 
www.~n11u1b.3gy.br l'rocc:Ho ri" 166712009 

1•11r.c.\o ELt:rRõ~1co Nº .usnon~ 

Tom• púbfü:o 91U11 fim tf4 c:1>nhec11nm10; JoJ int~Jfl* 
quc- t\O df.a 17 tJc \Jcteinbro de 2009. As OlthlO' '~ cJ11rd • •bc'Jf1.mi d.ç 

"""'°'"' do pr•Jlo <m <rl.,.ft • AI 09h tcii !nlc11> • di•1><1•• cm """° r~bUCll. 0811:."10: MA'l'ERl-'I. 01\JiflCO, de ••1>1d• '°" u 
npccl~ caruteo11, no A.Ano (1\ do ctfüal. Limhc fllttG te• 

ç:ebimc:ntQ; de: riropotsaa e'Jt: h t'Ulh na. rna:sm• dJta d1 Uc:f111.~ta l'lo 
1lriP ~Jích11coc:s-c.com.br Ma.iore;; infomt&Ç6Cs pdn (01\t ($1' 
)J6)·1212 ou relo 1l1io ......,..ln:Mlrh ,....... l'nlc<Uo n• 

24221?009. 

Toma [Ulhfü:o par• fim de «nhe1:in1c.nto .Jos. lnlC'l'lM.Jo• 
quc no diD 16 Je "'"'mbro de 2009, A• 1 lhJO' ac dod a abemln it. 
!l'op<lllll do rr<aJo tm qilpfc • .&s 14h 1<r.I Inicio • dis1><1ll '"' 
110Qão pW.bth:•. OHJE1'0: Aq.i1sicilo de Uniformc1. Je 11e:orJa ,;cm ao::i 
cipn:íflaç.õa corut1ntc:1 oo Anr.10 01 dP eiJir1t1. t..irni1Ç" flhl'B "" 
c:ebtnn:nto 4c: ftrOflOft•U ~~ '1 tJh m1 1nc::rm& ~"ti &1:1 L;ci1•çlu nu 
11du www.ticlt.Pc:MS<.com br. M1t(are1 h'lf'om1.ç&:a pck> fnut (~U 
Jl6l•ll12 O\t pi:(C) 1ftia WWWtf\!l'))'Urb.wov.bf. rroc:cun n• 
Ul0/2009. 

l'urt(• AkG~· 3 de rvwcntt\ro li!: !Ot1-.. 
l'IAKA JOYCli CORR~A OLINTO. 

l"rci;('l.cua 

Ministério das Çomunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

l::XTll.\.J'O Ili'. CUNTll.\'lll . 
rARTE.!: U•ilo t JUdi<> Doorodo FM Ltd1. ESrtt:.:1~· l"•n<nto Je 
Adesio dr renniu.lo uutoryAJA "°" meio d11 rv111t1'i111 "• .196, Jc ?l Jt 
&1etcmbro llc 1006. pubfic1d:a na Oibio Ot'itial Ja Untk de .?O de 
snembro de 2006. 
OBll!TO: Eanv!6<> do~ ilc !11111..Sifus.lo 1011ora cm freqfo1<•• 
modufll!a. N. loct.lidtlk di:: FomtM& üo OC'.11c. t!.ltnôo do ru11nA. 
VIGêNCIA: o "'"""" um .lsm•i• ~. 'º ld<:tl """' • .,,, .. cm 
\lieor n11 Ltr.t:a \Ir: riubltc•Çh clc:.tr C'l.lratu no t)Jfno onci:ll llit 
Uniu. · 
l>A'fA I! ASSINATUAA: 3 <lo dt"'mbro de 2009. l!tlio {'.,.,. • 
M~nbUA ds !:naJo ~ Comunicaçb<:•. e Dirceu f'rxi.rolH · Sõd~~· 
º"''"" da !Udio Dourado FM LtJ4. 

Rl!:liULTADOS Ot; 111\lllLITACÀO 

A Comlnfo l.i:opc<ial t1t L!dtsçto. ror meio~• rooa.ria Ml" 
•" 02. de 24 de julho d< 2009, r1bli.,d1 no DOU de 27101/lMV. < 
JUU ahmiç&:•. cm ccl\fbtntkltdt tom o EiJiuil de Lid111ÇiP, 10/N, 
p-lblieo o(1) JC1ulwlo{1) <Ili anlt~c tia do011n1t111açlo dl(ll pn>!IO• 

"'111t(•J kl•n11a .. ~&(!) "" ""ncomncla 'º"''""'º do oneao •nico. 
Os •uros dr;kl pro(Uf~. mt att"ttcl<> aa tubitttn 10 6 da 

fdllal, n111llo dt.~onl••l• pana ob<m;lo d• viflla dt 07 o 11 d• 
climrobro de 1009. na c ... ibalo E.lpe<i1I de Licíta;llo. no 1<JUln1< 
cn<ltteço; l!tplAriadl do• Minl,.~rior, Bloco li. !l<>l!"l•j• • Mia 110. 
tid. Sellc, 8mllld/OP. 

0s t\'C:n1u.ab ~UMOI &Jc\•e11.D KI ruotoc~tt:uJOJ nn l'fO• 
tocaio Omt dt1\C M\ttlst!rlo. tet\âo que • amtaacm do ~ d~ 
cinco diu A1.W, pn '"' l••"l'al~h. dar .... i a renlr de I~ ti< 
deumbro &li:: 1009, amfanne o tubitern lt.I IJn l!.&.Utm1. bem cunu• 
uof tcrn\OI do •ttl1c 100, inciM> 1. 6Hiwa .. ,.,etc t j •. ele "" llll. 
tod .. da Lei •• U66, de li <k l••llu de 199], 

f11c d""'""""° pode...,. vcriflndo no end"'!o clon61>lco Mp1'-"'.ir.1ov.brAwtcndeW1dt.litml, 
fl'ln c6di10 000ll00912040011~ 

00<:u~10 ..,1irm:fo ~ivir.otm.c:ntc: conformo Mr ,.• 2,200~2 Jc: ?4/0K!lOOJ. qw'" itutítui ~ 
ll'fh"1NhU• dt Chaves P\lbli<11l a~Ueirt • lfl",Ur.uít. 
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AHE.XO VN ICO 

c ....... rm!Ci• N· 0161'1009-CflJMC", l.onlldodo de Olho ll'Ã••· .i.. CanhtslMA 

A CDmf..ao Eopedol d• W.lto~c.. par meio ela rorl&ria MC 11• 4Jl, de U dr Mho O. 2009, 
publie>.i. no DOU út l?/07/2009, • """ olf<ftçilc•, cm conr•rmid""• com o lidil•I do Uol<oçro, tom• 
p6blico o(•) """'"•60(>) do aMlist da tlocllm..,oçlo do(l) p(VPOOCUJo(s) ldmllficoda(r)"" 000<Dll'tn<Í11 
~on1tm1~ do •nc:1c:i ~nlm.. 

.,111mrsa~ ~~:, t•ur:m· ~C:~ 2~"~':Ca!t:n:Oe:~~i .=1~~=-~·,:.:.: .,.i.,,. •. &it~-1• doo Mi .... frlo1, 81""" R, Sobn!lo)o • 1111 110, Ed. S<ll<, Smllio/DF. 
Os tVl:nN.ti1' recurs:os 4~Vulo Kf protocollz1ulos na rrototolo Oml dc.Jtc Mini~a. ac=n"° 

rl~':.°!~~~: ~~~~~iÍft '!i:'u~~:.: ti:.~ .. ~=:=<). tbsk,~!;1;, 11t~~ i:i:: t: 1~1=~~ 
i:J<: Ir'. r:lr: 111. 110, todos m Lcl n" 1.646, d< 21 de janho de 191ll . 

... t.J.l.f1r á~~Ur:tó~t.'ô~k J~foo 
PnJiidcn!c d.ô\ C"\'ll11:M.id 

AHêXO ÚNICO 

C o....,rrmdo tr 025/2009.cELIMC, 1.o<alilletlc do M.- Cluull>IO 

IS;SN ldll-7069 175 m
"'"'"'•('~ 

: 
,,. ..... • 

ANEXO Ül'llCO 

Ai'l~XO ÚJlllCO 

C'oocnrt!nti• H" 020/2ll09-C"ElJMC. Locolldode de ~e<uoioMIMO 

P\lbllcMIAA n~~~.1:fro~~·L•i<:~.'11:1,::.:.~!" ,~';:;!:,~ ~:!'~:;:: ~",_!;~, ~:,9~ 
srlbllco 0(1) rcovhoJD{1) do an.11~• da d<x:u"""10\Ç>lo ti>(•) ~<0rD11•0•<(>1 idcntlO...S•{r) no ccmco-la 
c01Ul1:1nll! dn &ncJ:o tlnicô. 

O. an'º" dôt ctrvcuaor. cm au:nç&a 10 w\lu1m 10.6 \lo Edital, atu6o disportiw:ll swa 
cbl~o de VÍlt&I de 07 • 11 dt dtttmb"' d• 2009, 111 Comiaao Jl .. pcci•I tlc Llcltoçllo, no ""'"'" 
cnoJmolo: l!>pl&nod1 dN Minll1lt1ot, Blo<o R, Soloniloja • Hl1 li D, 6d. 5..,., l!nollio/DF. 

AGÊNCIA NACIONAi. DE TELECOtvtuNIÇAÇÔES 
SUPLRINTEND~NCIA DE RADIOFREQUENCLA 

E FISCALIZAÇÃO 
GERÊNCIA-GERAL OE flSCALIZACÃO 

ESCRITÔRtO REGIONAL EM GOIÁS 

1!.UITAL DE NOTlflCAÇÃO 

A A1eiric1& N1clon&t de Telr;omu:ninç:&cl • An11d. por melo 
do Rrn<nle Edli.I, NOTIFICA DO(S) LANÇAM6Nro(S) óo(1) <n!• 
Ji1ó/1) do(•) rccci<•(•l <m ncmt rio(•) de-l{ttl qu• M <n<Mlto(m) 
1u -1.Ml rd~Qfttdo(IJ. pot ac:: mc:onrrat(e:nd em lae•I JM1:no • nti> 
obhlo. Plc:i{m), p<111ao10. cle•t<(•) qu< u nio popm<nl• do J!lll10 
impUauA 4 inKriç:lo tlo ~bitu tnt Olvida AlivA, M1ial como, ttwnt­
conido o pf'DZQ apccittc.ado .. uauir. a i.ncfut!SO \lo Jcndor no 

. C- lnlbnualivo dt cn!Jl1 .. nlo quh""'-' do Sc<ar l'úblko F .. 
Jml • CA!>IN. no p,.zo de 7J '"""" e dnco) di... O l"Pmimln 
podm ,.,. ""'lliad• ]1anto 10 81nco do o .. .i1 S/A com • UliliDito 

} °"' OUIA 06 llSCOl.lllMEHTO OA UNIÀO·ORU • bclc1• bu\. 
cNio, abri'cfa na At111tl O\I ,. ialrmct. na cndrreçsi: www..an11· 

• "' .. v.ór/1>o~··· qu• in rorm1ri o Vftlor •lll•ll""""' • • d.li. ..... r•· 
11'"""10. E pol1I li"" "'™'•,,. oa conhttl"""'º d"' fntm:uador, foi 

::-i:=~~ :rei=~~ ~i_ \"}.~~1,·~~=~~oc:::PJ~NiO~~~: 
SAR PAPA, CrP 101.617.lOl.oll, firtcl •• 10300164611, 11 ..... '".!. Pno<UOD n• '"~J.00042212001 , All• do ~bill lOOJ. f.dl!>l 
rf" Dl0-0014Q009; CEVA • C"l:.ltVEIA VALli DO AMOUAlA LT· 
DA, CNPI Ol • .569.o:J6'0001-.ll,Firld o' 5000Jl2.5J5,, RttdQ IHO, 
~11<, .. o lf' Sl.50.000llllt002, Ano do DM>\10 200.S. Edital n': 070-
008512009: LJJ!RCIO CONSTAllTil'IO fEAAEIKA. crF 
'50 621.241-1.5. Flatel n• fDJ001660J6, Jloc:ella UH. ~rooc.o•o li' 
$JS...5 ,OCJOOllnOOJ, Ano do O&i10 2006. 6dil1I n'; 010.009612009: 
EURll'eDl!S MIOU~I. FElll'lflNDl!S. c1•r 040.110.111·17, r-1 ... 1 
•' llDlOJ19.5l2, Rttdll l.1.50, l'roc ... o n' SJ.S.l.OOOOJ/2000, Ano 
do Otblto 1.00.5. 6di11I o": D70.Q01lll009; PAUi.O li. 511.VA • MH, 
Ci'IPJ OO.llJ. ll61COOl·ll, Flat•l n• '°°°466941~. Rtttho l.IJO, l'ro­
c<110 n' H542.0000IM002, Ano <lo ~ílo 100). Edllll n': 071l­
OOUllOO'I: CNOllNET Rl!OES E SISTEMllS o~ COMrUTAÇ"ÃO 
l.TDA, CNPJ J7:666.00J/OOOl-6V. Fí11ol n" .50001ll41J~. K<ttila 
IS.SO, rrvc .. 10 n• ll542.000JDG/1999; Ano do o.!bho UIU l!dilOI 
o"· DlQ.OOll/lD09: P A OI! ALl!NC"AA E CIA LTOA, CNrJ 
)~. IJJAJl/DOOl·lO, fiot•f n• l~JOGU.llOS, lltc<ÍI• llll, l~oc ... o 
•" .IJS42.DIJ!llJl2000. Ano d<1 o.!bíto 21)(M. É~i<•I n•; 010-
0Q<ltlntJOll· l.UJZA RAMOS DA CllUZ, C~P Jl4 .ll9.041·20. Fltt•I 
11' SOlOGl61JSO, Re<cit1 ISlS. p,_.,,. n' .lll~J.t)Q()otllllOUI, Ano 
.i.. D<!bho lOOl. 

i;., 3 J< da<llobm d< llm 
RUIMAJl DIAS DOS SANTOS 

• Otrt'l\l.:' JD Ü:'-111111.no 

!IRUSO C"OSl"A 
t•11.·»KWu 

ESCRITÓRJO REOIONAL NO RIO oi; JANEIRO 

_EXTltATO DE CO!l"!RATO EROHr l;)f)Qll'J.,\NATEL 

Ccn1n11dl; PRECISA IU:COltTI!S E LETAÔNICO LTDA.; D111 de 

=:~':':''=:'~::.~:-:::-.:.: ~ti!"~ 
,..,... dil.riu, 11n~ de p•bli .. çOn no DWio do Jv11i11 • SetOcl 1 
fEl!odvall e U (Ftdml! do Ellado do Rio Jc Joncu" • RJ .. D!irlo do 

~~r. do ;:;:ri~:~:=u· dÊ.s~~~~,:;D!_ e ..:;•d:-..:~~~~L ~ 
A.li/leio Noc.,.11 de Tei«umun~. <011 '"""•!•da data dd ,., 
... 1í111vro all 31 do ......... b10 d~ 2009; r"'f:"" do Tn1balho: 

~~:~~::1m~.oo~.:.:.~~~~.~ :om~.::i~~::!~r~~.:.: ~ 
ucrclcio W 2009: U l 60100 («nta e HDml:a re:ai1) Proc:t:t:io: 
SJSOl.011.82112009. 

J!DITAL UE l'IOTIPIÍ.-AC'..\D N' 20-41135. 
llE J LIE U r.:tJ.:M 11110 111; to" 

d• r111 ... ~.."C.t' ~~~ri:\~~\f01 .. si'Wl~~;.~~i~'l·!.{~,7~~ 
!l<1o(r) <li(•) ncclt1{1) •m nome do(1) dc,.dotlu) qu• • cmconln(rn) 
.o liMI n:ileKl111do(1l~ por se cnccn1r11fcm1 ~m local fnC'Cflo e nilo 

=~r~1.:·:":w:~i 8:ri.!! ~~1.:.·!::::. ~~~ 
e<:".:.·.:=.=·~º=,~';%'';,,~·:~~~~.-:. 
dmd • CAl>lN, no ptMO cio 7J (1"'°'' t ctnro} Jill 0 -mcnto 
podm •o rc&liudn jltn10 oo Benon do 0...il SIA com • ollliza~o 

do OIJIA l>ll lt&c:OLlllMEH1ll l>A Ul'llAO·<lKU • bült10 b•n · 
drib. Gbrido M AnalCI ou ... m1mu:•. no mdi:ft:'tot Yl(W'til N\.'t-­

~lp.brlbnlclo. ctUC lní<1ffttar6 o "'"lor 1t\\Dlimdo e • d•I~ pn pa• 
~··· E si-n q;1,1·e clMpc: w cool1ui~10 da irui::n:aJIJa fo1 
~i:~ :r&i','::'~ ~~~· qec u:ni puhlic•ilo pd1 IJttprtl\P Ot1.cnd 

Wl\KNf.R S1"1ílNl'R I' l~'Hll.IR 
(h:n:nlC' c1., üc1itu1m 

SUPERfNTENOblCIA DE SERVIÇOS l'RIVAOOS 

i:x·mA10 ur. Alllumz.,çAo 

ro~~~ft~Ó~t~ffl~~~Te'OO"':t."?1t" L11Í'Â1~1 éi:r1 ~~ 
9"47,.l5~ J.Jl. ESPéCI!!: TERMO llE AUTOklZA~·Ão i'1" 
UnllO'llfVCl'/SPV·ANATEI., d..:011"ml< oi<> Ato n• 5174, oi< OJ ti< 
D\lft.lbr1> de lOOIJ, P"'"ltci.do no U.O U. de 07 M cztJt.ubn> ri~ 1009, ~ 
~· Ato ff 619.11 oi• l l d< ou1ubro d< lDO'I, poblicdo no l>.O U d• 

~o~u~Çot 2:9a~fil'</.rli.~::'.i.~ ~.\~~W~~: 
llt ik A04ori:u:f•o dt J tnilo de u:ro do& CMÍI de radio~ 
tUgciidnl ao Snvfç:o MOvcJ l!lpecie:liudtt • SM(!. Rlll odvu· 
vidld~, 1 lfNk> Onm»M , cm tarilrr treu:rnHria,, noe Jtlf'UÜtlCI e•n.1111 
do rodiofrtqQ~ndH • Jocolld.Qeo do ütoolo do SI<> l'!J,ulo, ""'"'" 
cm.tta J. A rãa Jc 1t.c1i1&rn 11: n. iocRll&lldc iJc: 510 hblo, a din:i\O de 

~t ~~2.7dl'.~~t:ft. f~.rrzr..i~·~h~~~r:o.1;:-4'fl:·1. r~. 
4'3, 4ll, H2, 4ll, 461, 462, 46J, 411, ~72. 413. 4U. 412, 4U, 491, 
492, 49l. 301, .102, lOl, Sll, ,.2, JlJ, 521, 522, .12J, .SJ\, .5J2. 5lJ, 
S'1. ~2.Hl • .5SI, SS2, 55}, .161,.562. '''· .171, sn. 513, 581. 511. 
nl, 591, 592 < .59l; no l ... lilildc d< Juodi•I, o direito dt uao .i,,, 
nufüdTeqam"cl11 camspondcntn Juf 30 <tôn"1t) Ct11U1h1: 404, •H-*. 
424, 424, 444. 04, 464, 474, 4K4, •94. S04. 5US, 514, .51.5, 524, SH. 
·5}~, 5J.l, 544, '45. JS4, .5.5S, 564, '6.S, S7A, J7S, 5M, )15, 5Y4 r 
.59l. ODl~'TO 2: lmplmoml~ do nia!<>o:n;Ao dC' conobi J1 º'"de 
~~~ ~· f::::-N~0~~n~:r.·~~il~~~o. ~.:~~t. ~ ~;::: 
n\l.Minr no Mu"r~lp~ de Sào PeulP, •'-'bl1lNÍti.h»"' r.1dian~a1ci.11 ,..,.,..,.,..i ............... 426, 4)6, 466. 476. 506. J 16, 5~6. ll6, 
586 t 596!;'''1•m•pcnd<nt" 100 conol•· 505, 51.5. 52.S, .<Jl, l4.5, 

~~:· ,,;:i.; ,!:.:!~M.::,.<;•/'ft~i.'.Jt'~tfi.• 6~ 
72. ll, ~. 1~. 111. lll, l)l, 142, 1.52, IH . 112, lll. l tl, 201. 
211. Ul, lJI, 241, UJ. 2611, 171, 211. 2'11. JOI. l ll. JU, 3)1, )41. 
Jl!. lU, l71. lll, 191. 407, 411, 427, 01, 4~1. 457, 467, 477, 411. 

e.te do<Ummto poolc icr Y<rifado oo oodercço ol<tmlto hupJfwwW.f~t••.bo/Oillmti<1illll•hl01I, 
p<I• <ódi10 000)2009121M0017.5 

Oocuma,1111 assR.mJo di1ial:ncn1e coníDmu! Mr n' 12.00·J iJr: J410i112001 1 l{Vc ir1S1irui t 
lnfmec.trvtur• de Ch•..,.ci rObllr:llli Hruíh;Jn1 - lC'r·Bru1I, 
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A Emp"-'• if.t T"°n" Urf,1irK~ J.c Púf1l' A!C"grc SIA ~ TR.EN~ 

u,::tt~&it ,..., :11ftlt1 W\YW,lk:ltt"i~S.-t .atm.flt. M.l~tro lnh1rm11~ ptkt 
funt l.S 11 l~·tOJl ou rtlu :11fti1t www.trcp.o.i1rtt • .,"l.w.ht. Pn~1rot• n• 
l/SIS/201U. 

~:!1~:.:~1:!: ;; ~~1';;::~~~~~~·~,~ N: ~~~~~ ~lrru~: l'lllWÃ.0 El..l!TRÔNlCO K' M!/llllll 
U:ltH1 te ilan& o 1htrNro Jt> rnip1rto üu rrtpo <'m crJ'chltc t: h 
1411 TorJ w..;. •• 1lllf'UI• •m ....... r~~n .... OBIETO: Aqul•l\'!o .,. 
~'0\'I C11n·5't t Cunlu11lh11. 1ft k'lltJ11 lVtt1 ~ ura:ifii;•\"ª ,,,.M• 

:;'l, "I*}~~~· ~~:. A:~l'~'*ur:i~~!:' :~~:~r.cr:;:,:,ttTt!:.:!: 
u:umJn. M11i11n:a fnf11tml\'\'\u pdn (1111(' ($ 1) lJltl-KS:U ltU rt"'~ itlio 
Wt\W,1n:ro.ur ... 1ov.~r. Pnt«.Ui• n.• Ujll/2Ult>. 

. A Emrre.t.ai "' Tn:nt U"'il'"'·' 1le P.1rt11 Altgn: S/A • TREN­
SVRB. viiw:ulW11 •• Minf&llrin J.u... CiJ1:1f.cl. tum• ~Mku J!UN tiru. 
Ut- \,1r.hc:1:imcn1.n ~ int~"*J"s que m 4i11 1 l \lt tMlo ttt lOlf1. ~ 
OK:.)(lt a.e J1r:i o. ~bettu~ de l'h.srt•ltlt\ Ju rn:'IÕU trn crígn1tC C' U:c: 
tNh fet;f 5nt~iu • 4U~rvio cm M:!l.41, 1ulh11t. ... OBJETO: Aqvl:fi~iu 1'1: 
Tarnrm: NltJf1k."Oll, <Ju1mi\'iin e l.uv11 Niuftiçw, .Jt .._,,"'º <:um 1111 

~R~(;,\u l!l.l!TllÚll.ll"(.I N" IWlOlll 

l'RllCÀO ELl!TRl)NICO li<' ~l/llllU :~=~: ;;:~~:·,1T' ü~~~ ~ ~~.~~.~~:· !:!1~~11t;z, '!: 
tf1in www.fü:i1:1t:•'IC~-t.co1n hr. Mx1uru lnft1rm"\'1"lie1 rc-l.1 fone: Ull 
,\J.&.l 0MSJ2 1111 ('(k• ~kkt WWW.frttl.lldrit ft'V hr Pnt't."C'.llYt n• 
11rnv.m1u. 

PllF.f:ÁO f.l.Hll.ÓNICO :-11 1171!11111 

A Emr11 .. Jc r .... un. ..... ,rc "''''"A~, .. '!'.IA. TR!;N. 
SUk&.• vint"olfllldb *' Mintittriu tia CMltdtl. ronta r'1Mh .... 1 r111r.1 í1.tt• 
Jc ~in\(11f1• 1111~ lntctt~Mdlu "I"<' ""'' Jiu 14 J.c 1n11t• Je: JOLU. b 
l):.\Uh ~ d.atlÍ • ahtl1Uf111 Je (ln1("tU~ Jn ('ln:-)Jlu em cr(aruft e ~s. 

Ministério das Comunicações. 

GADINIITE DO MINISTRO 

A\'ISOS 

A C1.1mt-..~o &rcc1ul ilc: LM!illlll.iÚn. L'un..'1irwidt rct:t f\ttt11ri• MC n" 02. de 2i& Jt j!ialhoJc: 20<)') .. 
r'1hlii.::IJ• ft(t DOU üe 27J07/20U9. em ,·onli•rmtJadç '1•m u(~S Eafitdtl.-1. 'º""' (HlhlKn "uc • u.ulu rtlf1 
• G1hc:rt1nv du~ iA\\1IW\.'l\U C\lnlcntSn .. , Pruf""ll.'\ Jc f>rr\'~ ilu Prupum:nta c1 .. \.'\iliL·1tda\, !u:ri Rtfi""""1• 
oo ugviorc crt1.lm\11: E~J..Altl.ll IÃ11..\ Miniu~rim. D•~• R. S1ihrclnja • !'>11o MS4. Ed. StJt. DmflbJDF. 
tlt IK't'f\kt """'m o lnJi~i.J[) nn "l":u1cn 1hi.i~o. Fil.:1.m t::nnV'l'lt.'4tl11iet u• p11nM(W:'o •ht füilf\~tl. ~m «'ITil1 
'''"~td...rn!' dcm•l" lntc:rollv1SuJ ruo 1n1mpGcnh111 o) 1rwhctlh,,~ 

A C\1mi~Mn éJ.f'C4.!l1d 1lt:. lkit~"1:u. 4·unuitufJ1t rc-111 "•nari" MC n• 4)2. dt 24 Jc julho llc 2009. 
rvhtlt::llJll nt~ DOU de lM'7/lUUY. <:m f;(1nf1tn11iJitdr L'Om u~ EJit•it Jr Lich.çlil.t, tum1t rrlf.tlç,t \f'o'C ll 
Mü.$.o r;ir.J lfl'loenuN Ju(I) Ít1\\,lucn.~AI \'un1el'kf11 .to l'n1P'•J111(•) Tl\:nk•{I) 1l11b) Pl·uf'\mtnlt'(t) h;;t~ 
tiilit1111.b{sJ. w:N re.ITuJ1 l'\tl 11<:~ulri1c co1.Jett\'U: ~l11M\u t.k11 Mlniattrlt.tt:. Bkte1i R. Stl11rdvj1t • Mft 

I04. Eu. SeJe, Bnollh!IDF. Je llt\1tdo u.1m o lnJkink• nu '{Ul:t\irv di1í.-u. F1aun 4.'VJtYtQ\.kt:J 'U fll'lkiru 
1l1t Jk!~~3o. hem ml'l'M' .:nn1'tJllK.lns t J.emw.l\ lnr~m'lllJus pu"J 1e·umiwtihu \li 1niha0Mtt. ' 

Ht.n.fli:.t (1f• 1'1 'té' <1.hfil tlc ~Ulll 
A.LVIMAk U~KTJ<ANl> O G. Oll MllC~OO 

. ( 

AG~NCIA NACION~L l>E TEl.ECOMUNICAÇÕES 
PRESIDENCIA EXliCUTIVA 

f.Xl'llATOS llY. COl'oTJIATOS 

e,..,,,.. .. , ADllD n• Ull2<1111·A""'<I: D"'• .!< A"imlut11: 12A141lOIO; Cun1111111'14: Clt•I Con:11ru«>r11. 
CumlNio ~ Scrriço• Omab. 1JJo • E.PP: Vii,~nr.·'8: 12 Mozt) rnua, '''iuaJnt • r•"lr Jw. da~ Jt w1 
.O!fof~hlRl: Otijctn: rrutitçt$u Jr llo(f'\'it'~ enminv1t1.ln!1 de m.trMllC~t Jc (Jd4fiot. tqu1ru1tttcntu,g t h\'6 
r11llfl'et. rtc"VC"l1\'it t Cl•mllYlf! M1~tlMtt.MJc ~e J.KilitÇGn: l'WgAo Anrpkl: "'-n4•nKDIO l.c:a•I; •nil' .... ~ 's 
t 51. "'- l....cl rt Y.412~7. /\nli,:11 .\l lr.' R«"uuf*lm11:n111 Jc C11ntn111\-&'. upru\•11.So pct• Rtwiu,10 n• ltJSJ.JK 
~~~~·~~~~Tvciii;:;,e;nt'x'~ An111d; 1..d 11..<N\l'JJ. \~k1r 1UN11I ~tlmlMlo J,1 C\m1r11ro RS K22.WJ.Ol: 

("uflfnih• ADTO rf 0312UIO·At~l<:I: °'11:t iJe AuiDlhlnt: 1 UMntJIO; Cun.tl'f1tlb; ~n:mp Gt..\tin Etl'· 
rmariol t.JJ• • EPP': Vi&~N=iA: 12 Nu1.tt muo. wn11111h., a p11nir dt J11t11 Je 5UI &1J.ln0il'\lra~ Ohjttu: 
r~1"\itt Jc utvi\-,1• ~"1ntlnu1114Jiu 1lc 1rt1ht \!Jmlnl•1r.i.liY\• • l.llft Ol: AdvlJ1Jea at"'l' W:: a.'sl\lenft 
IKlmtltis1ra1t ... u (al\·tl mlJluJ: Jl,1tttl11hl~lt 1le Lk:;tlt\iv; Ptcs)u. Autr"-•~ Fwtl1rntnh1 lcg,•I: artlgttt .5S C' 
St J.. t..:i n• 9.4'12"'7, AtllJI• )l '"' H:(gw~mcn111 Jc CoNnlltGl\,'\c'A, 11uu\•111t.lu prl• Rcsuh•\-fu o• {US/:iK 
,,11 A.m.tel: ftr:glmcnlu 'fllcmv t.la Art11trl: Lct M.frrNJ.\: 'hlur MM.ltl 1:11fim;Ju 1111 Cun11·111iu KS 
1 llU71.lt.: Pn"~"'' 11' SU1X1.1rn211r.zu1u 

C'un1nlitt A.Orou ~· Ol/11Uf,.,/U1111~t; O~l;t tlt A"iMIUD {)(Jl.\.UlUIO: Ct1t1truo.Ji'.: r .. \altat" SeNi\.''·' t 
Tnasuplficl l.J1f1 • EP'P: Vt5l:l1\.·b: ~2 hlitUJ tneh~-. ~'111\1~h.K" ri..nlr ,,. \llJllt de ~fil cwl111tuto: Otijt:tt•: 
rresklç~' de llêt\''-i''~ t."\tnllnuWut Jc õi!(\i•I,, 1t\Jlno1Uln.l1v11 • Ul!t Ol: AliYhh1Jo g.ct111ls dt u.ub1tcntc 
aJ01ll\1Jlntlw (ntvcl ~Ufl<'lh41~ :' Mod:.lít.la.1t 1ft Lkili.~t• . Prc-1~• Amrh1: FvnJ;menl•' Ltial. anl,g.u~ 5S 
C' 57. J1 Vi n• 'J.471N7. A.ttlS"· n tf11 R('g\l'l11nell't\t 41t CtJl'ttMlllfÔU, "f'h•VDJ11 rc-111 Ruufuçln n• ••"HK 
J;i A~uu:I: Ri:itmt"nto lnttmo cl11 M11cl; Lei 111.Wlll"ilJ.. Valor anHI tsdmaJo Jn C'untMn RS fi62.l%,76: 
""""'~' rf' SJSOll.lllll12 llll0111. 

t!ste dl.\\:Umt.A111 rnJr tcf' \'tril~«11M.1 n1.1 r(M.fr~1 <"lctr\1ulu' hHp:llwY.'W,io.r1\l.hr/1\if('C'\lkhl1MJe.honl. 
!'<li' a'IJI~" lnJllltlfKNllk(ll72 

C'u1nnnn AOTOH n• tW2:0H).An•lel: º"'ª Je AAln;tfnri•: 12"~2.0m, ~ • .n1r.-,.1~J11 . ~"''" li.eito• t;,. 
h;nbt4;S.• f Oknt.\ IJJv: Vi~..:111~ u ht.ll.t.) t110U, 1.i1n111l1•!1 o r1.tnir d11 .tt.ru t.lt .Wlf õl!r>'-iOU.IUtlf, Of'iJCht 
prur9\'du ,lf M!t\'i\'\ll \):lf'lffnu111tlnt JIC' op1lu tli.lrniuim1'fi\'o • Lolc U) ; f\1ivhJ1~Ju Ufl'('a.'iv.llz;n[;,' 1fc 
1nph>J~o e hihlit11rdtio. MuJuliJudc: Jr LWt11,tk1: l'ttpu Amrlu; RmJ111hw"111 l..eg;.11: iirt i~ull S~ t 1i, 
J .. U i n• 9A7lrJ"1. M~· :u .Jo lC:t~ul•tMl"l!O Jc Cnntra111~~'· Ol$"fll\..Ju rtht R.tM•lU\ Ít• 1t• ,.~SNM "" 
Auit1rl; l'c.girnienfo hrttmu d• Anlite:I: l.ci K.ltt'M): V1tlur 1,1.nu1I t1thniHli• Ju C1rn1r-.1tt1 tt.'f. (1WC .. \1~.fU. 
"""""" 11' 5)SOIUUl211/211111. 

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINIS1'RAÇÃO· GERAI. 
GERÉNCIA·GGRJ\L DE ADMINISTRAÇÃO 

i\Ylj;O llE LICITAÇÃO 
rREGAO AMPLO N• l.v.?IHUI 

A Ar11ttcl. CNPJ IM•tJ1Jl}fl.'1'1JltO.Jl· 1?. lt•ntt r(IMi4.1• que ttíll i11i1N\t mo-~· 'IH ,~ •. ~ntflfl il~ 
~ l\l:•ni.s. ictjl' 11hjC1tt ~ • t,:1'nlntllt\'Oli' ,lt ctnrrt~ r;;ani '"'~''htttoht f fo!llõll"\it• \!(' ... ~1cin1.t ih: lnt•· 
nhllN\'lltt tio t-r< ... 1n1 r111na tf!l:tt~t•t t k~;olilat rl•k'ot:hriJ (1•11IC:\ ,,e lnl('fl<"rlo"i11i. Clll \'HI: ( OUI; 111•\ 
S11:n.·I"'' tk R1t1lk1n.:a\'CJl'(lt1 1\enw'""'''..:11 t Ma\\oel 1\cn•l'liwlk'l'· puru •• , ut"n1pi1r11•• ti.- R.e-.'itt/M:. {"1•1t· 

ntuJMG. CvtUtftiU'f'R.. r;.,,vk11tCC:. Ud~mlVA IC M1.tn1t>1MM1 o 1!&1ilal CSl*ir.Í ~fü·Jh•Hh'C'I OI 1"1.trtir "~ 
2'2i1)ilf201U, i..4 14 hunu, N' GHfldu Se:,t<- tf1 A11111d, SAVS Q\t;..lr.1 Uft. hf•"-"u "li"', -~ u1~l;11. 1a1t .. 'J ;.~ 
1 ~ e d11.' IS b:) 17 hoR1~ e ou ~itc J.. An111el. emltl't\'n : www.11Mtd JU\' hr ~c,-Mt•. E..•r•\"• ti(• Ch11.1tlúa• • 
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ANEXO VI 

Procuração 

COMUNICAÇÕES MARANHENSES L TOA - ME1 Rua Governador Jorge 
Teixeira. 2670 Bairro Nossa Senhora de Fátima CEP: 76.909-790, na Cidade 
de Ji-Paraná, Estado de Rondônia inscrição no CNPJ. 11.188.107/0001-21 
nomeia e constitui se~ bastante procurador José Jairo Pereira de Oliv~ira, 
brasileiro, casado, Jornalista, residente e domiciliado na Ru~: Governador 
Jorge Teixeira, 2670 Bairro Nossa Senhora de Fátima CEP: 76.909-790, na 
Cidade. de Ji-Paraná, Estadb de Rondônia portador da Cédula de Identidade nº 
683.759 SSP/MA e CPF nº 226.285.843-87 a quem outorga poderes para 
representá-la em todos os atos da Concorrência no 016/2009 CELJMC, 
promovida pelo Ministério das Comunicações, na abertura do envelope da 
Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar 
documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir 
de prazo recursai, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 
como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

Ji-Paraná/RO, 23 de Abril de 2010 . 
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ANEXO Ili 

Pr.oposta Técnica '\ . 
·· ~ /· 

"-.... ~- .. 

Razão Social da Proponente: .COMUNICAÇÕES MARANHENSES LTDA - ME CNPJ/MF: 11.188.107/0001-21 Data: 
26/11/2009 
Edital da Concorrência nº 016/2009 - SSR/MC Localidade: OLHO D'ÁGUA DAS CUNHAS UF: MA 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora: 1440 (minutos) 

2. Programas jornalisticos, educativos e informativos 

Programas jornalísticos, educativos e Tempo dos programas em minutos (o/o) 
informativos (B) (B/A) X 100 

115.2 8% 

3. Serviço noticioso ~ 
Programas de serviço noticioso Tempo dos programas em minutos (%) -

(8) (8/A) X 100 
115.2 8º/o 

' ,. .. :ri~ ·.,,-. ~·,.,,,,, _ ... ..., 
l - .. 
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• .,,4:~rtgramas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e Tempo dos programas em {º/o) 
gerados na própria localidade ou no município ao qual minutos (B) (8/A) X 100 

pertence a localidade objeto da outorga 
57.6 < 4% 

5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga. · ~ 

Programas de serviço noticiosos produzidos e gerados na Tempo dos programas em (º/o) 
própria localidade ou no município ao qual pertence a minutos (8) (8/A) X 100 

localidade objeto da outorga 
. 57.6 4% 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo Meses 
9 meses 

JN:la 
Ji-Paraná/RO, 12 de Novembro 2009. 

~.w.u> Q~"V'(.. Q~ J.)L:.. ~~o... 
Genes Caroline Pereira de Oliveira ~ Sócio-Administrador 

CPF 996.362.202-04 
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SERVIÇO PÚBLICO.FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO Nº 160/2010 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOST A(S) 
TÉCNICA(S) 

CONCORRÊNCIA Nº 016/2009/CEL/MC 

SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) 

LOCALIDADE: OLHO D' ÁGUA DAS CUNHÃS/MA 

Em, 26 de abril de 2010, segunda-feira, às 09h30 (nove hora~ e trinta minutos), na sala de 
Reunião da Comissão Especial de Licítação - CEUMC, situada na sobreloja, sala 11 O do 
Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC nº 432, de 24/07/09, publicada no DOU de 271/0712009. e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-Presidente, 
Eriko Mendes Domenici e dos membros José Adilson Bezerra Torquato e Edmar de Freitas 
Machado, com o objetivo de realizar a abertura do(s) invólucro(s) contendo proposta(s) 
técnica(s) da(s) proponente(s) habilitada(s) na Concorrência nº 016/2009-CE~/1\IIC, que 
visa à outorga de permissão para a exploração do serviço de radiodifusão de Freqüência 
Modulada (FM), na localidade de: OLHO D' ÁGUA DAS CUNHÃS/MA, para sessão de 
abertura e julgamento de propostas. técnicas, publicado no DOU de 20/04/2010, Seção "3", nº 74, 
página 172, sendo desenvolvidas as atividades a seguir: (1) Assinatura das listas de presença das 
proponentes e do público que serão anexadas a .presente Ata. (2) Conferencia do malote de cor 
verde do tipo snapseal lacrado sob o nº 0009361, sendo constatada a sua integridade. (3) 
Abertura do malote e conferencia do envelope tipo starlock de nº 458687 8 constatada sua A 
integridade. (4) abertura do envelope-plásticô citado e conferencia dos invólucros contendo as • 
propostas técnicas dos licitantes; sendo constatada a sua integridade de todos eles. (5) Abe.rtura 
do(s) invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) técnica(s) da(s) seguinte(s) f::mpresa(s) : 
COMUNICAÇÕES MARANHENSES LTDA-ME., Processo nº 53000.058819/09, NOSSA 
RÁDIO DE TERESINA FM LTDA., Processo nº 53000.058818/09. (6) A documencação foi 
rubricada por todos os membros da Comissão Especial de Licitação e público presente. (7) 
Apuração e registro em planilha eletrônica dos itens constantes da(s) proposta(s) técnica(s), 
sendo obtida(s) a(s) pontuações conforme segue, na(s) localidade(s) de OLHO D' AGUA DAS 
CUNHÃS/MA, COMUNICAÇÕES MARANHENSES LTDA.-ME, Desclassificada; NOSSA 
RÁDIO DE TERESINA FM LTDA., Desclassificada. (8) Impressão, leitura e aprovação do(s) 
documento(s) denominado(s) "Resultado da Proposta Técnica", que segue(m) em anexo, que 
aponta(m) a(s) pontuação(ções) da(s) proposta(s) técnica(s) constante(s) da presente abertura. (9) 
O malote de cor verde do tipo snapseal foi novamente lacrado sob o nº 0009330. (10) O Sr. 
Presidente determinou que fossem registradas em Ata as seguintes intercorrências: a) o Sr. 
JOSÉ JAIRO PEREIRA DE OLIVEIRA. requepeu a juntada aos autos de pr0curação(ões) 
outorgada(s) por nome da(s~ empresa(s) COMUNICAÇÕES MARANHENSES LTDA-ME., o 
que foi deferido pela Comissão. b) NOSSA RÁDIO DE TERESINA FM LT_DA., desclassificada 

rlJw ommicl Ata de Reunião nº 160/2010, segund11-felrn • Con. e. n• 016/2009 ·Página l de 2 rf, ~ 
~CEL · MC 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO I 

posto que a soma dos itens 1, 2 e 3 de sua proposta técpica ser igual a l440 minutos. não 
sobrando tempo para execução do serviço noticioso fixado no art. 38, ''h", da Lei 4117/62, que 
deve ser desconsiderado do preenchimento do item 2 do anexo III, tal qual determina o subitem 
6.1.2.1 do Edital. e) COMUNICAÇÕES MARANHENSES LTDA~ME., desclassificada porque 
o Item 5 da proposta técnica apresentada que equivale ao item 3 do modelo previsto no Edital 
con-esponde a 4% da programação total percentual inferior a condição mínima de 5% prevista no 
instrumento convocatório.Nada mais havendo a acrescent~r. o Presidente deu por ence1Tada a 
presenle sessão às 09h40 (nóve horas e quarenta minutos), sendo lavrada a presente Ata que. lida 
e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Vice-Presidente e membros Titulares d6 
Comissão. 

Titular 

Ata de Reunião u• 160/2010, segunda-reira · Cone. nQ 01612009 • Págino 2 de 2 



DATA: 26/04/2010 

• SERVIÇO PÚBLJCO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL: 

CONCORRÊNCIA Nº 016/200~EUMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE TÉCNICA 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

4 

FOLHA N2- _I_ 

1 ·SERVIÇO : FREQUÊNCIA MODULADA (FM) -, 
1 wcAi.mADE: oLnÜ D· ÁGUA ?AS CUNHÃSIMA - ---- , 1 

Razão Social da 
Proponente 

Nome do representante legal 
ou Procurador 

e 

Rubrica RG nº/UF 

e· 

. Cargo 

Sócio/ Acionista { ) 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador í 
Sócio/Acionista ( 
Procurador { 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador L l 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador { _l 
Sócio/Acionista { ) 
Procurador {_ l 

... .t .. . da.s 
0 ~!ll ~ ,.. 

1 ' ~ ':: ~~ i 0 'J"\ i 
~ -:.)~ ~ay:. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO-CEL 

CONCORRÊNCIA Nº 016/2009-CEUMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA($) TÉCNICA 

LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO 
DATA: 26/04/2010 

1 SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) , , LOCALIDADE(S) : OLHO D' ÁGUA DAS CUNHÃS/MA • 1 

Nn ....,,_ " .... _ , .. RG n!!fUF 

' 

.,.,,~dB.-:­,-..·.a 't::! ~ (' 
-.J ~ . ~i ... ~~ ..... '-""' • 'V ' .#\~ 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

RESULTADO DA PROPOSTA TÉCNICA 
Processo 

Proponente 

53000.058819/2009 
COMUNICAÇOES MAAANHENSES LTDA - ME 

016/2009 OLHO D'AGUA DAS CUNHÃS UF: MS 

Programas jornalistlcos, educativos e Informativos {ANEXO V, 
item 1 

Programas de serviços noticiosos (ANExa·v, Item 2) 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos gerados na 
localidade ANEXO V Item 3 · 

P1 = 
P2= 

15,00000 
15,00000 

115,200 8,00000 5% s T1 S 8% 

115,200 8,00000 5% s T2 s 8% 

57,600 4,00000 5% s T3 s 8% 

P3= 
P4= 

0,00000 
40,00000 

DESCLASSIFICADA 

/ 

.. / 
i 

PT= 70,00000 

vimar Bertra'} D. G. de Macêi 
Presidente 

/ / 

~ 
Membro 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-Presidente 
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l'KOCll.~SO: ~1Ull.IXl)Ul'7f.!llJI·~.~ Co•non,,111t: MINIST~RIO 
OA.~ C'IDllDF.~ ('••lllr<t>1~>: ADRIANO ORllNOÁO 00.~ SllN· 
lOS, C>q<•: MCID·IY·J. ~lutrk•I• .~IAJ'I!; 1,\:!j4t?. Ohj<1>>. r"''' 
n1t?11r ll ~ra1u Jc \i~ud11 ,lu ,,mlr.;ft• 1k 1rakolfho tft 11RSf"\.ii.1 dt 
~eni\""~" ft1:11i..:n~ C'11l't<\:MÜ:»tl11"' íi.1utl1m\t1tli>\'.tt• IA.111: A.llÍft• 1• 1f11 
U1 n• llJ.Ctl.. 1k 2-1 dC' aJ\til Ji: !fl)Jt Vlgfnt:f:t: Jlllt.i/20111 ' 
1 l~Ll/lllll. 

rXTRATO l)Q 1• TllRMO ADITIVO DO CDNTKATO N"W:itm, 
l'R0Ct;SS0! XllllXl.UJ) 1mt?tlfl·~$ (OJdr.ilunt•: MlNJliTtRIO 
DAS CIDAV"5. C»nlr.t..iu: cYANDRO LUIZ Bl\AZ DA SILVA. 
riu1n: MClO.lV·l. M11trf,"VlaSIA!"E: lt-9-M•X. O~jc:tu: rmnt1i11ro 
('IOMU \lc vt1iud11 Ju '"'•r\lt'"'1l• ~ tr.ih...U111 de r~tW\•Jn J~ >enii\'\15 
1~t:~1icl•~ cs~·h1Utwl1•1i, r'\1111la1n-entfl\"4..t lri:'I: Ani~1 I' J,. lJ::i ,_• 
li .MI. ~o 24 d< oMI .le lmx. Vli~1 .. iu IMl.ll2!11íl • llAl>l/?1111. 

Elt.'TRATO DO 1• TEM.MO AOITIVO 00 CONTRATO N"mmrn. 
l'ROCESSO: Kllnl.tll) 1117/~Xl'J·~S C•"'"''ºº'c; MINIST~RIO 
DAS C'IOADF.S. (10n1,.1..Jn: JO~~ ALl\F.RTO NAVES COCOTll 
JÚNIOlt. C•1111•: MC!O-IV·O. M•1r1<.11lw SIAPE: lh'llltM. Oloj<1w 
rn11toJ.Úr 11 r~o l,)f yl~fM"•li·1l11 i"Ufll!''Glltl lk- lr;lh.Mlho •'C: J'l'ttt~iu 1f.te 
\\Ct\'~\''"' 1~·ok:1tt OP<''i.ufi~~nJ .. l~~l~mcn1~5.1 ~&.ai: 1\Jtiti" 1• 1111 
Lei ... 11.ttftl. 1lt :?4 1fe ~nt ''e !'•nc. v;,1:1M.'i•: J2'1...u:!fJIO 11 
ll~"lnllll. 
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COJ\IPANlllll 8RASll.t::ll!A DE TRENS URBANOS 

fff.Slll.T~OO hi; Jlll,GAMF.NTO 
Pltf.t;ÂO fLETRÓJ\'.lt:O )>.' S/llllll·Ulll.!l'.,\Clt:KTll 

2011vo.et1t~Mt~~.:t:'1~ &:~':tt)~~;.~~:·~ ... ~~~:~~: ~: ':~: 
{lttfl rMhl rrull\"iU Jc ~Ni\,'\~ Jt titrue~Jtncn(u. mt'r1C~gtm. in•• 
t•l'*\"lliir e tum. dr llm simm11: t.lc ~l im1ttin\~t' '"'•nrletu, tl\'''º· in~ 
t:l'llnJu Cllrlft1ill Je •! Mt:W1.., HD~ 1ltpcll..&a"'°-i1t' \l~t ;!•, .\•, 4"° t 5• 

f-:::i~~~ ~· ~rf~S,ê~~:,..:~"fü .:~~1:1;z~11.fu:·Jc~,:'\fª ~ci~'~r; 
ComrG.nhi11 Rna.dlc:ifl. dt Tft:n& UrN&ni'S .. C8ru. fot h111n1.•loi111tt• 

~~ ~":~~'.~,~t~':kS~~jo7.'t,~.,';"';'~~~~ih~~,'.'~:i~~;.::s"":~~";~ 
mll mrlsp. M ~mpn:i. 'AlR 11ME F.n,rnlmi• f 1mtul~,·~ \?J1l1t O 
mwlt1tth1 (i1i hnrrtu1.1i..-tn nn sitr .tu U1i11"'-"u dn tJr.1,il 

AIJHIJ\N.\ l 'f1S~l.C ·I t !°"~ 

SUl'cRINTl:NOENCIA DF. TREN!i URllANOS 
O!; BF.1.0 HOIU7.0NTf. 

EXTlt.\TO DE TElll tll Al>ll'l\O 

l'SIMO ADITIVO N' trll CONTRATO N" ltl~IC'llTIJJJ;TIJ· 
llHr.f•)J. CONl'kATA!>."lll' C'OMrANlllA BRASILlilRA oro 
TllENS UIWANOS • CllTU. CONTRATllDA: Rl!Fl!.ASID LTOA. 
OBJCIU; Pmm•&~lu ole f"'l1." F\lNDMIEN'TO LEGAL: en. )l, 

f~~g,\'o.1'i>~r1''oi1 ~Sl~~n:Rit'ft.:~. l~~G~~~Àli~~; 
Pela CBTU .. foK Rulu:llhn-.il t 1...lltct Ch:o&r N't1'4'lmrr1h•. f'chi 
CONTRATADA: l..cvi E.u1t,q11io ll11 Co,,1111, 

A\'ISOli DE ADJllPIC'AÇÃO E IJOMOLOCAC,\O 
Nll':GÃO l!LP.TIU)NU'O "~ 9/ltllOlr.l\Tli-!rrllillll 

· Ohjr:1u: Al{Yi&.I\~) Jr: nv1tit.•11mcnt11s, 
.. Cumu119'.•;tmt11 u 1oJ01o l11 in1~rn,nttu1, 1ue 11 C"ªª" e-IC1f1\ok1• cm 

~l't:~~ 1~·::~·,::ri!~:::t~h:r~~~I~;:, h:·~~1l1;:J:; ~~. h~~-· ~u~ 
ruintef\lf.<:nlt. 

rRf.GÃO KJ.llTRÓNIC-0 ..... ltlllllllUCl\Tt:,<rrumu 

• Ottjtru: A'«ub:t,io \&t t.ottM.*L'S Jt h•tc:r~•. 
• Comu11il.iun1•1 " hKC..ti '""' Jn1i:rnM1Jo1o, '(Ut 11 "Ne111 411 [U~f~' 
clc1nl~!t·u ~m crf1ni.fc foi 1ulju1lk:",,,.h• à c1nrtt~ l.EO\J MATERIAtS. 
ELE."fltlCOS LTDA r<I" v•l<•r 1luh•I <1' KSMI .~'l!C.% t Oitenl• e um 
mll, ~ui.1ninnru1 e n..1v~nr1 < ,,iftt f\!'~ ... nu\'t111:a '° ~it ,~tu.n''"~· 
i1uM!t1 ,. rn1.11r_,,,,, h1•moh1~1111l1 f'ICl\1 Sr. Sutw:rintto1kNe. 

'lllt•I\ f'l•KN,\:.lllA GCll>ól.'Al.\'I '~ l>IOS1/lfl 
ITc:;1t ~tt" 

SUPf:RINTEND~NCIA Dé TRENS URIJANOS 
· DE MAClilÓ 

A\'}~0 fllC AlllMlf.NTO· 
l"Q.'iCllRRtl'ICIA ru111.tt'A N" l/llUGEUCISTU:MAClt'llTll 

A ~lfl'!!RINTENOÊNCIA OE TIWIS UKRANOS OE MA· 
Ct:ró • S.T\J·MAC vim í~thnnu "uic t Ct11w·111rtncl1t P'whlf~:s n• 

Ç~1/x)~Í-i):m~1~1~~iJ~'x'~t~~').~'5,~11~fF.\li'.C'~~~: 
rt.-li,»J.1 n.' 1tioi 14Al$/IU b 14hlXknln. t.tti rull1:•1L:t on ,n ... Ulil Jc 
Jur'llh• •1c lOIU à't 14l\Oll f1f1r.,,.~ .. O 1t1..•ufhimtntu t.J.u, flt'UfM:KtCl> M-r.i. t1tl 
ó.t 1 ~hl11miD ltlt n'IC'tflkt dh1. E°<tm'1M~·tndtt 1nilllt~~li ht1lll' "'°' 1h$• 
c1•l\WJi ~l\tuiurt~. M•ion:" í11funl'\t1.\"t .. ..C• 1111 i;i.l.t do. GrttM.-ill ~lt' 

. ~t~~ eA~:(F.p\~~2~r;:~':.~~ ~:.!":t-'1~:et,:'i~1.i11!.ci)~cl~~: 
1144 t•P r<"h1 ic-lic(v.). ttlnMl} ~12) .. pl,J fim'iltl :usitn1fSli.::Mu.gtn·hr 

111.1 ;,lli1nWd1tu.Jii1w.t.r 

.. \t:.h.''''" i: t.lt 01hol lk· :01u 
ANDfiRSON CARDOSO SILV,\ 
c;t:f't'nlt" ,te l 1':111.t\'~n C' C •cupr.a" 

SUPERIN'rENDf:NCIA DE TRENS URllANOS 
Pli RECIFE 

i;:nnxros UI! Tt:ltMUS Allll'l\'OS 

(;.'tPÊCIE: s· TC'l"ll10 AJltl\'tl Ili Ctitlllt'flU n'U?lr.ti1tt: CONTRÁTA.N"Tl;: 
C!\TUIS1\J·IU:-C; CONTRATADA: Elo<"'~'"" Allu Schl,..lltr SIA: 
RE..~UJ..10 DO OBJETO: ri..u1'".-"' rmm1 l.1c- \•$1hd111 "''nl"'l'U:.l; PRAZO 
OE VICitNCtA: 1l (dnrd UKIU. r11rt•1 dt :lCU \t'fl\'imcutu: 01\TA o~ 
ASSINAltJAA: 2Mllll:Olll; NOME E CARGO DOS SIGNATARIO.~· 
~h1 ,,•Nntt11n.1r: Or. Ju" fl.bintW• de U™'·Svp:Mler'!lktttt e Dr. Jc~ 
lb:olito Fn:ltt d·c lir.a·C'tiUt\ltn..Jl\r ,li: AdminitJni(6n t R1111Jl\";j: l\ol:a 
.,·onlNl.1dit' M.;\rii\ Alhcrto Pwcs tf.e Oli\.'flru • kC'~(llnl.1!' lcc:ul. 

N" 79. qunn11-fcir;1, 28 ~~ :\bril de 20111 

F ... <;rf.C"IF.: t• Tt!-nno AJ~'"'' lfl' (\tntr.do n" o?.l/?tnJ; CO~A· 

~~~.~~!~.~~~~t~r~~~'1I:t:.~A" ;m~ &l~m.J~}i; 
l"n1m1ga rn.1.0 t1c vi~nc.:i1 u1nlNfu:.r.I; P 0 OU VIGF.NCIA. 'Jll 

~'Zti11m"Nol.'.l'P:ihJ~~ ~~ri:ts~Wi:~.~~: 
r:tott. Or. J,~~ Mu.~e' tle thn•·· P(\frlntemlcott: e Dr J1'~ Ro11111 

~~~ .. ~t~c~;;.~~:;~., i~~,11~~,Jf .. ~~n~;:ri~~·~'H"~~':l!'~r~J.~~;;:~~ 
• R<prtscl'\hml~ le-.i;~,,. 

l'RF.c4n f~~~~J/~i/~'.~%~::f,;~~;Nf.ll>·n .11v.1· 

OllJIITO· r1r,<>TA\{\O SfRV!f.Cl 1)1: "111\STt;C'IMr"''TO 6'1' 

Bfil'M?&X~iit'.Ef<tr~o~ ~l~~~)r~b~i1il~rit~:or.1~ 
CINAS. EOA DA STU/Jff:.C. (ttmu1JM.'u1rit"' 11 ,,,.h,t. us i11tcrrJt,,:ikltt\., 

~~:e~',~:j:t:;e ·!r~~"b~~~~~' .. ~!it~~!irc~' 1! t~,~~i;;~~11~R~1SA~f.!\ 
LTOA-M&. plr.1 n Lote 1 {llni.\""t•l. l"' '"'~'' k•l:.r.I ~tt RS ?9 5?0.IU 

A'l;TÕSIO kOllliRll' 1;(1\ll:\ 111· M:Ok.\lll 
l'h'r ·''ª"'' 

&;Ml'IUO:SA UE TRENS URIJANOS llt: l'OltTO 
Al.EGltt: S/A 

AW~tt s~\~~;!~~;~:liJ!:~,:~1'~':.t~"-'I~:~~~- ·~~~:: ~.'~~·~~·t'E.!:'~:~: 
~~bt~~~'jf·:~~· !':;r;,~1~~n:·'~si"~·~~~?~:~· 1J!:~;~;t~t~~~1".1; 
Empm•. lunu' pl.lhbc.1 u l~ttatichdn c,:ouvl•fihlu (l.trJ1 " t\\':it lw,.j,1 f\li!· 
1fü:11 ,\lhnU:)M•rwl. fl;l(lll 11t t.•unlt~r clí111 ln11n~riu . o 'l\11&-t •l('\~r.i \Un1· 

n~~rnl~e J~·~j7~~~~. l ni~l·~~l;;l!:;l•r~~":au~l~~!í~'i ~~~I ~~~M;~~ 
~il;;M~r~\vH~~!~. NJ{~rft~hÃ'(:~·~:t~f~~1$1i~j;ft~~t:1~~~·!~.'"~~~: 
Mm. rela EJt .• , ) o \'.QMtlitfsthl i1f\t'l•Yoi1IU n.i 

~~~~~-R"~(i\'..Wiiúi "'fi 
ti\rlt,, tr.umer'IHh'-' "'' ilein • tr.if2~v~ l(jM~~. <!~!:!"": 
ttcime:n1u (k• \."iU\1IM111Tf• ri.tit -. ~;,ilíP:;,i\"i-1 tl11 1\\'illlill\'60 Mtilt.: .. ,ti. 
míAJh1n11I t:/uu Chcl!GSCot t.lc Pd·Mr"l":l1lih1" e C11mrn1\·11,;;,, 1k ~·· 
Cllmcntos ÚUU, O n4o ilttl\lli1nf~ l l 1&.ltt~fo'i •h• rtf't ·ft'"ilh~th,,_ o!Mlllt ,lhllll 
110 çu.r~'· nu l'tl'ltlt• <:'lahtle1,.•ltlu ~~ Tttntõt1th. roul•.irJ ma C'hm1011\i11 
Ji1 .. ~ .. ~~1C1 l\tl C''l'\t Ul'),lt ll\11tfi~"l1 , nu ttinna. 110 llC"tr'I 1 ~. J ! · du 
EJil;,I n• 110l/ll'U9. C11~11· i>ni1IÍ11ht rb.:ni\'' .. lu1~·5'•· <O~etthC'tn• C'UI 
clcrdinit:G ;.nu1.liJ;to dts.l'\ICl11C'• I' Jtun1tl1,tt \~h.tli • rni\im11 L<tO 
tliJu1c1 ""'hstirvru .:01•\._.,, • ...,ti;,~ 2' SiJinci At11k.1Jc Ja Sil\!.1 

Mo\llC'O •\Rll l)ft rk ·Wl•' I>\ o"t 'MI\ 

SECRETARIA NACIONAL DE HAlllTAÇ.\O 
llXTICA TO DO 2• \Ol'íl \ 'Cl 

-'º C'ONTllATO .\OMINISTlt.\lH 1) '\'• t11Jtff'I 

r.1~~,..r:~~~i~·~ ~bWNnt~,.ºtiill&1°~;i_~~X11~1•1~::.: 
\C:~~~~ '~.~c:~!~:'A:fi:~~'~;r'!.~!N~~:~~ii"~J. ~:,~1i~~:i.,~ C'7~~~i~i; 
S~~~tz,r.~1~~~~""l'rjCIA'1k1~Jsn~l~N~~~·~;:,~~~~~~!'~~;~~ 
~nditnlt • J'n..Juto. \';alM Ü lflll d:. í'11tllt'iiUt\'.1u: n.a.1 ~ ;.irl~'•' l"t · 

~a..~~;~!'1~~t~i ~~1~~!1~•·b~fi~!BIZ2.~:~~~Í~E~ 'OÀ·11l~~Ã 
MAGAlllAl'.S, tl'l'IMF n' ll~L!IS IWM-S11. • ~<~m><lll•1•1< Ju ~h· 
"">trio~'·' ('M.,1"" • VERI\ LUCIA MARllNS YIAN~A. Crt'll>IF 
n• :!~j l~~.ono ... 

Ministério das Comunicações 

GAlllN~:n: 00 ~llNIS1'RO 

llf.!H!t.TAIJOS 1ir. f'KOJ•(}ST.\S rtnm·A~ 

A C"o1111,,W.• Eil("'t"l 14'1 ltc L'\'H""\iil•. 1111~ h~tlllU,. ,lq l\•rt1111;, 
MC t\• ·Ol. üc 1.t .te Jvl1u1 ,Jt )O), puhti,·~;, un 001.1 1k 
27~nn1U1J. e Mun. whtr.1\'l.1C"11, C'1n (1•nlurmial11tk -=••m 011 l!ot.1 .. 11111 1f1t, 
lidiG\"ii1., hwn.:& 11Jhl":u. p1r tnt:l.i• dote ,\,i,.u, •'Ili) <C1r1whtto.l•ol'' ,t,, 
("IH1'UOl\1i11 1l1b~ Pwnfkn11t(.&J Tl1.:11h."".tl"~ 1M,.~ li..:iJ;.i11tc("~ t11.1l11ftt011h1b1 
1.'l1nft•tU'1C AnieÃo l. 

At11m ;,~ reh::r~h&.-. fü•1htnleir. inHinul:.i11 4 :irtrcetnl11rc1n 1\11\'lt'\ 

('IH•r-1311:.s tl"ni.c~. nu !11,.:;i.I, 1h1t:. e h11r;it11• ilt°"1nr .. 1f.ih 01• 1\1tt~11 11. 
aoJ 1cnu11~ Jn alf . .&M 1 .\• ,i.:.. Ui 1lc n• M.(N,. Jc l'J'Jl. -.•onfl1tn1t 
t.'llm(l(lifl'.'hl d<:k;\llb r<!f11 ;u\, s• iJ1t l'\1A01rh1 4JC" o• .I.,\.?. ,lc- .!-1 ,lc 
.}ulhu ,t,c. 1Ul'"1. riuhl)t.•1ul11 ft•I n11n1• Otidul 1f1t Utti"''· s,,.~ •• •. rJsin:. 
.. lll. llr !7 1'1: Julho 11<' .?lllf} fÍt"illll \'1•11\'li\.'itJ.,,. º"' r1tnktrC'~ ,t,, 
licitU116111. hcin 6.'UftiO fHtl\"kli.tU .. C tf(IU41ir. l1t1C'tt~~1tih rur.& u-·ltUt 

J'l<llllhlf IL\ t1lih:Jtfi11ti.. • 

llt\t1'11b l)I. :· .i, ;ih1íl ._ •• 'tllll 
,\LVIM>\K lllõl\1'Ml\Nl> I> G Dr:: ~tA('Í;!IO 

l"Jt 1,l.i:t t1•º J :1 ( "••OU"''" 

~ 1hi.."Umcnh1 p.Jt M"t \"CritM....,._St, °'' ttMl«n:\'' clr1n·..,k,, hur./N.""w.in.p1v~-..ible.Mnl. 
rc:lu ,,\HJI) tkUJ:?OJllMlMO.U U1 

01"-'u1nenftt 11.StiolM.111 diJ:bulmc1uc .:011íi1nnc MI' 11'!' ~.!UO·l dt ?4!'1Ut/?1lll., 'IUt mM1~ui " 
lnfTUIC' .. 'l.lNIUN .te C'h""·~ f\ltifü.:.ct ffMHtir.t • J(""rtllr.. .. d .-

e 

o 
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/\NEXO 1 

C~inL,•nf.nci11 n.• tH<WZUl,.,..SSRIMC'. ú-.·,,.lkli..:tc dt 0Dfll O'Á~ia;a 1l:u CuntubJ!1otA, 

A/ll!.°(0 1 

c ..... ~mbcio n.• USJ/liJllJ.CEIJlll('. i.. .. ulbbdt olr S•"·' Chrw ITODWSP. 

~~""'. M\I 

SECRETAKIA EXECUTIVA . 
SUllSECRETAR.IA DCõ l'l..ANE.JAMENT(J. 

ORÇAMENTO í; ADMINISTRAÇÀQ 

f.XTllATO Ili:'. CO:oiTll/\TO :-~ J~/!UJu 

N' """""'" ~.WUl.ll.1Jll<'J/21UJ. Cuntr>l•m<= MINJ~1i:JllO Ul\S 
COMUNICACOES ·CNl'I C11n1N1 .. l11: ll9)6Y1.lltJO'tllJ. c .. 1111111.J., 
LINK-01\TA INFl'.lRMAnC"A E SEl!VIÇO.~ LTIM. °"l""' e ........ 
::~::v\~:'J:;:::t;·:~'t: :~:;:~~·:~.~i~~~~~:·,:::;;~~ 
rlilrim~nk' Ji.1 M111ís.ié':t, Ju Ct••n~rià.·vcji-.e>. r-vmlotmtnli• Lca .. 1: Lti 
Vit~n•i•: 2M141211111 • lSftl.1/21111 . V.k~ li•ll~ JU 167.YU.<ll. f"""' 
1rnu1111 . :ic110N1:1iu~11. º"""' ""1""'""" 2r..1~110. 
!SICON • llltM/21JIOJ ~ tllllJ~IUlJ ·211111M:!>IUJ6l , 

~.XTHATO DE Tt:Jt~IO MJITJ\'O ,_. llllllll 

ISICON • 27AWClllllJ 411UJJ~IUll·V1111Nli'11Ull•1 

AGeNCIA NACION1\L OE Tl!L.t:C:OMUNICAÇÔES 
l'Rl!SlOf:NCJA EXECIJnVA 

!;~TRATO llV. C:illlTMATO 

( 1Q'i'ftto ADADI t1' 7/20 tn. l\rr..td: o .... Je Au.ftNHtN:!M'4./211t0~ 
C•W1"1111Ji1b: M.r,. Rabe-iftt C~i e MnaJlt:rli:oa Ltd~; V1~11<1>: 
l~)(i.'t_dt\.I ~ 11ua~JM> diiu. • l'Un\.llt t1u ~. Jc av::i º''i8:11vru: ' 10: 
f'rcQ:fÇ\k1 dt J<tv~U!!i t!t W:~'fi'1 Jm. IDHldwtth::.. ('T'indprJ• t 1fQ\ f' a'O 
,lc .,.,, tlü t:K'itad.u c.n 't' id~"'J.tta! ~•Ili llh~•• .. E"' 1 rr d•~· CVG1f'lc:&11 
Scdt \111 l\nallc 1. c.i~ Bra~nl:llDF: rn:c~,. Mrtu: f\fft.l1unc11h• Lqo;,t 
Lei ti' 'l. -'11/Y1, R~'l"t."111 1f Cll}AIM • ~iul1i11r.cnu1 \lc Cunarv.r-, .. \c:~ 
,e. AM1d. h1a.IN\'il1 N't•tm~tivu r(' 0212COtc e rt•• Lc• rt' Ji.Mf!NJ; 
V~1t ''º Ct"·11n10: llS J20JUl.OIJ; Pn"''t'~~' "'".SJSCtWllUI in.•n. 

SUPEIUNTENO~NCIA .OE ADM!NISTRAÇÃO­
GERAI. 

C:F.RÊNC!/\."GERi\L l>li AOMINJSTRr\ÇÃO 

Wl~O Ili'. l.lt'ITA~"ÀO 
l'RJ::t:AO A~tstl.O N4 W:.tlllf 

,.\ A1111td, CNrJ u•'ll~ fl,\t~?l51l•lll•l · I~. h•f11• ~Mkt• "Ut ""ª" 
fü'8rJ 11 PRciK• l!J1' IHIU:S/2-tHO, b 'I h11n:i!o, cujt• 11l1jcft• ~ á "'''"'""'~.iu 

~n!:?~f~,.·g~ .. ~j:.~~j~~~~;i,\·~, r:.i~1jrrc~i;~;.~.'~''r~ 
hor.t,. nu Plifíc.•111 Sttk ~•• A.n:uttl SAUS Qu1Mh u llf\. Uh."• ""H·. J' 
lílll:llr. th~ Y b I l e- ikt1 IS b 11 N~r.u e Nl 1j:c Ja Msacl C.f~l.t: 

=~t~,~:,~um~\!~:!~~ d~':.'u~~~i:_.;...~~ 
AU'~ll'A.' litl> G\ilM1\lt,\1~ UL llRITO 

1'1-t.~"'in• 
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ANEXO Ili 

. Propos.ta Técnica 

Razão Social da Proponente: COMUNICAÇÕES MARANHENSES L TOA - ME 

CNPJ/MF: 11.188.107/0001-21 

Edital da Concorrência nº. 016/2009 - SSR/MC 

Localidade: OLHO D'ÁGUA DAS CUNHAS 

Data: 10/05/201 O 

1. Programas jornalísticos, educativos e Informativos: 

Program~s jornaUsticos, educativos e informativos 
de car~ter geral 

UF:MA 

Tempo dos programas em minutos 
1 

115.200, 

(% T1) 
1 ) X 100 / 1440- • 

EriiD 1'(. D<>rnenid 
-..ca-.. t.\C 

8% 

das 
~\1i çt ~ 

~--~3 -s e 

\U " 'sa~ 



2. Serviço noticioso 

Programas de serviço noticies.o de caráter geral Tempo dos programas em minutos {%T2) 
(T2} T2X100/1440 

115.200 8% 

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no municfpio ao qual pertence à localidàde objeto da 
outorga 

Programas culturais, artísticos e jornalisticos de caráter local Tempo dos prbgramas em minutos 
(T3) 

(%T3) 
T3 X 100 / 1440 

" 1 1 115.200 1 8% (' , 1 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo (T4) Quantidade de Meses (T4 

.. 

9 meses 

~ Ji-~araná/RO ?o. . d~.. , 04 de Maio 201 O 
,. .. .,. i" o . 

r;...._ (\ " - ("\ ,çr7~~ _; t ~ % ~-____;;~~~~:-;..-:~~~ rvi _· ,.,_à, ~ e Jl>lÀl,o.oli ~~~ ,.,.,.,,, - . • Be-~"' ~ qr ~~cf-lj 

o 

Genes Caroline Pereira de Oliveira 

f 
CPF 996.362.202-04 
Sócio-Administrador 

2 . .;l ... 
!w( •• ;~ 

&~e~~ 



CONJUNTO Nº 02 - PROPOSTA TÉCNICA 
EDITAL DA CONCORR~NCIA Nº 016/2009- CEL/MC 

SERVIÇO DE RAOIODIFÚSÃO EM FREQÜi;NCIA MODULADA (FM) 

LOCALIDADE DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: OLHA D' ÁGUA DAS CUNHÃS - MA 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: COMUNICAÇÕES MARANHENSES L TOA - ME. 

CONTEÚDO: 

CONJUNTO Nº 02 
PROPOSTA TÉCNICA 

CNPJ/MF: 11.188.1 07/0001-21 

" 
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ANEXO IV 

'Proposta sintética do Preço pela Outorga. 

1. Razão Social da Proponente: COMUNICAÇÕES MARANHENSES L TDA-
ME I •• 

2. CNPJ/MF: 11.188.107/0001-21 

3. Edital da Concorrência: no 016 '..CEUMC 

4. Serviço: Radiodifusão em Freqüência Modulada (FM) 

5. Localidade: OLHO D'ÁGUA DAS GUNHAS UF: MA 

6. Valor Proposto: R$ 355.000,00 

(Trezentos e cinqüenta e cinco mil reais) 

1ª Parcela~ R$ 177.500,00 

(Cento e setenta e sete mil e quinhentos reais) 

2ª Parcela: R$ 177.500,00 

(Cento e setenta e sete mil e quinhentos reais) . 

f Ji-Paraná/RO, .,1:~~ Novembro de 20Q9 . 

.... \·r.~o/' 

- . ti-~·.)' 
~rW; e~l'J)~"" ck 91,.~°' 

Genes Caroline Pereira de Oliveira 
CPF: 996.362.202-04 
Sócia-Administradora 



ROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
EDITAL DA CQ.NCORRÊNCIA Nº 016/2009 -SSR/MC 

SERVIÇO DE RADIQDIFUSÃO EM FREQOi;NCIA MODULAD. 
(FM) . .. 

LOCALIDADE OE PRESTAÇÃO 00 SERVIÇO: OLHO D'ÁGUA 
DAS CUNHAS/MA 

RAZÂO ~OC!AL DA PROPONENTE: 
COMUNICAÇOES MARANliENSES LTOA - ME 

CNPJ/MF: 11.188.107/0001-21 



• SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINIST~RIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

ATA DE REUNIÃO Nº 180/2010 

SESSÃO DE RECEBIMENTO, ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAlVIENTO DE 
. PROPOSTA(S) TÉCNICA(S) E DE PREÇO. 

CONCORRÊNCIA Nº 016/2009/CEL/MC 

SERVIÇO: FM- CANAL: 204- CLASSE: C - GRUPO: A 

PREÇO MÍNII\110: R$ 83.985,58 

LOCALIDADE(S): OLHO D' ÁGUA DAS CUNHÃS/1\1A 

Em 10 de maio de 2010, às llhOO (onze horas), na sala de Reunião da Comissão Especial de 
Licitação - CEUMC, situada na sobreloja, sala 110 do Edifício Sede- do Ministério dns 
Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito 
Federal. reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da Portaria MC nº 432, 
de 24/07/2009, p~blicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações. com a participação de·set; 
Presidente, Alvimar Bertrand D. O. de Macêdo, Vice-Presidente, Eriko Mendes Domenici e dos 
membros Edrnar de Freitas Machatjo e José Adilson Bezerra Torquato •. com o objetivo de 
realizar a abertura do(s) invólucro(s) contendo proposta(s) técnica(s) e de preço da(s) 
proponente(s) habilitada(s) na Cóncorrência nº 016/2009-CEL/MC, que visa à outorga de 
permissão para a exploração do serviço de radiodifusão de sonora em freqüência modulada 
(FM), na localidade de OLHO D' ÁGUA DAS CUNHÃS/MA, conforme convocação publicada 
no DOU de 28/04/2010, Número 79, Seção "3", Página 110, para sessão de abertura e 
julgamenlo de propostas técnicas em 10/05/2010, sendo desenvolvidílS as atividades a seguir; (1) 
Assinatura das listas ae presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente 
Ata. (2) Rubrica em todas as partes coladas dos envelopes contendo as Propostas Técnicas pelos 
membros da Comissão e pelos representantes legais das Proponentes, ou seus procunidores 
legalmente constituídos. (3) Recebimento do(s) invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) 
técnica(s) da(s) seguinte(s) empresa(s), COMUNICAÇÕES MARANHENSES LTDA-ME, 
CNPJ nº 11188107/0001-21; (4) A documentação foi rubricada por todos os membros da 
Comissão Especial de Licitação e público presente. (5) Apuração e registro em planilha 
eletrônica dos itens constantes da(s) proposta(s) técnica(s), sendo obtida(s) a(s) pontuações 
conforme segue: CO:tvIUNICAÇÕES MARANHENSES LTDA-ME, 100,00000 pontos. (6) 
Impressão, leitura e aprovação do(s) documento(s) denomínado(s) "Resultado da Proposta 
Técnica'', que segue(m) em anexo, que aponta(m) a(s) pomuação(ções) da(s) proposta(s) 

k
~ lécnica(s) constante(s) da presente abertura. (7) Conferencia do malote de cor verde do tipo 

' Sl!ap~·eal lacrado sob o nº 0009330, sendo constatada a sua jntegridade. (8) Abertura do malote e 
fllel\~nferencia do envelope tipo starlock de nº 4586880, sendo constatada sua íntegridnde. (9) 

~ tA· ~º"'c. Abertura do envelope plástico citado e conferencia dos invólucros contendo as propostas de 
ir_,_ cf>· greçó dos licitantes; sendo constatada a integridade de todos eles. (10) Aberlurn do(s) 

~ ~ • \ ./J 

}â \ / Ala de Reunião n" 180/2010, segunda·feirn ·Cone. n" 016/2009 • P:íginu 1 dt: 2 
\ , ~ 

1 lt 

... 



•· SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) de preço(s) da(s) seguinte(s) empresa(s), 
COMUNICAÇÕES MARANHENSES LTDA-l.\1E, Processo nº 53000.058819/2009-79. (11) 
A documentação foi rubricada por todos os membros da Comissão Especial de Licitação e 
público presente. (12) Apuração e registro em planilha eletrônica do(s) valore{s) ofertado(s) pela 
outorga conforme segue: COMUNICAÇÕES MARANHENSES LTDA·ME, R$ 355.000,00 
(trezentos e cinqüenta e cinco mil reais).(13) Os envelopes contendo as propostas das demais 
licitantes foram acondicionadas em envelopes do tipo starlock de números 4583338 (Propostas 
de Preço). {14) Impressão, leitura e aprovação do documento denominado "Classificação das 
Proponentes (Média Ponderada)", que segue em anexo, que aponta o valor da média 
ponderada {VP) da pontuação da ·proposta técnica (PT) e da proposta de preço pela 
outorga (PP) de cada proponente. (15) A Comissão Especial de Licitação, por unanimidade de 
votos, propôs como vencedora a concorrente que obteve o maioi· Valor Ponderado (VP), qual 
seja, COMUNICAÇÕES MARANHENSES LTDA·ME. (16) O Sr. Presidente determinou que 
fossem registradas em Ata as seguintes intercorrências: a) O representante de NOSSA RÁDIO 
DE TERESINA FM LTDA. não compareceu na presente sessão. Nada mais havendo n 
acrescentar, o Presidente deu por encerrada. a presente sessão às llhl5 (onze horas e quínJ{.1§;../ 
minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo 
Presidente, Vice-Presidente e membros Titulares da Comissão. 

\·~1- / 17,1=~ ~,, 
AlfÍiMAR BERTRA# D. G. DE MACÊDO 

Prçsidcntc · Vice-Presidente 
/ . 

ED!l;~ 
Titular 

-!. ~/ 
JOSE~~~ZER J Tôtula 

/ 
/ 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

· COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO-CEL 

CONCORRÊNCIA Nº 016/2009-CEUMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE TÉCNICA 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

.-

' 
FOLHA N1- ___/_ 

.) 

. .-[)ATA: 10/05/201 O 

[ siiaVJÇO : ruOUtNc1A MODULADA <™> -1 1 LOCALIDADE ;QLHo o· Á~ DAs CuNiiÃSIMA: 1 

Razão Social da · 1 Nome do representante legal 
Proponente ou Procurador 

Á/P1· /~//12/.lUfifrH"S 1 J~ ~~ ? {/ N !h.9 Jt 
,,(;rl>k 

Rub~ 

/ 
A:/ 

RG n2/UF ' Cargo 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( l 

- ·Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 

~l':õ j~~ 
4 ~ ~ O· 

"""" -:.'- o. w_L ó-J ~ 
~o<= ~.: 

""' ,~-:. 
~r.nt\((.; · 



SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) 

Nome 

-J, 

• 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA Nº 016/2009-CELJMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA($) TÉCNICA 

LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO 

LOCALIDADE(S) : OLHO D' ÁGUA DAS CUNHÃS/MA. 

RG nº/UF 

e· e 

.. 

'\t-,. r_ . ..:--;_;· ... 
r ..... g. ~!· •. t:""'> 

-' rr ·: . 
... ?!~" : ·. % ";: -~~::-

' , -r ·/ o t"'i'- . üªº" 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Programas jornalísticos, educativos e informativos (ANEXO V, 
item 1 

Programas de serviços noticiosos (ANEXO V, item 2) 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos gerados na 
localidade ANEXO V Item 3 

P1 = 15,00000 
P2= 15,00000 

115,200 8,00000 5% S T1 s 8% 

115,200 8,00000 5% S T2 S 8% 

115,200 8,00000 5% S T3 S 8% 

9 9ST4S36 

P3= 30,00000 CLASSIFICADA 
P4= 

PT= 

/ 

/ 
/ 

/ 
I 

I 

40,00000 

100,00000 

ar Bertrand D. 6. de Macêdo 
Preside!Íte 

/ 
/ 

/ 
/ 

1 

~~--· 
~ Eriko Mendes Domenici 

Vice-Presidente 



• 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPONENTES 
(Média Ponderada) 

Concorrência : 

83,885,58 Serviço : 

016 i 2009 

F.M Preço Mínimo 

Localidade OLHO D'ÁGUA DAS CUNHÃS 

----
i 

/ 
~/ 

Allti ar Bertrand D. ~. de Macêdo / 
I / 

/ Presicjénte ';; 

~// 
dmar Freitas Machado 

Membro 

J 

Grupo : 

Vice-Presidente 

A 

MA 
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ST-J - Superior Tribunal de Justiça_ 
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Inicia Llnu Fale Conosco Mapa do Site ------
Voc:ê está em: Inicio > Consultas> Processos_ 

Processos 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pes"ulsa li! 
------~ 
~ Pl'QC!.SS05 

1 NQ.va Pê59lllsa ) 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 1 
Seçlo de lnfannl!Çlo Proceuual 1 

1 (61) 331!Hl410,.J319-8411, 3319·8<J12 e 3319·8225 
1..-.. !nf P!Jll~Çf.Q,P.r~c;~~-u.tli:.HJJt.i! .. l!r. ! 

SAFS. Quadra 06 • Lole 01 • Trecho Ili. CC:P: 70.095"300. B111Sih~ - OF 
Telefone: (61l 3319·8DOO Fax: (61) 3319·8700 • lnformaçôes Processuais: (61) 3319.8410 

Page 1of1 

)( 

· Avalie aate servlço: 
! Infarmaç6et 
i proc:enuall 
' 

1 1 O ótJmo 
: ! O eom 

O Ruim 

0 Pesslmo 

J Votar ] 

«> 1996-W06 - Supen°'Trloonal da Justrç&. Todos os direitos reservados. Regrodudo permitida seclt.ad~ a ronte. 

\ 
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http://www.stj.jus.br/webstj/Processo/Justica/fonetica.asp 1/6/2010 



Consulta Processual .-

Subseção Judiciária de Ji-paraná(RO) 
Consulta Processual 

Tipo de Pest:1uisa: Consulta de processos pelo nome .da parte 
~r.gumento Pesquisado:: comunlcaçao maranhenses ltda. 

Page 1 of 1 

comu,,.t 

~:..~~ ~ ~ , 
..-~-x-N-ov_a_p-es-qu-is_a....., ... · 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado:- "c<ç>municaçao maranhenses ltda. ". 

- [!! Nova pesquisa 

Emitido pelo site 172.16.3.107 em 01/06/2010 às 11:13:41 

• 1 

http://processual-ro.trfl.gov.br/Processos/ProcessosSecaoOra/ConsProcSecaoPar:.php 1/612010 



::Tri~unal de Justiça do Estado de Rondônia:: Page 1of1 

Acompanhamento Processual (1º Grau) 
Comarca: llpo de Parãmetro: Parimetro : 

Pono Velho Nome da Parte --~ lcomunlcações maranhenses lldame 1§} 

~Inicia com~ Pesquisa exata ~Contém na sequência (Mais Lento) fE] Só Baixados? 

• NÃO FOI ENCONTRADO NENHUMA PARTE COM O PARÂMETRO INFORMADO. 

:.~•1.·: __ . • _ , , 1.,. ·t ." ."r ; •. .J.. · •,: •. '··. 'I~ ~f~~"'i""if·,~~~~~~ '): · F '\•.1.- .C Vt • .-r:;;:-i;.... I . . - -- . , .... 
. . . .. 

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp 1/6/2010 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODlrUSAU- lSl~ versão :l.LlJ 

e Menu Principal • 

V Tela Inicial llEl 
Plano ·Básico - FM 

A J,>P.11<1.1 ' . • 

dt• lc•J, 01·1 

Resultado da Consulta 

Olho d'Água das Cunhãs/MA 

Canal Classe 

e 
Entidade 

( Concorrência: 16/2009) 

Destaques do Governo 

•••• 1 

2_04 

Usultrlo: - Data: 01/06/2010 Hora: 11:06:10 

Registro 1 atê 1 de 1 registros 

http :/Is isremas. anatei .gov. br/SRD/TelaListagem.~sp 

Localidade 

Page I or 1, 

Fase Situação 

o 

Página: (1) [Ir] [Reg] 

1/6/2010 



• 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CERTIDÃO 

Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n.º t. de 03 de novembro de 2004 
- art. 2º, inciso J, alnea "d" - certifico que não há no processo n.º 53000.058819/2010-10. 
COMUNICAÇÕES MARANHENSES LTDA.·ME. - petidêncía de recúrso sem apreciação pela 
Comissão Especial de Licitação. 

Brasília- DF, O 1 

De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultoria Jurí ka, para providências de sua alçada. 

_9r,,, ;.'cw.,J) ) ' . 

Emj / de /,(~e_ZQ.10. "' 

A~ vlwtG. BERTR~ D D~ MACÊDO. 
:resid~nte da Comiss1 ial de Licitação 

/ 

/ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURID!CAJUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

PARECER N2 0611-2.17/2010/fFC/CGAA/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.034285/2009-95 
PROCESSO N!!; 53000.058819/2009-79 
ASSUNTO: Concorrência 016/2009 - SSR/MC. Exploração do Serviço de Radiodifusão 

de Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de Olho D'Água das 
Cunhãs, no Estado do Maranhão. ' 

1. Análise do procedimento !!citatório objeto do 
Edital de Concorrência n12 016/2009-SSR/MC, • 
levado a efeito com a finalidade de outorgar 
permissão para a exploração dos Serviços de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada na. 
localidade Olho D'Água das Cunhãs, no Estado do 
Maranhão .. 

Senhor Consultor Jurídico, 

li. Pela anula.são do ato de habilitação da licitante 
COMUNICAÇOES MARANHENSES l TDA.-ME., 
declarada vencedora para a localidade de Olho 
D'Água das Cunhas/MA. respeitado previamente 
o exerdcio do contraditório e da ampla defesa. 
Caso se confirme a anulação, a licitação restará 
frustrada, com retorno do canal ao Plano Básico. 

A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e parecer desta 
Consultoria Jurídica os processos em referência, contendo a doéumentação e as propostas e 
das licitantes que participaram do procedimento llcltatório, obje~o do Edital da Concorrência 
n!l 16/2000 - SSR/MC, para a localidade de Olho D'Água das Cunhas, no Estado do 
Maranhão,, · 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual 
corresponde à manifestação de .concordância da autoridade competente para assinar o 
contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância se 
refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e 
conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto 
afeto ao juízo· da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá 
a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da 
Lei n.tl 8.666/93, "ln verbls": 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflla - OF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: con(ur@mc.gQll.hr (fonte 8) 
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Continuação do PARECER N" 06ll-2.17/2010{TFC/CGAA/CONJUR·MC/AGU 

1 
poderá revogar a licitação por razões de interesse públlco decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta. devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
§ Jll A anulaçio do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigaç6o de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art 59 desta Lei. 
§ 211 A nulidade do procedimento licltatório induz à do contrato, ressalvado o disposto 
no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
§ .3fl No caso de desfazimento do processo //citatório, fica assegurado o contraditório e 
a ampla defesa. 
§ 4P O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento de 
dispensa e de inexigibllldade de llcitaçdo. " 

4. Deste modo, é,importante observar que a revogação, nos termos da própria 
lei, somente será possfvel se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, . \ 

nos termos do que preleciona MARÇALJUSTEN FILHO: 

"Ao determinar a Instauração da licltação, a Administração realiza jufzo de 
convenl~ncía acerca do futuro contrato. Esse ju/zo é confirmado quando da elaboraçdo 
e aprovaçUo do ato convocatório. No momento final da licitação, após apurada a 
classificaçlo, ·exercita·se novo jufzo de cqnvehlência. N6o se trata, porém, do mesmo 
jufzo. Exercita-se sobre suportes táticos distintos. Vale dizer, a Lei reconhece um 
condicionamento à revogação. A Administração pode desfazer seus próprios atos, a 
qualquer tempo, tendo em vista ava/lação de sµa inconvenl~ncia. Tendo conc/ufdo que 
o ato é conveniente e determinado sua prática ou manutenção, a Administraçdo se 
vincula a essa decisão. Poderá revê-la desde que existam circunstâncias novas, 
inexistentes ou desconhecidas à época anterior. Logo, não se admite que a 
Administraçdo julgue, posteriormente, que era inconveniente precisamente a mesma 
situação que fora reputada conveniente em momento pretérito.n (FILHO, Marçal justen. 
Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 
2001. p.481) 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à ar;iálise 
desta Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial 
de Licitação. 

6. Analisando a Concorrência n12 016/2009-SSR/MC para a localidade de Olho 
D'Água das Cunhãs, no Estado do Maranhão, verifica-se que à fl. 33 do processo 
53000.058819/2009-79 se encontra icertidão de falência ou concordata da empresa 
COMUNICAÇÕES MARANHENSES LTDA ME vencida, uma vez que datada de 21 de novembro 

---de 2008, ao p asso que a entrega da documentação no certamese deu em 26 de novembro 
de 2009. Pode se tratar de mero erro material, o que deve ser esclarecido em sede de 
contraditório e ampla defesa. Todavia, se não for erro material, restou desrespeitado o 
subltem 5.3 do Edital, impondo a anulação do ato de habilitação de COMUNICAÇÕES 
MARANHENSES LTDA ME. 

7. Ademais, as certidões da justiça Federal ofertadas pela empresa foram 
·exaradas em Portd Velho/RO, apesar de J!- Paraná contar com subseção federal. 

8. Isto posto, opina-se pela anulação do ato de habilitação de COMUNICAÇÕES 
MARANHENSES LTDA ME, respeitados prevíamente o contraditório e a ampla defesa. 

9. Caso se confirme tal anulação, a licitação restará frustrada, com retorno do 
canal ao Plano Básico (fl. 83 do processo 53000.058819/2009-79). ~ 

2 
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10. Dessa forma, pela anulação do ato de habilitação da empresa 
COMUNICAÇÕES MARANHENSES LTDA.-ME., vencedora para a localidade de Olho D'Água 
das Cunhãs, no Estado do Maranhão, respeitados previamente o contraditório e a ampla 
defesa . Caso se confirme a anulação, haverá retorno do canal ao Plano Básico. 

A consideração superior. 

Brasllla, 12 de julho de 2010. 

ndamentos. Encaminhe-se os autos à Comissão Especial de 
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Ji-Paraná (RO), 13 de Agosto de 201 O. 

Ao Ministério das Comunicações 

Alvimar _Bertrand D. G. de Macêdo 
Presidente CEL/MC 

REF. PROCESSO 53000.058819/2009 
CONCORRÊNCIA 016/2009 

Senhor Presidente, 

M!t41STl:RIO D.o.~ i:;r)~.tUMIG.il.Ç•'.'.IE'3 

ER~. llfLIA • C•F 

53000 042327 /20 ·10-03 

'SE PRO>D ILOGJ'COLOGlCGRLJ'SPO 

13.bj8t20i0{1~:!54 ( 

Em atenção a publicação na página 93 da Seção 3 do Diário oficial 
da União de 13 de Agosto de 2010, a Comunicações Maranhenses Ltda- ME, vem 
respeitosamente através de seu procurador José Jairo Pereira de Oliveira, justificar os 
questionamentos levantados pela Advocacia Geral da União - AGU, com relação a 
certidão negativa de falência ou concordata de Comunicações Maranhenses Ltda, datada 
de 21 de Novembro de 2008.(Página 33 do Processo 53000.058819/2009-79) A data 
p-ata-se de um erro material do Cartório Distribuidor do Fórum de Ji.Paraná -
Rondônia, conforme Certidão em anexo. A empresa foi constituída em 23 de 
Setembro de 2009. descartando assim a possibilidade da emissão da referida certidão no 
ano de 2008. ' 

Quanto as Certidões Criminais Federais não terem sido exaradas na Subseção Federal 
de Ji-Paraná., informo-lhe que, as referidas podem ser emitidas via internet' no site da 
Seção Judiciária de Rondôni~ com abrangência de todas as Subseções da Seção 
Judiciária do Estado, enquanto que, a Certidão emitida pela Subseção de Ji-Paraná tem 
abrangência apenas nesta subseção, conforme ínfonnado na própria Certidão em 
anexo. 

Segue Certidões do Cartório Distribuidor do Fórum de Ji-Paraná - RO, em favor de 
Comunicações Maranh.enses Ltda - ME, além de Certidões de Ações e Execuções 
Cíveis e Criminais da Justiça Federal emitidas pela Subseção Judiciária de Ji-Paraná -
RO, e Seção Judiciária de Rondônia em favor dos sócios Genes Caroline Pereira de 
Oliveira e José Cordeiro da Silva. 

• 

ira de Oliveira 
Procurador 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
Poder Judiciário 

COMARCA DE Jl-PARANÁ 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

CERTJDÃO 

Certifico que houve erro material ao emitir a Certidão de Falência ou 
Concordatas da Empresa Comuni~ações Maranhenses Ltda ME, onde se lê 21 de novembro de 
2008, leia-se 21 de novembro de 2009. · 

Ji-Paraná, 13 de agosto de 2010 

Sede do Juízo: Fórum Desembargador Hugo Auller, Av. Ji-Paraná, nº 615, CEP: 78.960-000 -
Fone: (069) 421-1337 ou 421-1369. 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1• Região 

Subseção Judiciária de Jl~paraná 

. Certidão de Distribuição 
Acões e Execuções Clveis. Criminais e JEF Nº 42217 

CERnFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de · 

1.967 até a presente data, que contra: ' 

GENES CAROUNE PEREIRA DE OLIVEIRA, ou vinculado ao CPF: 

996.362.202-04, 

~ A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1ª Instância, Subseção 

Judiciária de Jl-paraná. 

Esta certidão abrange apenas a Subseção Judiciária de Jl-paraná. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Po'rtarla nº ; 

b) a Informação do nº do CPF acima é de respons~biliaade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo Interessado e 

destinatário~ 
/ 

e) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da ' 

Subseção Judiciária de Ji-paraná (www.RO.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

.!) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

li-Paraná - RO, 11h50, 13/08/2010. 

Endereço: Av. Marechal Rondom, N° 935. Entre a Av. 6 de maio e a Av. Almirante Barroso - RO.' 
78.961-670. 
Fone: . e-Mali: Olvara.JIP@trfl.gov.br 



PODER JUOlCIÁRIO 
Tribunal Regional F9deral da 1• Região 

Subseção Judiciária de Ji-paraná 

Certidão de Distribuiçao 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF Nº 42216 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

JOSE CORDEIRO DA SILVA, ou vinculado, ~o CPF: 152.002.642-00, 

C O N S T A na Justiça Federal de 1ª Instância, Subseção 

udlciária de JJ-paraná. 

Esta certidão abrange apenas a Subseção Judiciária de Ji-paraná. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº ; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do sollclfante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo Interessado e 
destinatário; 

e) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Subseção Judiciária de Jl-paraná (www.RO.trfl.gov.br); 

d)vállda por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF Informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na páglna eletrônica da Justiça federal. 

Ji-Paraná - RO, 11h49, 13/08/2010. 

Endereço; Av. Marechal Rondom, Nº 935. Entre a Av. 6 de maio e a Av. Almlrante Barroso - RO. 
78.961-670. 
Fone: • e· Máll: Olvara.JIP@tril.gov.br 
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~· I')/ °' Fs.~~ i 
1 Rubrica: 'O 

)\ /{Z. "'º' 

PODER JUDICIARIO 
Tribunal Regional Federal da 1• Regl~io 

Seção Judiciária do Estado de Rondônia 

Certidão de Distribuição 
Acões e Execuções Civeis. Criminais e JEF Nº 42815 

CERTIFICO, ·revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

GENES CAROLINE PEREIRA DE OLIVEIRA, ou vinculado ao CPF: 

996.362.202-04, 

N A D A C O N STA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Rondônia. · 

Esta certidão abrange_ todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 
Estado de Rondônia. 

Observações: 

a} Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 148/04-DIREF; 

"b) a Informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certídão, devendo a tltularidade ser conferida pelo Interessado e 

destinatário; 

'' Jw c,;(I \. . 

e) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção . 

Judiciária do Estado de Rondônia (www.ro.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma valldade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF Informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Porto Velho - RO, 12h03, 17/08/2010. 

Endereço: Av. Presidente Outra, 2.203 - Centro 
CEP: 78916-120, Porto Velho/RO. 
Fone: (69) 211·2472 / 211-2419', e-Mafl: nucju@ro.trfl.gov.br 

http://www.trfl.gov .br/servicos/certidao/trfl _ emitecertidao.php?orgao=RO&nome=GE .. : 17/8/201 O 
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. PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal d~ 1ª Região 

Seção Judiciária do Estado de Rondônia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Clveis, Criminais e JEF Nº42904 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abrll de 

1.967 até a presente data, que contra: 

JOSE CORDEIRO DA SILVA,..-ou vinculado ao CPF: 152.002.642-00, 

~ A D A e o N S T A na Justiça Federal de 1 a Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Rondônia. 

_Esta. certidão abrange todas as Subseções Judiciárias dà Seção JudlGiácla-do 

~f:t(Mije...QAQdôqta. 

·observações: 

a)Certldão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 148/04ftDIREF; 

b)a Informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

• Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo Interessado e 

destinatário; 

e) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Rondônia (www.ro.trf1.gov.br); 
d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF Informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Porto Velho - RO, 16h51, 17/08/2010. 

Endereço: Av. Presidente Outra, 2.203 - Centro 
CEP: 78916-120, Porto Velho/RO. 
Fone: (69) 211-2472 / 211·2419. e-Mall: nucju@ro.trfl.gov.br 

17/8/2010 16:52 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA !UR(DICAJUNTO AO MINlillRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇAO-GERAl DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS - CGAA 

PARECER NR 03~/2011/SJlJCGAA/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL NSI 53000.034285(2009-95 

EMENTA: Concorrência Nº 016/2009 - CEUMC. Permissão de Serviço de Radiodifusão 
Sonora, em frequência modulada, para a locaUdade de Olho o· Aguai das Cunhãs, no Estado 
do Maranhão. 

Senhora coordenadora, 

Análise do procedimento llcltatórlo objeto do 
Edital de Concorrência n11 016/2009-CEL/MC: 
pela HOMOLOGAÇÃO ·do certame para a 
localidade de Olho D' Água das Cunhãs, no . 
Estado do Maranhão, com adjudicação do 
objeto (outorga de permissão para a exploração 
do seNlço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada) à entidade 
COMONICAÇÕES MARANHENSES LTOA-ME. 

A Comlssão Especial de Licitação encaminha para exame e parecer desta 
Consultoria Jurfdlca os processos da Concorrência n11 16/2009 • CEUMC em referência, 
conte.ndo a documentação e as propostas das licitantes que participaram do referido 
procedimento llcltatório, para a localidade de Olho D'Agua das Cunhãs, no Estado do 

· Maranhão. 

2. Compulsando-se os eutos para a localidade em apreço, certlfica-se que o 
procedimento se encontra na fase de homologação, a qual corresponde à manifestação de 
concordância da autoridade competente com os atos até então pratlcados pela Comissão de 
Licitação. Essa concordância se refere a dóis aspectos, a saber: le9alldade dos atos 
praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

3. Nt> que tange à conveniência da manutenc;ão da lldtação, por ser aspecto 
afeto ao juCzo da autoridade, ressalva-se que. caso se entenda pela Inconveniência, deverá a 
licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei 
n11 8.666, de 21 de junho de 1993, ln verbls. 

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento 
somente poderá revogar a licitação por nszões de interesse pübllco 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por llega)ldad~...-de· 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer esc~h: .o -~ ~: '; 

. \. (,,~,.. ... 
.r . , 

Esplanada dos Ministérios. Bloco "R~ - sala 920- CEP 70.044-900 - Bra!iOla - DF ~-
Telefones: {61) 3311-6.53513311-6196 Feit: (61) 3311·6602 Email: c.onjur@mc.gov.br ·· ~ 

\) 
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devidamente fundamentado. 

§ 1ª A anulação do procedimento llcltat6rlo por motivo de Ilegalidade não 
gera obrtgaçlo de Indenizar, ressalvado o disposto no paragrafo único do art. 
59 desta Lei. 

§ 21 A nulidade do procedimento \lcltat6rto Induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parigrafo llnlco do art. 59 desta Lei. 

§ 311 No caso de desfazlmento do processo llcltatórto, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

§ 41 o disposto néste artigo e seus pa~grefos apllca·se aos atos do 
procedimento de dispensa e de lnexlglbllldade de lltltllçlo. . . 

4. Deste modo, é Importante observar que a revogacão, nos termos da própria 
}eJ, somente St!r6 possível se existir motivo superveniente suficiente a justlftcar tal conduta. 
nos termos do que preleclona MARÇAL JUSTEN FILH01 : 

Ao datermlner a lnstaureçlo da lldtaçlo, a Administração realiza Juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse Juízo é confirmado quando da 
etaboraçlo e aprovaçlío do ato convocatório. No momento flnat da licitação, 
após 1purada a classlflcação, exercita-se novo Ju(zo de conveniência. Não se 
trata. porem, do mesmo )ulzo. Exercita-se sobre suportes f"áticos distintos. 
Vale dizer, a Lei reconhece um condlclonamento à revogação. A 
Admlnlst n1ção pode desfazer seus próprios atos, a qualquer tempo, tenda 
em vista avallaçlo de sua lnconvenlincla. Tendo concluído que o ato é 
conveniente e detennlnado sua prática O\I manutenção, e Administração se 
vlncula a essa decisão. Poderá re\fê.la desde que existam drcunst&nclas 
novas, Inexistentes ou desconhecidas à época anterior. Logo, não se admite 
que a Administração julgue, posteriormente, que era Inconveniente 
precisamente a mesma sltuaçlo que fora reputada conveniente em 
momento pretérito. 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta 
Consultorta Jurídica o exame da legalidade dos 11tos praticados pela Comissão Especial de 
Licitação. 

6. ~eglstre-se, prellmlnarrflente, que, quanto à localldade em questão, esta 
Consultoria Jurldlca Já se manifestou nos autos, por lntennédlo do PARECER Nº 0611~ 
2.17/2010/TfC/CGAA/CONJUR-MC/AGU {fls. 84/85 do processo prlnclpal), de onde se .extrai o 
seguinte excerto: 

( ~.l - ---
6. Analisando a Concorrência n° 016/2009-SSRIMC: para a localidade de Olh 
O'Ãgua das Cunhls, no Estado do Mal"9nhlo, verifica-se que à fl. 33 do processo 
53000.058819/2009-79 se encontra certldlo de falência ou concordata da empresa 
COMUNICAÇÕES MARANHENSES LlDA ME vencida, uma vez que datada de 21 de 
novembro de 2008, ao passo que e entrega da documentado no certame se deu em 
26 de novembro de 2009. Pode .se tl'llltar de mero erro material, o que deve ser 
esclarecldo em sede de contraditório e ampla defesa. Todavia, se não for erro 
material, restou desrespeitado o subltem 5.3 do Edital, impondo a anulação do ato de 
habilitação de COMUNICAÇÕES MARANHENSES lTOA ME. 
7. Ademais, 11s certidões da Justiça Federal ofertedas pela empresa foram 
ex11radas em Pórto Velho/RO, apesar de JI- Paraná contar com subseção feden1I. 
B. Isto posto, opina-se pela anutnçAo do ato de habilitação de COMUNICAÇÕES 
MARANHENSES L1DA ME, respeitados previamente o tontradltdrlo e a 11mpla defesa. 
9 . Caso se confirme tal anulação, a llcltatlo restarAI frustrada. com retomo do 
canal ao Plano B'51co (fl. 83- do processo 53000.058819/2009-79). 
10. Dessa forma, pela anulação do ato de habllltaçlo da empresa COMUNICAÇÕES 
MARANHEHSES LTDA.·ME., vencedora para a locatldade de Olho o•Agua das Cu1',s,

1 

_ • 

-, _JU_STE_N_F_ILH_O_._M_a_rça_l:-Com--en-t6- r1os • Lei de Udte'611!S e Contritos AdmlnlstnltlvO&. B ed. Slo Paulo, Dlal~IJ;:·· ~ 
2001. p.481 
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no Estado do Maranhlo, respeitados p~vlamente o contraditório e a ampla defesa. 
Caso se confirme a ilnulaçtio, havera retorno do canal no Plano Básico. 
( ... ) 

7. Em cumprimento à conclusão supra. a CEL fez publicar o aviso de fl. 86 do 
processo principal, em 13.0B.2010 (sexta-feira), concedendo o prazo de dez dias, a contar a 
partir do primeiro dia útil posterior à referida publicação. 

8. Em observância ao contradltôrfo e à ampla defesa, manlfesl:ou·se a entidade 
COMUNICAÇÕES MÀRANHENSES LTDA.-ME por Intermédio da documentação de fls. 93/98 do 
processo da entidade, protocolada sob o n11 53000.042327/2010-03. em 18.08.2010 - logo, 
tempestfvamente. 

9. Aduz a proponente que a data aposta na certidão negativa de falência e 
conc::ordata (21.ll.2ÓOB - fl. 33) constituiu-se em erro mat~rial. conforme certidão de fl. 94, 
exarada pelo próprio Cartório Distribuidor. Trata-se, em verdade. da data de 21.11.2009 
(looo, não estava vencida quando da apresentação da documentação de habllltação). 

10. Quanto à Certidão da Justiça Federal, também merece guarida o argumento 
da manifestante, haja vista que o próprio documento atesta que abrange todas as 
subseções judiciárias da seção judiciária do Estado de Rondônia (fls. 97/98). Logo, 
compreendida está, outrossim. a localidade de Jl·Paraná, no Estado de Rond6nla. 

11. Em razão do mencionado, razão assiste à manifestante COMUNICAÇÕES 
MARANHENSES LTDA.-ME, tendo sido respeitados, pois, os ditames do editei. devendo 
pennanecer no certame. 

12. Em prosseguimento, constata-se que a CEL obseivou as regras contldas no 
Instrumento convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem como 
pugnou pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento llcltatórlo, 
no que tange à concorrência para a localidade em apreço. 

13. Depara~se, às fls. 85/89, com os documentos em cumprimento à Ordem de 
Serviço Conjunta SSCE/CONJUR nll 1/200~; adicionalmente. não se verifica nos autos a 
existência de recursos pendentes de análise - o que também fora certiflcado à fl. 89 pela 
CEL. 

14. Ainda sobre a proponente COMUNICAÇÕES MARANHENSES LTDA.·ME.. é 
possível verificar que, segundo dados obtidos junto ao Sistema de Acompanhamento de 
Radiodifusão - SARF desse Ministério, constata-se que a mesma não possui outorgas·, nesta 
data, no Estado do Maranhão; Logo, não há Impedimento à atual homologação com relação • 
ao limite fixado no art. 12 do Decreto-Lei n11 236, de 1967. 

15. Cumpridos os requisitos do editat, opina-se pela homologação da Concorrência 
nG 016/2009-CEUMC, para a localidade de Olho O' Agua das Cunhãs, no Estado do Maranhão. 
com adjudicação do objeto (outorga de permissão para a exploração do serviço de 
radlodifusao sonora, em frequência modulada) à licitante COMUNICAÇÕES MARANHENSES 
LTDA.-ME. . (p 

A consideração superior. 

Brasília, 19 de abril de 2011. 

'. 
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Conllnuação da PARECER Nll 0334/2011.ISJUCGAAICONJUl\-NCIAGU 

De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurfdlco. 
Em 1J~ /(J~ I 2011 ' 

,~JO;IA~ . 
TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK 

Advogada da União 
Coordenadora Jurfdlca de lkltaçêo de Radiodifusão e Assuntos Admlnlstratlvos Diversos 

\ 

Aprovo o PARECER Nt 0334J201lJSJUCGAA/CONJUR·MCIAGU En lnhem-se os autos à e 
Secretarlf) de Serviços de Comunicação E1etr6n1ca, em mento. 
Em/!Ji"'l/2011 . · ,,.-· ~ . . 7~Rr'·~~Q/ 

. /.;· Consultor Jurídico .. . . ~ 

,. 
,,.,,,. . 

/' /" ... /· 

4 



·O 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunícação Eletrônica 

Comissão Permanente de licitação de Serviços de Radiodifusão 

Nota Técnica nº 0105/2011/CPLR/SCE-MC 

Assunto: Encaminha autos à Consultoria Jurídica, visando aprovação das minutas dos atos 
de outorga. 

Refürência: Processo nº 53000.058819/2009 (Cone. Nº O 16/2009-CEL/MC) 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de processo de outorga para execução de Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Frequência Modulada, na localidade de Olho d'água das Cunhãs/MA, referente à 
Concorrência nº 016/2009-GEUMC, devolvidos à Comissão Permanente de Licitação de 
Serviços de radiodifusão. por meio do PARECER Nº 0334/201 l/SJUCGAA/CON.JUR­
MC/AGU, com a homologação do certame e a adjudicação da outorga à empresa Comunicações 
maranhenses Ltda-ME. 

ANÁLISE 

2. Por ocasiao da apreciaÇão da Consultoria Jurídica, não haviam ainda sido 
elaboradas as minutas dos atos de outórga do serviço objeto da licitação, visando posterior 
assinatura do Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
3. Tendo o processo da Concorrência e a homologação da empresa vencedora já sido 
apreciados pela CONJUR, devem os autos retomar àquela especializada unicamente para a 
apreciação e aprovação das minutas supra referias, para, no tempo oportuno, serem 
encaminhados para a competente assinatura. 

CONCLUSÃO 

7. Desta forma. encaminhamos os autos da Concorrência para a Consultoria Jurídi~a 
deste Ministério, visando a apreciação e aprovação das minutas dos atos de outorga elaborados. 
acostados na contracapa do processo em epígrafe. 

8. Ressalte-se que após a publicação do competente despacho de homologação. 
deverão os autos retornar para esta Comissão para as medidas subseqüentes. 

l i ,. 

/ o~ .. tUJ. 
/DENISE ~EZES 

Presidente da Cont ssão P~manente de Li itaçilo de Serviços de Radiodifusão 

\ ,. 
\~,/,. 

·' . Brasília. 22 de julho de 2011. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO .QO MINISTRO 

. Em í.. O de ((} # i O de 2oi2 

Considerando o disposto no PARECER/Nº 0334/201 l/SJUCGAA/ÇONJUR-MC/AGU, 
invocando seus fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente Iicit~ção e 
adjudico seu objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Único, nas· termos da legislaç~o 
vigente e das nonnas estabelecidas no respectivo Edital. 

Cone. n" CEUMC 

0!6/2009 

<=?~~ 

UF 

MA 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

Localidade SERVIÇO 

Olho d' Água das FM 
Cunhãs 

PROPONENTE NºPROCESSO 

VENCEDORA 

Comunicações 530.00.058819/209 
Maranhenses Ltda.-

ME 

' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicaçll.o Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

53000.05881912009 (cópia l) 
Comunicações Maranhenses Ltda-ME 
Encaminhamento de cópia autenticada de processo e minutas de atos de 

outorga originais. 

À CONJUR. 

Trata-se de processo licitatório, visando a outorga de pcnnissão para explorar o 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequencia Modulada, para a entidade citada acima, 
vencedora da Concorrência 016/2009-CEL/MC, para a localidade de Olho d' Água das 
Cunhãs, Estado do Maranhão, conforme despacho .de homologaçã.o de 1 O de maio de 2012, 
publicado no DOU de 11 subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
encaminhê-se, juntamente com a cópia do processo, . ao Sr. Consultor Jurídico, para 
providências cabíveis. 

Brasnia, ~.Ü,.de maio de 2012. 
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ANOTADO POF: ___ ·~-~···-

MINISTÉR10 DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARlA N~ 376 , DE 28 DE AGOSTO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuiçOes, em confomúdade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto n'il 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que Jhe foi dada pelo 
Decreto nll 1.720, de 28 de novemlJro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo ng 
53000.058819/2009. Concorrênciang 016/2009-CEUMC, resolve: 

Art. Iª Outorgar permissão à COMUNICAÇÕES MARANHENSES LTDA-ME 
· " para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de excJusividade, Serviço de 

Radiodifusão Sonora em Frequencia Modulada, no Municlpio de Olho d' Água das Cunhãs, 
Estado do Maranhão. 

P.arâgrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, Jcis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2"2 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tcnnos do artigo 223, § 32, da Constituição. 

1 

Art. 3ll Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pub1icação. 

Q~a O~ 
PAULon~SILv\ 



o 

MCOOOOO EM 
Brasília, de de2012. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, detenninou-se a publicação da Concorrência n2 016/2009-CEl;/MC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Municipio de 
Oiho d' Água das Cunhãs, Estado do Maranhão. 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída 
pela Portaria nº 223, de 06 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 07 
subsequente, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço 
pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 
1993, e· da legislação especifica de radiodifusão, coIJcluiu que a Comunicações Maranhenses 
Ltda-ME (Processo nº 53900.058819/2009) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos 
termos estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato 
da mesma Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar a permissão, na fonna da 
Portaria inclusa. 

' 3. Esclareço que, de acordo com o § 32 do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações 
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Protocolo: 
Interessado: 
Assunto: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercia1 

53000.058819/200g (cópia 1) 
Comunicações Maranhenses Ltda-ME 
Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de outorga originais. 

AO GABINETE DO MINISTRO. 

Conforme consta nos autos do processo em referência, a entidade interessada 
sagrou-se vencedora da Concorrência n.º 016/2009-CEUMC, para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na localidade de Olho d' Água das Cunhãs/MA. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.0 376, de 28 de agosto de 2012, no 
Diário Oficial da Uni~o de 31 subsequente, e consoante o disposto no § 3º do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato 
de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja remetido à 
Presidência da República. 

Brasília, l. ~ de setembro de 2012. 

"" ·v't.l ,'U:l.. 
E OLIVEIRA 

Coordenado do Grupo de Trabal o de Radiodifusão Comercial 

., 



31/812015 :: SEI I MC - 0584198- Elq:>osiçãode Moti\06 :: 

EM Nº 338/2015/SEl-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De confumúdade com as atribuições legais e regulammtares cometidas a este 
Ministério, detenninou-se a publicação da Concorrência nº O 16/2009-CEIJMC, com vistas à implantação 
de ·urna estação de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Olho d'Água das 
Cunhãs, Estado do Maranhão, 

2. A Comissão Penmnente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela 
Portaria nº 223, de 6 de jtmho de 2011, publicada no Diário Oficial da Unlão do dia 7 subsequente e suas 
alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço pela 

outorga das entidades proponentes, com observância à Lei Til 8.666, de 21 de junho de 1993, e na 
leg5Jação específica de radiodifusão, concluiu que a COMUNICAÇÕES MARANHENSES 1.IDA-

ME(Processo ~53000.0588-19/2009-79) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos tenros 
' stabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora ~ Concorrência. O ato de horrplogação do 

certame fui publicado no Diário Oficial da União 11 de niiio de 2012 e a Portaria nº 376, de 28 de 
agosto de 2012, publicada no D.O.V. do dia 31 de agosto de 2012 

3. Contudo, de acordo como§ 3Q. do art. 223 da,Constituição, o ato de olttorga sorrente 
produzirá ereitos legais após debberação do Congresso Nacional Portanto, solicito que seja encaminhado 
o referido ato outorga com cópia do processo em correnta à Casa Legislativa para prosseguimento do 
~. r 

Respeitosamente, 

-, RICARDO BERWINI 

Ministro de Estado das Comunicações 

•
1 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERWINI, 
sei! fi Ministro de Estado das Comunicações, em 26/08/2015, às 19:33, confonne art. 3º, III, "a", 
•ssiMW• W da Portaria MC 89/2014. 
•lett6nia ....._ ____ Nº de Série do Certificado: 1237855 

ii~i~~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://seimc.gov.br/verifica.html 
~*!~·informando o código verificador 0584198 e o código CRC B49D1E9A . 

. .,: 

https:/lsei .mc.gc:N.br/se!/controlador .php?acao::documento_í"llf ími r _v.eb&acao_orlg errFar..ore_ \1suallzar&id _documento= 714218&in1i'a _sistem:i= 1000001... 111 



31/IY2015 :: SEI I MC - 0687599 - Despacho Interno:: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Connmicação Eletrônica 
Departatrento de Outorga de Serviços de C~mmicação Eetrônica 
Grupo de Tra~allio de Radiodifusão CoJ;llercial 

DESPACHO 

PROCESSO Nº: 53000.058819/2009-79 

ASSUNTO:. PREPARAÇÃO DE CÓPIA DO PR.OCESSO 

r 

De ordem, reireto os autos ao SDCOM para preparação de cópia autenticada do 
Nrocesso em referência, a ser enviada ao SEDOC/GM, para que seja reiretida à Presidência. da 
"'República. 

seiJ {1J Documento assinado eletronicamente por Alicionete da Silva Luz, Agente Administrativ'o, ;::=: em 27/08/2015, às 10:31, conforme art. 3°, III, ''b", da Portaria MC 89/2014. 

~~,.."Ili~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://seimc.gov.br/verifica.html 
· informando o código verificador 068 7 599 e o código CRC 1A281 l 8B. 

()1inutas e Anexos 

Não Possui 

' 
'· 

hltps://sei .rrc.g ov.br/seifcontrolador .php?acao=documento jmprimlr _wab&acao_origem:ar.ore _ 'Ásualizar&id_documento::836113&infr:a_sistema:: 10CXXl01.. . 111 
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EM nº 00317/2015 MC 
\ 

) 

Brasília, 2 de Outubro de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº O 16/2009-CELIMC, com vistas à 
implantação -de uma estação de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Olho 
d'Agua das Cunhãs, Estado do Maranhão, 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela 
Portaria nº 223, de 6 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União do dia 7 subsequente e 
suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço 
pela outorga das entidades proponentes, com observância à Lei nn8.666, de 21 de junho de 1993, e 
na legislação específica de radiodifusão, concluiu que a COMUNICAÇÕES MARANHENSES 
LTDA-ME(Processo n2..53000.058819/2009-79) obteve a maior pontuação do valor ponderaào, nos 
termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência. O ato de 
homologação do certame foi publicado no Diário Oficial da União 11 de maio de 2012 e a Portaria 
nº 376, de 28 de agosto de 2012, publicada no D.O.U. do dia 31 de agosto de 2012 

3. Contudo, de acordo com o § 3~o art. 223 da Constituição, o ato de outorga somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Portanto, . solicito que seja 
encaminhado o referido ato outorga com cópia do processo em comento à Casa Legislativa para 
prosseguimento do feito . 

Respeitosamente, 

J • 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 



Pre1ldênoie da llep~blica 
CODOCI OTOCOLO 
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PARECER Nº 406/2012ffFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.o34285/2009 

ASSUNTO: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n." 016/2009-SSR/MC, levado a 
·' efeito com a finalidade de outorgar penniss~o para a exploração dos Serviços .de Radiodifusão 

Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de Olho D' Água das Cunhas, no Estado do 
Maranhão. 

Senhor Coordenador Geral, 

Já houve homologação do certame .. A CPLR submete os atos de 
outorga à apreciação desta Consultoria Jurídica. Seguem, em 
anexo minutas-modelo, V as quais são pré-aprovados pela 
Consultoria Jurídica, devendo ser adotadas nos demais certames. 

1. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão encaminha, para exame' e parecer desta 
Consultoria Jurídica, os processos em referência, para análise dos atos de outorga relativos à licitante vencedora, isto é, 
COMUNICAÇÕES MARANHENSES LTDA-ME. 

2. Os atos de outorga em questão não foram juntados aos autos, mas vieram à apreciação da CONJUR em envelope 
apartado. 

3. Em observância do princípio da eficiência que rege a Administração Públíca'(a teor do artigo 31, caput, da 
Constituição da República Federativa do Brasil), o presente Parec~r delimita modelos pré-aprovados a serem apliciJdos 
em todos os certames, com as devidas adaptações, sem necessidade de remessa dos autos à nova apreciação por este 
órgão jurídico. Seguem, pois, em anexo, os modelos em questão, rubricados pela parecerista. 

4. Ressalte-se somente que quando forem deflagrados os novos procedimentos licitatórios embasados na nova redação 
dada ao Decreto 52. 795/63, pelo Decreto 7670/2012, deverão ser elaboradas novas minutas de atos de outorga, tendo 
em vista as mudanças implementadas no procedimento. 

À consideração superfor. 

Brasília, 28 de fevereiro de.2012. 

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK 



o 

Advogada da União 

Coordenadora Jurídica de Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diversos 

DESPACHO Nº 1488/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO Nº 53000.034285/2009 

ASSUNTO: Fase de homologação. 

Aprovo o PARECER Nº 406/2012ffFC/CGCE/CONJUR-MC/CGJ,J/AGU, da lavra da 
Advogada da União Tatiane Flores Cavalcente Razuk. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor Jurídico. 

Brasflia, de de 2012. 

DANIEL PEREIRA DE FRANCO 

Advogado da União 

Coordenador-Gera\ de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO Nº 1490/2012/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO N • .!!: 53000.()3428512009 

ASSUNTO : Fase de homologação. 

Aprovo o DESPACHO Nº 1488/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, dâ lavra do Advogado da 
União, Dr. Daniel Pereira de Franco, Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, que 
aprovou o PARECER Nº 406/2012!TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, de autoria da Advogada da União, Dra. 
Tatiane Flores Cavalcante Razuk. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasflia, de de 20 12. 

José Flávio Bienchi 

Consultor Jurídico 

COTA nº 718/2012/DPF/CONJUR-MC/AGU 

Processo nº S3000.0S88 l 9/2009-79 
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Interessado: Comunic.açfies Maranhenses Ltda - ME. 

Sr. Consultor Jurídico, 

Os autos foram novamente submetidos ao crivo de análise desta Consultoria Jurídica, face à confecção da minuta dos 

atos de outorga, confonne se v~rifica do documento de fl. 104. 

No entanto, informo acerca da existência do Parecer nº 406/2012/TFC/CGCE/CONJUR­

MC/CGU/AGU (anexo), o qual, com fundamento no Princípio da Eficiência, pré-aprovou modelos de atos a serem 

confeccionados. Dessa forma, entendemos que não há necessidade de tais processos serem submetidos à rtova análise 

por parte desta Consultoria Jur{dica. 

Ante ao exposto, sugiro o encaminhame~to do processo à d. Secretaria de Comunicação Eletrônica, 

para as providências necessárias. 

Brasília, 4 de julho de 2012. 

DANIEL PEREIRA DE FRANCO 

Advogado da União 

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica 

De acordo. Encaminhe-se à Secretaria de Comunicação Eletrônica, para providências. 

Brasília, de de 2012. 

JOSÉ FLAVIO BIANCHI 

Consultor Jurídico 

DESPACHO S/Nº 

J. Tendo em vista que a devolução dos autos em questão se deu unicamente em razão da mudança de direção desta 

Pasta, reitero os tennos da última manifestação desta Consultoria Jurídica, que conclui pela ausência de óbice jurídico 

para a submissão da Exposição de Motivos à Casa Civil da Presidência da República. 

2. Encaminhem~se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo. 

Alan Trajano 

Consultor Jurldico 

Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cava/cante Trajano' 

Brasília, 26 de agosto de 2015. 
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REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA 016/2009 - CEL/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

PERMISSÃO DE FM 

Brasília (DF), __ de _______ de 2009. 
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REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL - CONCORRÊNCIA N.º 016/2009 - CEL/MC 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado pela Comissão 
Especial de Licitação instituída por meio da Portaria de n.º 432, de 24 de julho de 2009, toma 
público que receberá dos interessados em participar desta Licitação, simultaneamente, a 
Documentação de Habilitação e as Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, doravante 
denominadas simplesmente .Propostas, para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada (FM), na localidade de Olho D' Água das Cunhãs - MA, cujo Preço 
Mínimo da Outorga é de R$ 83.985,58 (oitenta e três mil novecentos e oitenta e cinco reais e 
cinqüenta e oito centavos). 

A entrega da Documentação de Habilitação e das Propostas ocorrerá no dia __ de 
de , às 9:00 horas, no Ministério das Comunicações, situado na 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" ·- no Auditório Lourenço Chehab - Subsolo, Edifício 
Sede do Ministério das Comunicações - Brasília - Distrito Federal. 

A licitação, na modalidade Concorrência, objeto do presente Edital, será julgada pelo 
critério de maior valor da média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de 
Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído 
pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962; pelo Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; 
pelo Regulamento Geral do. Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 
52.026, de 20 de maio de 1963; pelo Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963 e suas alterações; e pela Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações e pela Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2.002, assim como 
pelos Regulamentos Técnicos específicos do serviço. 

lDOOBJETO 

1.1 O objeto desta Licitação é a outorga de permissão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), em horário ilimitado (execução durante 24 
horas do dia), na localidade.de Olho D' Água das Cunhãs - MA pelo prazo de 10 (dez) anos, com 
as seguintes características: Freqüência/Canal: 204 (duzentos e quatro); Classe: C; Grupo de 
Enquadramento: A. 

2 DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisquer dúvidas sobre o conteúdo do presente Edital e de seus Anexos poderão ser 
dirigidas ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser 
protocolizado diretamente no Ministério das Comunicações, ou por intermédio de 
correspondência registrada, via postal, conforme a seguir indicado, até 30 (trinta) dias antes da 
data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas: 

Externamente: 



Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
LICITAÇÃO N.º __ ! __ - CEL 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - Sala 104- Sobreloja 
Edifício Sede do Ministério das Comunicações 
70044-900 - Brasília - DF 

Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens questionados; 

c) fundamentação das questões a serem esclarecidas; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas em até (5) cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação e das Propostas, fazendo publicar no Diário Oficial da 
União o local e as condições pelas quais os interessados poderão obter cópias dos 
esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão disponibilizadas ao público em 
geral na sala de vistas da Comissão e no sítio eletrônico do Ministério das Comunicações 
(http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessa~os, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem adquirido 
e disponibilizando-os na Secretaria da Comissão Especial de Licitação e no sítio eletrônico do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital poderá 
ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, se a 
modificação a ser realizada afetar a apresentação dos Documentos de Habilitação e a formulação 
das Propostas, a Comissão Especial de Licitação fará publicar, no Diário Oficial da União, A viso 
de Alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

2.4 A anulação ou revogação da Licitação, ainda que parcial, é ato do Ministro de Estado das 
Comunicações. A revogação · dar-se-á por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal decisão, e a 
anulação dar-se-á, de ofício ou por provocação de terceiros, por ilegalidade. Em ambos os casos, 
a decisão será antecedida de parecer da Consultoria Jurídica do Ministério. 

2.4.1 A Comissão Especial de Licitação poderá tornar sem efeito seus próprios atos, em face de 
ilegalidade, desde que a fase em que praticados não esteja encerrada. 

2.4.2 Da decisão de revogação ou anulação a licitação caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis. 

2.4.3 Não caberá qualquer indenização às Proponentes em caso de revogação ou anulação do 
presente Edital. 



2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital é excluído o dia do início e 
incluído o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada para o recebimento das propostas não houver expediente normal no 
Ministério das Comunicações, considerar-se-á transferido o evento para o primeiro dia útil 
seguinte. 

2.6 A Proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, para fins dos limites a que se · 
refere o artigo 12 do Decreto-lei n.º 236, de 28 de fevereiro de 1967, terá a quantidade de 
outorgas computadas a partir da assinatura dos respectivos contratos. 

2.6.1 A superação àqueles limites em número de vitórias impedirá novas homologações para o 
mesmo tipo de serviço, até que os contratos respectivos sejam assinados, ficando os processos . 
em que isto ocorra sobrestados. 

3 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação. 

3.2 O não oferecimento, no-prazo do item 3.1, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega 
da Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a Proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações posteriores de 
desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como das normas 
regulamentares pertinentes. 

3.3 O não oferecimento de impugnação ao Edital no prazo estabelecido no subitem 3.1, ainda que 
a Proponente indique falhas ou irregularidades que o viciaram, implicará preclusão para 
quaisquer fins, inclusive recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a apresentação da Documentação de Habilitação e formulação das Propostas, 
preceder-se-á. conforme disposto no subitem 2.3 . 

4 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Somente poderão participar desta licitação pessoas jurídicas constituídas sob as leis 
brasileiras, com sede e administração no País, que tenham pelo menos 70% (setenta por cento) 
do capital total e do capital votante pertencentes, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

4.1.1 A participação de capital estrangeiro nas empresas a que se refere o subitem 4.1 deverá 
obedecer ao que prevê a Lei n.º 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

4.2 É vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica enquadrada nas situações a seguir. 



4.2.1 Que não tenha sido recadastrada conforme determinação contida na Portaria MC n.º 447, 
de 9 de agosto de 2007 (dispositivo aplicável somente a empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). 

4.2.1.1 Na ocorrência da situação indicada no subitem 4.2.1 a interessada deverá, até a ·data 

fixada para o recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas, apresentar a 
documentação exigida para o recadastramento. 

4.2.2 Que já detenha outorga, ou participe de concessionária/permissionária do serviço objeto 
deste Edital, nos limites estabelecidos no artigo 12 do Decreto-lei n.º 236, de 28 de fevereiro de 
1967. 

4.2.3 Cujos soc10s e dirigentes part1c1pem dos quadros societário e diretivo de outras 
concessionárias/permissionárias do serviço objeto deste Edital, nos limites estabelecidos no 
artigo 12 do Decreto-lei n.º 236, de 28 de fevereiro de 1967. _ 

4.2.4 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da presente licitação. 

4.2.5 Cujos sócios, administradores ou gerentes participem do quadro societário ou diretivo de 

outra executante do mesmo tipo de serviço na localidade objeto desta licitação. 

4.2.6 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta 
da União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios, ou ainda, que esteja impedida ou com seu 
direito de licitar e contratar com a Administração suspenso. 

4.2.7. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata ou recuperação 

judicial. 

4.3 Não será admitida a inclusão de documento adicional pelas Proponentes ou a substituição ou 
ainda a alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada, ressalvada a 
realização das diligências referidas no subitem 9.2. 

4.4 Após o recebimento das Propostas não serão admitidas modificações no quadro diretivo e no 
controle societário das Licitantes. 

4.4.1 Fica excetuada da vedação contida no subitem 4.4 a hipótese de transferência causa mortis. 

4.5 São vedadas, sob pena de desclassificação dos envolvidos, a representação (simultânea ou 
sucessiva) de mais de um licitante pelo mesmo procurador e a participação de licitantes com 

sócios (diretos e indiretos) em comum. 

5 DOS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES (CONJUNTO 1) 

5.1 Para habilitar-se, a Proponente estará obrigada a satisfazer às exigências relativas à 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto nº 1, os documentos, certidões e declarações a seguir 
especificados, original ou cópia autenticada. · 

5.1.1 Ato constitutivo (estatuto ou contrato social) em vigor e suas alterações, ou sua 
consolidação, devidamente registrados na repartição competente, devendo a sociedade por ações 



encaminhar, também, a ata de eleição de seus atuais administradores e a relação de acionistas em 
que conste a quantidade, o :valor e o tipo de ações de cada acionista na data do recebimento da 
documentação e propostas. 

5.1.1.1 No ato constitutivo da Proponente, ou em suas alterações, deverá constar, dentre os 
objetivos sociais, a atividade de execução de serviços de radiodifusão. 

5.1.1.2 Em se tratando de Fundação, apresentar, além do estatuto, a ata de eleição de sua 
diretoria. 

5.1.1.3 Caso a Proponente tenha em seu quadro societário sócio pessoa jurídica deverá apresentar 
o respectivo ato constitutivo de todos os sócios nessa condição que, direta ou indiretamente, 
participem do capital social, total e votante, da Proponente, até que se comprove a plena 
observância do art. 2º da Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

5.1.1.4 Para efeito do subitem 5.1. 1.3, deverá ser apresentado qualquer dos documentos listados 
no subitem 5.1.2, referentes às pessoas físicas que indiretamente participem do capital social, 
total e votante, da Proponente. 

5.1.2 Prova da condição de brasileiros, natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, ou de . 
igualdade de direito civis para os portugueses, das pessoas físicas que sejam sócias da 
Proponente, feita mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: certidão de 
nascimento, certidão de casamento, certificado de reservista, carteira profissional, carteira de 
identidade ou comprovante 'de naturalização ou, para os portugueses, comprovante de igualdade 
de direitos civis. 

5 .1.3 Declaração da Proponente de que não possui e nem manterá em seu quadro de pessoal 
empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (catorze) 
anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme ANEXO I. 

5.1 .4 Declaração, conforme ANEXO II, firmada pelos dirigentes da Proponente. 

5.1.5 Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e Federal, quanto a feitos cíveis e criminais, 
bem como certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, todas dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica dos dirigentes nos últimos 05 (cinco) anos. 

5.1.5.1 As certidões deverão ter validade na data prevista para recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. Caso a certidão não contenha data de validade serão aceitas aquelas 
expedidas nos 3 (três) meses anteriores à referida data. 

5.1.5.2 A menção "positiva" em qualquer das certidões referidas no subitem 5.1.5 implica a 
obrigatoriedade de apresentação de certidão de objeto e pé da ação respectiva ou de documento 
equivalente que revele sua situação processual. 

5.1.5.3 A Proponente, em decorrência das certidões a que se refere o subitem 5.1.5 será 
inabilitada: 

a) em caso de omissão em sua apresentação; 

b) se não apresentar os documentos referidos no subitem 5.1.5.2; 



c) diante do trânsito em julgado de sentença penal condenatória; 

d) se os débitos a que se referirem os títulos protestados superarem o valor mínimo previsto pela 
outorga do serviço, desde que não estejam sendo contestados judicialmente; 

e) se a sentença de natureza cível for de improbidade administrativa com sentença condenatória 
não mais sujeita a recurso com efeito suspensivo; 

f) diante de execução não embargada cujo valor ultrapasse o valor mínimo previsto pela outorga 
do serviço. 

5.1.6 Prova de que os dirigentes estão quites com suas obrigações eleitorais, mediante certidão 
fornecida pela Justiça Eleitoral. 

5.1.7 Alvará de Funcionamento da Proponente ou documento congênere. 

5 .2 A Proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

5.2.1 Para as Proponentes em atividade, apresentação do Balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da lei, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, admitindo-se as 
demonstrações financeiras do exercício imediatamente anterior, caso não tenha transcorrido, 
ainda, o prazo legal de sua divulgação. 

5.2.2 Para as Proponentes inativas ou constituídas há menos de 1 (um) ano, a apresentação do 
balanço de abertura em conformidade com todos os requisitos da legislação societária e 
comercial. 

5.2.3 Comprovante relativo à garantia de manutenção de proposta, válida para as três etapas, 
equivalente a 1 % (um por cento) do valor mínimo previsto pela outorga, podendo a Proponente 
optar por uma das seguintes modalidades de garantia: a) carta de fiança bancária; ou b) caução. 

5.2.3 .1 Quando a Proponente optar por carta de fiança bancária, esta deverá ser emitida em favor 
da Proponente por banco comercial, de investimento ou múltiplo. 

5.2.3.1.1 A carta de fiança deverá ter prazo de validade de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da 
data de entrega dos Documentos e das Propostas. 

5.2.3.2 A comprovação de garantia de manutenção de proposta na forma de caução deverá ser 
feita junto à Caixa Econômica Federal, em formulário especffico, conforme dispõe o Decreto-lei 
n.º 1.737, de 20 de dezembro de 1979. 

5.2.4 A garantia de manutenção de proposta será devolvida às Proponentes, mediante a 
apresentação de recibo, conforme segue: 

a) às Proponentes inabilitadas, em até 15 (quinze) dias após a comunicação formal da 
inabilitação, desde que não tenha havido recursos, ou após seus julgamentos. 

b) à Proponente vencedora, em até 15 (quinze) dias após a assinatura do Contrato. 



c) às Proponentes com propostas classificadas, em até 15 (quinze) dias após a homologação do 
certame. 

5.2.5 A Proponente será considerada em boa situação financeira e, portanto, apta a assumir os 
compromissos decorrentes da execução do serviço objeto desta licitação, quando: 

a) apresentar a garantia a que se refere o subitem 5.2.3: 

b) o exame de seu balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de 
abertura resultar na verificação, pela Comissão Especial de Licitação, do Índice de Solvência 
maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero) segundo a fórmula abaixo: 

onde: 

IS= AT + (PC+ELP) 2'.: 1,0 

IS : Índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 
Se PC+ ELP =O, será considerado o fator 1 como divisor 

5.3 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial e concordata, 
expedida pelos distribuidort'.s da sede da Proponente ou da comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista para o recebimento da Documentação de Habilitação e 
Propostas. 

5.4 A Proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CNPJ/MF; 

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS; 

d) Certidões Negativas de Débito ou Certidões Positivas com Efeito de Negativas de Débitos 
para com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal. 

5.4.1 Os documentos exigidos nas alíneas do subitens 5.4 deverão ter validade na data de 
recebimento da Documentação e Propostas. 

5.4.2 Caso os documento mencionados nas alíneas "b' ', "c" e "d" do subitem 5.4 não contenham . 
data de validade, serão aceitos aqueles expedidos nos 3 (três) meses anteriores à data prevista 
para recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas. 

6 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a Proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO III deste Edital, informando: 



6.1.1 Tempo total diário proposto para transmissão de programas jornalísticos, educativos e 
informativos de caráter geral, preenchendo o item 1 (um) do ANEXO III (Tl). 

6.1.1.1 No preenchimento do item 1 (um) do ANEXO III a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo a que se refere o subitem 6.1.3. 

6.1.2 Tempo total diário proposto para o serviço noticioso de caráter geral, preenchendo o item 2 
(dois), do ANEXO III (T2). 

6.1.2.1 No preenchimento do item 2 (dois) do ANEXO III a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo mínimo de 5% (cinco por cento) de serviço noticioso fixado no art. 38, alínea "h" do 
Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962. 

6.1 .3 Tempo total diário proposto para transmissão de programas culturais, artísticos e 
jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
preenchendo o item 3 (três) do ANEXO III (T3). 

6.1 .5 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, preenchendo o item 4 (quatro) do ANEXO III (T4). 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelo representante legal da Proponente. 

6.3 A Proposta Técnica apresentada pela Proponente vencedora será anexada ao Contrato ou 
Termo de Adesão, conforme o caso, constituindo-se parte -integrante dele. 

7 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA 
OUTORGA 

7 .1 A Proposta de Preço pela Outorga deverá ser apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A Proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, por 
extenso, em moeda corrente do País, em 2 (duas) parcelas iguais, preenchendo o ANEXO IV. 

7 .3 O valor ofertado não poderá ser inferior ao Preço Mínim9 fixado para a Outorga. 

8 DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

8.1 A Proponente deverá apresentar a Documentaç'ão de Habilitação e Propostas, 
conforme detalhamento indicado nos itens a seguir. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da Proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada , sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma que não a prevista neste Edital. 

8.2 .1 O(s) dirigente(s) das Proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 



a) de documento de identidade; 

b) da documentação prevista no subitem 5.1.1 deste Edital; 

c) de instrumento público ou particular de mandato com firma reconhecida, em se 
tratando de procurador, conforme Modelo constante do ANEXO VI, a ser entregue 
em separado no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas, que será juntàdo ao processo . 

8.2.2 A não exibição no ato dos documentos indicados no subitem 8.2.1 implicará no · 
não recebimento dos Documentos de Habilitação e as Propostas da Proponente . 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como CONJUNTO 1, CONJUNTO · 
2 e CONJUNTO 3, contendo na parte externa, obrigatoriamente, os seguintes 
dizeres: 

CONJUNTO 1- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Edital da Concorrência nº _!_ -CEL/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: 
(indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 1 - Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica; 
Qualificação Econômico-Financeira; 
Re~ularidade Fiscal. 

CONJUNTO 2- PROPOSTA TÉCNICA 
Edital da Concorrência nº _!_ -CEL/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 2: 
Proposta Técnica. 

CONJUNTO 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência nº __ /_ - CEL/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 



Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 3: 
Proposta de Preço pela Outon?a. 

8.3.1 A inclusão de qualquer elemento, entre os Documentos de Habilitação e Propostas, que 
implique violação do sigilo acarretará a desclassificação da Proponente. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, conforme 
estabelecido no subitem 8.3. · 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital constem de 
um índice visando facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional, substituição 
ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela Proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações, deverão conter a qualificação do(s) seu(s) 
signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos que comprovem o atendimento 
das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga não poderão conter rasuras, emendas 
ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas, e deverão ser preferencialmente datilografadas ou 
impressas em papel tamanho A4, com até 44 linhas por página e letras no tamanho 12 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação e Propostas, será apresentado em 
1 (uma) via, rubricada pelo representante legal da Proponente no rodapé de cada folha, devendo 
preferencialmente cada uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por 
CONJUNTO, no ângulo superior direito. 

9 DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E DAS SESSÕES 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação, bem como os trabalhos a serem por ela 
desenvolvidos, estão estabelecidas na Portaria de n.º 432, d~ 24 de julho de 2009, além daquelas 
constantes deste Edital. 

9.2 Cabe ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, ou a quem ele designar, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução da 
licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da Documentação de Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões da Comissão, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e aprovada, será 
assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso .de sessão pública também pelos 
representantes legais das Proponentes presentes. 



9.4 Nas sessões públicas da Comissão, o Presidente solicitará aos representantes legais das 
Proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que representam 
e a respectiva qualificação, aferindo os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada Proponente poderá manifestar-se em seu nome e 
assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, obrigar a sua 
substituição. 

9.4.1.1 Os invólucros fechados e documentos serão rubricados pelo representante legal de cada 
Proponente. 

9.4.2 Nas sessões públicas da Comissão, por determinação do Presidente, as eventuais 
manifestações dos representantes legais das Proponentes serão reduzidas a termo para anexação à 
ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das Proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão, não sendo . 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das Proponentes. 

9.4.4 O Presidente fará as advertências cabíveis e solicitará a retirada daqueles que estiverem, de 
qualquer forma, dificultando o bom andamento dos trabalhos. 

10 DA SESSÃO DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1 Aberta a sessão, serão recebidas, em invólucros distintos, a Documentação de Habilitação e 
as Propostas, que serão rubricados em todas as partes coladas pelos representantes legais das 
Proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como a de seus respectivos · 
representantes. 

10.2 O Presidente anunciar~ o nome de cada Proponente estabelecendo o critério para a abertura 
do CONJUNTO 1 (Documentação de Habilitação) e determinará o acondicionamento dos 
CONJUNTOS 2 (Proposta Técnica) e CONJUNTO 3 (Proposta de Preço) em invólucros 
fornecidos pela Comissão que serão lacrados e depositados no cofre disponível na sala da 
Comissão. 

10.3 Aberto o CONJUNTO 1 e rubricados os Documentos de Habilitação pelos membros da 
Comissão e por um representante de cada Proponente, a sessão será encerrada. 

10.4. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que será assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente. 

10.5 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação de 
Habilitação para fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 
Licitação para análise. 

10.6 Os Proponentes terão ~cesso à Documentação de Habilitação após a análise da Comissão 
Especial de Licitação. 

11 DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 



11 .1 A Comissão Especial de Licitação analisará, em sala reservada, a conformidade dos 
Documentos de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo à 
publicação dos conceitos "HABILITADA" e "NÃO HABILITADA", conforme o caso, no 
Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

11.2 Decorrido o prazo para a interposição dos recursos, a Comissão Especial de Licitação 
intimará os interessados, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para impugnação (contra-razões). 

11.3 A(s) Proponente(s) julgada(s) inabilitada(s) fica(m) impedida(s) de participar das fases 
subseqüentes da licitação. 

11.3.1 Encerrada a fase de habilitação as Proponentes inabilitadas serão intimadas para resgate de 
suas Propostas, devidamente lacradas, no prazo de 30 (dias) dias. 

11. 3 .1.1 O não atendimento da intimação no prazo estabelecido autoriza a Administração a 
incinerar os documentos em referência. 

11.4 Ultrapassada a fase de Habilitação, as Proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado à Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-financeira e Regularidade 
Fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após a Habilitação. 

11.5 A previsão contida no subitem 11.4 não afasta o poder de autotutela do Ministério das 
Comunicações. 

12 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

12.1 Encerrada a fase de Habilitação a Comissão convocará com antecedência mínima de 3 (três) 
dias úteis a sessão pública para abertura das Propostas Técnicas. 

12.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas Técnicas 
(CONJUNTO 2) das Proponentes habilitadas. 

12.2 Após a abertura do CONJUNTO 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a sessão 
será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação dos Proponentes 
para verificação. 

12.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

12.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas Técnicas com os 
requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme estabelecido no item 13. 

12.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará ficha de avaliação das Propostas Técnicas, 
lavrando a correspondente ata, procedendo à publicação dos conceitos "CLASSIFICADA" e 
"NÃO CLASSIFICADA", conforme o caso, no Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 
(cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 



12.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o presente 
Edital e seus Anexos. 

13 DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

13.1 Será atribuída à Proposta Técnica a seguinte pontuação: 

13.1.1 A pontuação Pl, relativa ao percentual do tempo total diário proposto para a transmissão 
de programas jornalísticos, educativos e informativos de caráter geral (%Tl), conforme a 
fórmula e condições a seguir: 

Pl = 65,0 x [(%Tl - 5) / (%Tl + 5)], para 5% ~ T ~ 8% 

- Condição Mínima: %Tl = 5 
- Condição Máxima:.% Tl = 8 
Legenda: 
%Tl = Tl X 100 / 1440 
Tl =valor preenchido no item 1 do ANEXO III. 

13.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual de tempo total diário proposto para serviço 
noticioso de caráter geral (%T2), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P2 = 65,0 x [(%T2 - 5) I (%T2 + 5)], para 5% ~ T ~ 8% 

- Condição Mínima: % T2 = 5 
- Condição Máxima:·% T2 = 8 
Legenda: 
%T2 = T2 X 100 / 1440 
T2 = valor preenchido no item 2 do ANEXO III. 

13.1.3 A pontuação P3 reli:itiva ao percentual do tempo total diário proposto para programas 
culturais, artísticos e jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga (%T3), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P3 = 130 x [(%T3 - 5) / (%T3 + 5)], para 5% ~ T ~ 8% 

- Condição Mínima: '%T3 = 5 
- Condição Máxima: % T3 = 8 
Legenda: 
%T3 = T3 X 100 / 1440 
T3 = valor preenchido no item 3 do ANEXO III. 

13.1.4 A pontuação P4 relativa ao prazo em meses (T4) para iniciar a execução do serviço em 
caráter definitivo, conforme a fórmula e condições a seguir: 

P4 = 10 + 50 x [(36-T4) / (36 + T4)], para 9 ~ T4 ~ 36 

- Condição Mínima: T4 = 36 meses 
- Condição Máxima: T4 = 9 meses 
Legenda: 



T4 = valor preenchido no item 4 do ANEXO III. 

13.1.5 A valoração da Proposta Técnica da Proponente (PT), será obtida pela soma dos pontos 
resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito constante 
do subitem 13.1, conforme a seguir: 

PT= (Pl + P2 + P3 + P4) pontos. 

13.2 Serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem o mínimo de 50 (cinqüenta) pontos 
para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) pontos para os serviços enquadrados no 
grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços enquadrado~ no grupo C, conforme estabelecido 
no § 4 º do art. 16 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com as alterações do Decreto nº 2.108, de 26 de dezembro de 
1996. 

13.3 O prazo de validade das Propostas é de 24 (vinte e quatro) meses, findo o qual estas serão 
automaticamente revalidadas por períodos sucessivos de 6 (seis) meses. 

13.3.1 Não pretendendo a Proponente manter sua proposta deverá se manifestar, por escrito, em 
até 5 (cinco) dias antes do transcurso de cada período. 

14 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 

14.1 Encerrada a fase de análise e julgamento das Propostas Técnicas, a Comissão convocará, 
com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, sessão pública para abertura das Propostas de 
Preço pela Outorga e intimará as Proponentes desclassificad~s para devolução de suas Propostas. 

14.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga (CONJUNTO 3) das Proponentes classificadas. 

14.2 Após a abertura do CONJUNTO 3 e rubrica dos documentos relativos às Propostas de Preço 
pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação para 
verificação. 

14.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

14.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas de Preço pela 
Outorga com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme 
estabelecido no subitem 14.5. 

14.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorgà em desconformidade com o Edital e 
seus Anexos, em especial a de valor inferior ao mínimo estabelecido. 

14.5 A pontuação das Propostas de Preço pela Outorga será calculada de acordo com a fórmula a 
seguir: 

PP= 50 + 50 x [ (Vof- Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento A) 
PP= 60 + 40 x [ (Vof- Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento B) 



.,. 

PP= 70 + 30 x [ (Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento C) 

Legenda: 
PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim =Valor Mínimo fixado para a Outorga 

15 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

15.1 Será considerada vencedora da Licitação a Proponente habilitada e classificada nas fases 
anteriores que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT+ 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,10 PT+ 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

Ledenda: 
VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela . 
Outorga da Proponente. 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da Proponente. 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da Proponente. 

15.2 Ocorrendo empate entre duas ou mais Proponentes, será declarada vencedora a que tiver 
oferecido maior preço pela outorga. Persistindo o empate será realizado sorteio. 

15.3 Concluída a fase de julgamento, o resultado final constará de ata e será publicado no Diário 
Oficial da União. 

15.3.1 Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos e julgados os · 
eventuais recursos interpostos a Comissão Especial de Licitação enviará os autos à Consultoria 
Jurídica para manifestação. 

15.4 Em se tratando de localidade constante da relação de Municípios Brasileiros da Faixa de 
Fronteira, publicada pela Diretoria de Geociências do IBGE, nos termos do art. 9º do Decreto n º . 
85.064, de 26 de agosto de 1980, antes de remessa dos autos à Consultoria Jurídica, a Proponente 
será intimada para apresentar no prazo de 90 (noventa) dias documento de Assentimento Prévio 
emitido pelo órgão competente. 

15.4.1 Em caso de negativa de assentimento por parte do órgão encarregado, a licitação será 
retomada e convocada a segunda colocada no certame e, assim, sucessivamente. 

16 DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRA TO 

16.1 O Ministro de Estado das Comunicações, à vista do Parecer da Consultoria Jurídica, 
decidirá acerca da homologação da licitação por despacho que será publicado no Diário Oficial 
da União. 

16.2 Transcorrido o prazo de 10 (dez) dias úteis da publicação do despacho de homologação da 
licitação sem manifestação dos interessados, o Ministro das Comunicações assinará a portaria de . 



outorga da permissão para a exploração do serviço licitado, ou encaminhará Exposição de 
Motivos ao Presidente da República, acompanhada da minuta do decreto de outorga de 
concessão para a exploração do serviço. 

16.3 O Contrato ou o Termo de Adesão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações, 
representando a União, e a concessionária/permissionária, será assinado após a aprovação do ato 
de outorga pelo Congresso Nacional. 

16.4 O Ministério das Comunicações, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do 
decreto legislativo, convocará a entidade para a assinatura do Contrato ou Termo de Adesão, em 
data que fixará, observado o prazo do item 16.5. 

16.5 A concessionária/permissionária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do 
Contrato ou Termo de Adesão, ocasião em que deverá comprovar o pagamento da primeira 
parcela pelo preço da outorga. 

16.5.1 O valor da primeira parcela pelo preço da outorga será corrigido pelo IPCA-E mensal, 
calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, desde a data de publicação 
da decisão de homologação da licitação. 

16.5.2 O valor correspondente ao pagamento referido no subitem 16.5 será recolhido em favor do 
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações em Guia de Recolhimento da União (GRU) que 
deverá ser retirada na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

16.5.3 A concessionária/permissionária, no prazo a que se refere o subitem 16.5, poderá efetuar o 
pagamento integral do preço pela outorga. 

16.5.4 O prazo para pagamento da parcela a que refere o subitem 16.5 somente será prorrogado 
por motivos de força maior, ou caso fortuito, devidamente comprovados. 

16.7 Assinado o Contrato ou o Termo de Adesão, a concessionária/permissionária providenciará 
a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias. 

16.8 O pagamento da segunda parcela pelo preço da outorga deverá ser realizado em até 1 (um) 
ano, contado da data de publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, observado 
o que prevêem os subitens 16.5.1e16.5.2. 

17 DAS PENALIDADES 

17 .1 Na eventualidade de não comparecimento da concessionária/permissionária para assinar o 
Contrato ou Termo de Adesão até o último dia do prazo de_ que trata o subitem 16.5, ou se não 
efetuar o recolhimento do valor correspondente às parcelas do preço da outorga, será ela 
considerada desistente. 

17.2 Qualquer que seja a hipótese apontada no subitem 17.1 ficará caracterizado o 
descumprimento total da obrigação assumida, ocasionando a remessa de cópia dos autos ao órgão 
competente da Advocacia-Geral da União para propositura de ação de cancelamento de outorga, 
sem prejuízo da aplicação das seguintes penalidades: 

a) cominação de pena equivalente o valor da primeira parcela do preço da outorga; 



b) impedimento de a entidade participar de licitação e de contratar com o Ministério das 
Comunicações por um período de 2 (dois) anos. 

17.3 Na ocorrência das situações descritas no subitem 17 .2, a concessionária/permissionária terá 
o direito à ampla defesa e ao contraditório, em processo administrativo próprio. 

17.4 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela concessionária/permisionária 
em sua Proposta Técnica implicará imposição de multa de até 5% (cinco) por cento do valor da 
outorga, em processo administrativo próprio. 

17.4.1 O descumprimento reiterado 
concessionária/permissionária em sua Proposta 
objetivando o cancelamento da outorga. 

dos compromissos assumidos pela 
Técnica ensejará a adoção de providências 

17 .5 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga considerar-se-á o Contrato ou Termo de 
Adesão automaticamente rescindido. 

18 DOS RECURSOS, REPRESENTAÇÕES E IMPUGNAÇÕES (CONTRA-RAZÕES) 

18.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação cabem: 

1 - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, 
nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação da Licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação. 

II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da licitação de que não caibam recurso. 

18.2 Os recursos, representações e impugnações (contra-razões) serão sempre dirigidos ao · 
Presidente da Comissão Especial de Licitação, ainda que se trate de decisão proferida pelo 
Ministro de Estado das Comunicações, mediante petição, apresentados no Protocolo Geral do 
Ministério das Comunicações em Brasília, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da Proponente interessada; 

b) o nome do signatário, que deverá ser dirigente ou procurador da Proponente; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) pedido e sua fundamentação. 

18.3 A intimação dos atos referidos no subitem 18.1 , inciso 1, será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos das Proponentes no ato em que foi adotada a 
decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 



18.3.1 Nas hipóteses não previstas no subitern 18.1, inciso 1, as intimações poderão ser feitas por 
meio eletrônico (e-mail), desde que haja a disponibilidade de meios técnicos, ou por outro meio 
idôneo. 

18.3.1.1 As intimações por meio eletrônico serão consideradas recebidas por seu destinatário no 
dia posterior à sua remessa, sendo que o prazo respectivo passará a fluir no primeiro dia útil 
subseqüente. 

18.4 Interposto recurso ou representação, o Presidente da Comissão Especial de Licitação 
cientificará as demais Proponentes que poderão apresentar impugnação (contra-razões) no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis. 

18.5 Em todos os casos, os autos estarão à disposição dos interessados no primeiro dia útil 
seguinte ao da intimação, na Secretaria da Comissão Especial de Licitações. 

18.6 Os recursos previstos no subitern 18.1, inciso 1, alíneas "a" e "b", terão efeito suspensivo, 
podendo o Presidente da Comissão Especial de Licitações, rnotivadamente e presentes razões de 
interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos. 

18.7 Nas hipóteses do subitern 18.1, inciso 1, a Comissão Especial de Licitação, apresentadas as 
impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação das interessadas, poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazer subir o 
recurso devidamente informado à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada nece~sidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.7.1 Nas hipóteses não previstas no subitern 18.1, inciso 1, o Presidente da Comissão Especial 
de Licitação, apresentadas as impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação 
das interessadas, encaminhará à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.8 O Ministro de Estado das Comunicações proferirá decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar do recebimento dos autos. 

18.9 A autoridade administrativa poderá deixar de conhecer manifestações impertinentes, 
ressalvados o contraditório e a ampla defesa, bem corno os recursos previstos em lei. Em alguns 
casos poderá, inclusive, haver desclassificação superveniente da manifestante, com fulcro no 
artigo 43, § 5º, da Lei n.º 8.666/93. 

18.9.1 Serão consideradas impertinentes as manifestações que: 

a) deduzirem pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; 

b) alterarem a verdade dos fatos; 

c) usarem do processo para conseguir objeto ilegal; 

d) opuserem resistência injustificada ao andamento do processo; 



e) procederem de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 

f) provocarem incidentes manifestamente infundados; 

g) interpuserem recurso com intuito manifestamente protelatório. 

18.10 Os interessados terão vistas dos autos na Comissão Especial de Licitação ou na 
Consultoria Jurídica, conforme o caso, vedada, em qualquer hipótese, a retirada em carga dos 
processos. 

19 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 A Licitante se obrigà a manter atualizado seu cadastro junto à Comissão Especial de 
Licitação. 

19.2 A Comissão Especial de Licitação atenderá o público externo nos dias úteis, no horário das 
9 às 11 horas e das 15 às 17 horas. 

19.3 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão 5 (cinco) decimais à 
direita da vírgula, arredondando-se a quinta casa, para cima, quando a sexta for maior ou igual a 
5 (cinco). 

19.4 A concessionária/per.qússionária somente poderá pleitear aumento da potência de seus 
transmissores após o transcurso do prazo a que se refere o art. 1 º da Portaria de n. º 61 , de 6 de 
março de 2008. 

19.5 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação que 
rege a matéria. 



20ANEXOS 

20.1 ANEXO I - Modelo de Declaração referente a trabalho _de menores. 

20.2 ANEXO II - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
Proponente. 

20.3 ANEXO III - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço. 

20.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço. 

20.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Concessão. 

20.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração (particular). 

Brasília (DF), __ de _______ de 2009. 

AL VIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 
Presidente 

EDMAR FREITAS MACHADO 
Titular 

ERIKO MENDES DOMENICI 
Vice-Presidente 

MARCUS FERREIRA DA SILVA 
Titular 



ANEXOI 

Modelo de Declaracão 

Ref.: Concorrência ___ ./ __ -CEIJMC 

............. .... .. .............. , inscrito no CNPJ nº ............. .. .... , por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a) ...... .. ..... .. ... .. ..... .... : ... .. . , portador(a) da Carteira de Identidade no .. ....... ................... e do 
CPF no ... ........ ............. . , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (). 

(data) 

(representante legal) 



ANEXO II 

Modelo de Declaracão 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da ______ , declara(m) que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na localidade 
_______ , Estado , e que não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga. 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não 
está com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra.entidade exploradora do mesmo tipo 
de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de outras entidades 
exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do 
qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 
radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos 
limites fixados no art.12 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 
Proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



ANEXOlli 

Modelo de Proposta Técnica 

Edital Concorrência n.º / ---·----

Localidade: ___________________ UF: _______ _ 

Razão Social da Proponente: _______________________ _ 

CNPJ: ------------------ Data: --~/ ___ ./ ___ _ 

1. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

Tempo dos programas em (%Tl) 
Programas jornalísticos, educativos e minutos (Tl) Tl xlOO / 1440 

informativos de caráter geral 

2. Serviço noticioso: 

Tempo dos programas em (%T2) 
Programas de serviço noticioso de minutos T2 xlOO / 1440 

caráter geral (T2) 

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no 
município ao qual pertence a localidade objeto da outorga: 

Programas culturais, artísticos e 
Tempo dos programas em (%T3) 

minutos (T3) T3 xlOO / 1440 jornalísticos de caráter local 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo: 

Prazo, em meses, para execução do 
serviço em caráter definitivo (T4) 

Quantidade de meses (T4) 

8. Local, data e assinatura do(s) representante (s) legal (is) 



ANEXO IV 

Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga. 

1. Razão Social da Proponente: 

2. CNPJ/MF: ___________ _ 

3. Edital da Concorrência: nº __ -CEUMC 

4. Serviço ________ _ 

5. Localidade: ________________ UF: __ _ 

6. Valor Proposto: R$ ______________ _ 
algarismo e por extenso 

1ª Parcela: R$ _______________ _ 
algarismo e por extenso: 

2ª Parcela: R$ ----------------
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



ANEXO V 

Minuta de Termo de Adesão 

TERMO DE ADESÃO CELEBRADO ENTRE A UNIÃO 
E A PARA EXPLORAR O SERVIÇO DE . 
RADIODIFUSÃO NA CIDADE D 
____ ESTADO D ___ _ 

Aos dias do mês de _____ do ano de ___ _ o Ministro das 
Comunicações , representando a União, e __________ _ 
CNPJ nº , representada por seu 
assinam o presente Termo de Adesão, decorrente da permissão outorgada à supramencionada 
entidade, pela Portaria n. º _. _ , de __ de de , publicada no Diário 
Oficial da União do dia , aprovada pelo Decreto Legislativo nº __ , publicado no 
Diário Oficial da União de de de , para explorar o serviço de 
_ ____ , na cidade de , Estado de 
regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e 
seus regulamentos e, cumul~tivamente, pelas Cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira - Fica assegurado à o direito de explorar, sem exclusividade, na 
cidade d , Estado de , o serviço de radiodifusão _ ___ _ 
com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores interesses do País. 

Parágrafo único - A execução do serviço sob consideração é vinculada aos termos do Edital de 
Concorrência nº __ /_- CEUMC e as Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, 
apresentadas na Licitação, pela permissionária, documentos esses que acompanham o presente 
Contrato como Anexos V e VI, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula Segunda - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do presente Contrato no Diário Oficial da União. 

Cláusula Terceira - O preço ofertado pela permissionária pela outorga objeto do presente 
Contrato foi de R$ ( ), em duas parcelas de igual valor, corrigidas nos 
termos do Edital, da seguint~ forma: 

a) O pagamento da primeira parcela no valor de R$ ___ ( __ ) foi pago concomitantemente . 
à assinatura do presente Contrato, recolhida em favor do Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações. 

b) A segunda parcela no valor de R$ ( ) deverá ser paga em até 1 (um) ano, 
contado da data de publicação do extrato do presente termo de adesão no Diário Oficial da 
União. 

Cláusula Quarta - A permissionária é obrigada a executar o serviço segundo as condições 
técnicas constantes do Plano Básico de Distribuição de Canais de , bem como a: 



a) destinar, diariamente, um mínimo de 5% (cinco) por cento de seu tempo total de programação 
para transmissão de serviço noticioso, em cumprimento à exigência constante da alínea 'h' do 
art. 38 do Código Brasileiro de Telecomunicações, além dos tempos indicados na Proposta 
Técnica objeto do ANEXO III do Edital de Concorrência; 

b) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos 
na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com 
autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, 
mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão; 

c) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

d) não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
empregar menor de dezesseis anos, sendo permitida a admissão a partir dos quatorze anos, 
apenas na condição de aprendiz. 

e) não permitir que seus sócios integrem o quadro societário de outra entidade executante do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, nem que seus administradores 
façam parte do quadro diretivo de entidade na mesma situação; 

f) manter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência e administração; 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, os 
quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente, 
nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem, tampouco, ocupar 
cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, do qual decorra foro 
especial; 

i) comunicar ao Ministério das Comunicações a efetivação das alterações contratuais ou 
estatutárias que não impliquem alteração dos objetivos sociais ou modificação do quadro diretivo 
e as cessões de cotas ou ações ou aumento de capital sociàl que não resultem em alteração de 
controle societário, no prazo de sessenta dias a contar da realização do ato; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para efetivar alteração dos 
objetivos sociais, modificação do quadro diretivo, transferência do controle societário e a 
transferência direta da concessão. 

1) manter, durante a vigência da concessão, as condições observadas por ocasião da Habilitação e 
qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunic~ções para a execução do serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 



o) criar, através da seleção -de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes 
para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, 
aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos, 
regulamentos, portarias, ins.truções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou 
aplicáveis ao serviço; 

p) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações e pela Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL, das obrigações contraídas e das condições técnicas estabelecidas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

q) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o · 
recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização; 

r) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações o projeto de instalação da emissora no 
prazo de 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez, no máximo, por igual período, e contado da 
data da publicação do extrato do contrato de concessão/termo aditivo; 

s) manter 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, conforme previsto no artigo 28, 
item 12~ alínea "e" do Regu~amento dos Serviços de Radiodifusão. 

Cláusula Quinta - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às finalidades 
educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos bons · 
costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publícidade 
comercial; 

e) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, conforme estabelecido pela 
legislação aplicável; 

f) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos 
e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item não se 
aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

g) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

h) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 



i) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

j) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as normas 
baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

1) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela autoridade 
competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem como os 
relacionados com acontecimentos imprevistos; -

m) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

n) manter em dia os registros da programação; 

Cláusula Sexta - A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. 

Cláusula Sétima - O Ministério das Comunicações poderá, _a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do 
processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos 
serviços. 

Cláusula Oitava - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, o direito de 
restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor 
proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula Nona - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão 
ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou 
de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único - A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da entidade, 
desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para outras 
concessionárias, permissionárias ou autorizadas. 

Cláusula Décima - A permissionária deverá cumprir as obrigações assumidas em sua Proposta 
Técnica nas condições compromissadas no ANEXO III do Edital da Concorrência, sob pena de 
imposição multa de até 5% (cinco por cento) do valor pago pela outorga. 

Cláusula Décima Primeira - O descumprindo reiterado dos compromissos assumidos pela 
permissionária ensejará a adoção de providências objetivando o cancelamento da outorga. 

Cláusula Décima Segunda - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis ao serviço de que trata o presente Contrato, sujeita a entidade às penalidades 
estabelecidas na legislação vigente. 

Cláusula Décima Terceira - Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á este Contrato automaticamente rescindido, sem prejuízo do cumprimento das 
obrigações pecuniárias dele decorrentes. 



Cláusula Décima Quarta - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula Décima Quinta - As partes elegem o foro de Brasília - DF para dirimir qualquer dúvida . 
proveniente deste Contrato. 

Cláusula Décima Sexta - Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1: Edital de Concorrência nº __ !_ - CEUMC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, que contém _____ folhas todas numeradas e rubricadas, com exceção da última, que 
vai assinada, perante duas testemunhas, sendo os 3 (três) - ANEXOS, compostos de 

folhas , todas também numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 



ANEXO VI 

Modelo de Procuração 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, nQ de inscrição no CNPJ), 
nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, qualificàção, documento de identidade nQ do 
CPF) a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos da Concorrência nQ __ l_­
CEUMC, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar 
documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 
interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários 
ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a procuração, com a 
indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 
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